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k§ffi.
soltctTAÇAo DA DEMANDA - SD No 2512023.

Secretaria de saúde

nformações e documentos

iEm conformidade com a Lei de LicitaÇóes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá rnícro
rcom o recebimento do Documento de Oficializaçâo da Demanda pela Area de Licitaçoes Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26 de Maio de

12017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da ContrataÇão"l
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do PlaneJamento da Contrataçâo consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documento paía formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço (.. )

í - TDENTTFTCAÇÃO DA ÁRen neQUrSrrerure

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Cargo: Secretária de Saúde

TE Li Ra nra

2_ INFORMAÇÔES GERAIS

No do processo administrativo anterior 29t2022

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se for o caso:

Dispensa de licitaÇâo

José Alexandre Gonçalves

Andreia Kaviak

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Andreia Kaviak

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÇão anterior

Arlete Latzuk

Devido a prestação de serviço única, não foi

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Arlete Latzuk

E-mar7 institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

: eÍetuado contrato

INTROD/UÇÃO



MUNICIPIO OE SANTA MARTA DO O ESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

Fi^r'rç^ PErÉri^. .on€,f^x í0421 raaa-izrr

A licitação anterior foi executada

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contrataçáo

Prazo de entrega ou execuÇão dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orÇamentaria

Legislação Especial sobre o Ob.jeto

Regime regente da contratação

O objeto solicitado tem relação com a írota de
veiculos do município?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Satisfatoriamente (x)

lnsatisfatoriamente ( )

Nada a constar

30 Dias

De imediato

Federal ( ) Estadual ( )Í\ilunicipal (x)

Em anexo

Não se aplica

(x) Lei 8 666/1993

( ) Lei 14.133t2021

( )Sim (x ) Não

Contratação de empresa para realizar serviços de Revisão e Calibraçâo para as Câmaras de
Vacinas do município de Santa Maria do Oeste ê uma necessidade latente, haja vista que estas
câmaras de vacinas precisam estar de acordo com legislação, ou seja, medidor de temperaturas
e times estar cronologicamente correto de acordo com a temperatura e temo de funcionamentos
exr idos ela le is la o

4- DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

ITEM Quant.

01 Revisâo e Calibraçáo para Câmaras de Vacinas 006

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

PRODUTO

Documentos anexos. 03 Orçamentos.



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTA DO DO PARANÁ
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Responsável rco
ARLETE LATZUK

Equipe de A o
Andreia Kaviak

Autoridade que autoriza a rea lização dos ETPs



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARÁNÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2023
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No 025/2023

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de calibração de Câmara de

vacrna.

INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPoNSÁvEL: Arlete Latzuk

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a

melhor atender às necessidades da Ad ministraçâo. (Conforme Instrução Normativa n"5 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de I citaçóes

1. DO RELATORIO

1.3 Legislação Especifica paÍa o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterior
Dispensa de Licitaçeo 2912022

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Nâo se aplica

1.6 Frota a SeÍ Atendida (se foÍ o caso):
Não se aplica

2. DA JUSTIFICATIVA/NEGESSIOADE DA coNTRATAçÂo
Contratação de empresa paÍa rcaliz serviços de Revisão e Calibração para as
Câmaras de Vacinas do município de Santa Maria do Oeste é uma necessidade latente,
hala vista que estas câmaras de vacinas precisam estar de acordo com legislaçã0, ou
seja, medidor de temperaturas e times estar cronologicamente correto de acordo com a
temperatura e temo de funcionamentos exigidos pela legislação.

3. DO OBJETO

FLS d{

1.1 Equipe Técnica
Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕês correlatas.

1.7 Nêcessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.664.544/0001-26

4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA OO OBJETO
Nâo se Aplica

5. DOS REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO
5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5,2 Do Prazo paÍa a Realização do Serviço
30 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
30 Dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Não se Aplica

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoÍesentacào da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagamento será realizado em ate 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidoÍ que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regularadade Íiscal da conkatada

Caso se faÇa necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaçâo da fatura ao órgão isenta de erros dando-se.
então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕês, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante
toda a vigência da contrataçã0, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O Íiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validaíconcordar com
os dados íelatados no Relatório de Prestação de ServiÇos, sugerindo notaficaçáo à empresa
quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularrdades apontadas

Cabe ao flscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçâo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA OUANTIDADE NECESSÁRIA
Com base nas informaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

Qua nt.ITEM

01
Revisão e Calibração para Câmaras de
Vacinas 006

.l

RUÂ JOSC OE FRÂríçl PEiÉliA. lÍ. r0 - CÉr,i 16,2r0-OO0 - fOtE/FÁX: (Oall ,gaa.!rll

Contratação de empresa especializa para Revisáo e CalibraÇáo das Câmaras de Vacinas

PRODUTO



MUNICIPIO DE SA NTA MARIA OO OESTE - ESTA DO OO PARANÁ
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nUÂ José OE FRAnçA PÉRêlRÁ, l.|. r0 - CEP.r !1,230-000 - FONE/f AX; íOa2t !ôaa-rz!l

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas 03 empresas e, as mesmas apresentaram os
valores unitários abaixo relacionados:

Biogêneses Medical
Senvice
CNPJ

3 l .27s.634/0001-80

8. OA SOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as opçÕes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos
Náo se aplica

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO
Náo se Aplica

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se Aplica.

,I1. OEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE

EGONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONiVEIS.

Nâo se aplica

í2. DA PROUDÊNCIA PARA ADEAUAçÂO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Náo se aplica

í3. DAS CONTRATAçOES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçóes correlatas para atender ao objeto desta contrataçâo

í4. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos têcnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçâo e
consequentes açÕes mitigadoras:

MEDIDAS MITI^GADORAS (AçOES PARA
oBSERVANCIA DOS FtSCAtS)

A presente calibraçáo será acompanhada por a
enfermeira res nsável elas vacinas

15. DOS TMPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO

Nâo se aplica

16. DO ACESSO ÀS TNFORMAçÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUOOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento

ITENS

Revimedic
Equipamentos

Médicos
CNPJ

27 .07 4.49810001-93

JSL
EQU I PAM ENTOS
CNP.I
47.4 1.1.688/000I -49

0í 1 380,00 1.450,00 1 .510,00 1.446,66

RISCOS IDENTIFICADOS

Calibraçáo dentro das normas de
leqislaÇáo

*' n[,

Media unitária
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17.

entende que:
As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informações contjdas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório

DA DECLARAçÃO DA VIABILIOADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

18. ASSINATURAS

santa MaÍia do oeste/PR, I ô I O* i zozs

nilp
ely Pereira Moreira Arlete Latzu

Secretária de Saúde

19. CIÊNCIA DA AUTORIDAOE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas
os benefícios pretendidos são adequados, os custos pÍevistos são compativeis e caracteriza a

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o
Íornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçâo dos beneÍÍcios
pretendrdos, pelo que recomendamos a aquisiÇâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, tâ I 0) nOz:

Adão Sa

Responsável Técnico

X

Sec ça

MUNrcrpro oE sA NTA MARra Do oESTE - E sra oo Do pARANÀ

rRÀnçÀ PEREIR^, FoNE/FÁx:10,.2) 36...1?rt

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃO É vlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

0*l,o;^ nn^lL
Andreia Kaviak

Diretora de Saúde



MUNICIPIO OE §ANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CN PJ: 95.684.544i 0001-26

FtS, CA

FRÂNçÂ PEREIRÀ, fONE/FÀJ( IO'2' ]6"-1237

INSTRUÇOES DE PREBNCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÀO OBRICATORIOS:

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatôriol

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documenlos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objetojunto às pessoas da estrutura que detenhanr
o conhecimento necessário. ainda que nào se.iam membros do grupo de estudos:

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

e^ 1.1 r07 nozt.

,i'"-"^S
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. l\.4un. AdministraÇáo
Autoridade que Autoriza a realização dos ETPs
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REVIMEDIC*
ÃNVtSÂ
I iTFC 5.22 176-t
1l1iYsL145Hl

GREA
REGISTR3 5C:1r!EE;-Ê
REG]S-iO 3i :.: i;',

PAKA: MUNICíP|o OE SANTA MARIA DO OESTE

A/C: ARTETE tAíZ UX ENDEREçO: SANTA MARIA DO OESTÊ - PR

ÍtL:42992L-440

Item

E-MAII.:

Mânutençâo preventiva e reüsão do sistêma eletrônico, refrigêração e
estrutural dos equipamentos Câmara de Conservação de Vacinas.
Recalibração do sensor controlador de temperatura, através de
calibrador mestre cÊrtlftcâdo via RBC (Rêde Brasileira dê Calibraçãol.

r\1 004 Rs s.s20,00

TOTAT: Rs s.s20 0o

GARANTIA: 03 MESES FRrÍE: PAGo

CONDIçAO PAGAMENT& O(»IIBA.EMPE HO DÀrA: $107 12023

. I 
' 
s I€ Nc IA TÉcN IcA PE RUAI{]!!IIE
,,it!4tDtc DtspoNtBrLrzÂslrA A§$§ÍÊttctiA TÉcNrcA AuToRtzÁDA, PREPARADA PARA PRESTAR OS SERVrÇOS DE ASSTSTÊNCIA TÉCNICA

'] N'IVA E CORREÍIVA DENTBO E FOSA DO PERIODO DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS.

{
I
t'x

i

t

t,
ltr,.É
&

{l
a

I
REVIMEDtC EQUTPAMENTOS MÉDICOS LIDA - CNPJr 27 .O74.498/0001-93 - lE: 25.824.018-0

CEP: 89874-000 - Fone: (49)3664-3435 - WhatsApp: {49)98828-7939 - E-mâil: administrativo@revimedic,com. br

Av. Presidente Vargas, 280 - SL1- Bairro Floresta - Maravilha - SC

Qtd Valor Unit.Descri âo

R$ 1.380,00

VALIDADÊ DA PROPOSTA: 60 DIA§

I

[quipamentos Mádicos

oRçAMENTO O88p.|2O23

Valor total

oTERVAçÕEs:

iÂVENDO A NECESSIDADE DE IROCÁ DE PEçAS, PARA ESTAS sERÁ GERADO UM NOVO ORçA!uEN'TO.

i']io HAVERÁ CUsTo DE oE§LocAMEiTo DESDE QUE o CIIENTE sE ADAPTE Ao RoTEIRo DÊSIGNADO PEI"Á REVIMEDIC, HAVENDO UMA

I i ISSIDÁDE MAIS URGÊiíTE O CUSTO DO (ILOI\,íETRO RODADO SERA ESTIPULAOO EM RS O,g).
''.IIINTERECEBERÁUMLAUDODEMANUTENÇÀOPREVENTIVAEI\IIIIDOPELAEMPRESACOMVALIOADEDÉ12MESES.

,Fvt\tFD,c EMtriRÁ uM IEtÂTóRto DE ATENDTMENTo rFCNtco eJt DEVEú oBRtGAToR|AMENTE sER AsstNADo PELo FUNCIoNARIo QUE
,I\ P^NH()IJ O PROCESSO Ê O]ÍCNICO RESPONSÁVEt PELO ATEN DIMENTO.

I

{

i

'rÊTtFtcaúo: WHffiffi.í"ú,
' i'rnfr-r N.n s.rsa/65 E Almll*h{21l2019 Do coNFEA, o REGrsrRo No cREA É oBRrGAróRro A roDA pEssoA rr-,R,"'

.r\5nruA eARA IREÍAR ou ryFk €/ou oBRAs ou euE EXERçA euALeuER ATTvTDADE UGADA Ao ExERcícro pRolt',\ r

._,13ÍL"#lff]^, 
AGRoNoMTÀ Gw}YrA, MErEoRoroGrA E ourRAsÁREAsrEcNoLÓGrcAs FrscAHzADAs PELo srsrEN4A

Í-zz.ozc.egSlooot -gí
PÊVIUEDIC

[ourPÂr,ÉNros taEsco6 lrDr

Àir.$a P.d.a *!aa 2&. §i0l
Brtr !|o.r.|r Ctpteüta&.!,ryra*t Snh l,l.ê,t

MURILLO MATHIAS MOCELLIN

CONSULTOR DE VENDAS
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MEDICAT SERVICE
BIOGENESES O

oRçAMENTO
ORçAMENÍO 20230359 60 DIAS

SANTA MARIA DO OESTE . PR

REQUIS DE E SERVI s
VÂTOR TOTAL

R$ 6 040,00

TOTAL DO ORÇAMENTO: Rl 6.040,00

42 9a21-8440C LIENTE MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE FONE

ARLETE LATZUK CIDADE

QT oEscRrçÃo VALOR

RS 1.510.004
MANUTEN
VACINAS

PREVENTIVA E CALIBR EM CONSERVADORAS DE

São Miguel Do Oeste - SC 12 de Julho de 2023

Õ.-;4 Ia
Deizy Haag
Dep. Vendas

cPF 074 477 029-78Ê

r

R. SETE SEIEÍíBRO, t{' M5O

wwr.bloganê!ê3.bÍ

sÂo $tcuEL 0o oEsrE / sc cEp: 09.900{00

E-mall: comêÍciãlbiogêneses@gmail.com

FONE (49) 391t5{4,r4

CtIPJ: 3í.275.63,í,0001 {0

,\

EMAIL VALIDADE:

I
T

i{

,úc

"{

I,l

{



ErQUIíf,gMENTO5

ORÇAMENTO COMERCIAL

(.I,IENTE: MUIUCÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

( ()r-TATO: ARLETE LATZUK
'IEL EFONE : 42 9921-8440

r'lD{DE/UF: SANTA MARIA DO OESTT - PR

,» \'1 ,\: 1210712023

DESCRIÇÃO DO ORÇAMENTO

UNIT DESCRITIVO VALOR
UNIT
RS 1.450.00und REVISÃO E CALIBRAÇÃO EM CÂMARAS DE

VACINAS
RS 5.800.00

(.)L;ANT

I

vAL( )ii
TOTAL
RS 5.800.(x)

TOTAL

pio'4 \t'Jtnõ1 h;."t

T

ü

-g
J5L

JOSIANE DE SOUZA LINCK
DEPARTAMENTO DE VEI{DAS

JOSIANE DE SOUZA LINCK LTDA

AV 07 DE SETEMBRo, 11 SALA 201 - MARAVILHA/SC CEP:89874-000

CNPJ: 47.414.568/0001-49 lE: 26.183.670-6 TEL: 49 999402020

EMAIL: islequi@smail.com

I

i
t

H
b.
i

Ei,

,

r
I
i

FT.

4



ILS *D_
Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 97/2023

Sollclt Çlo

97
Sollcltrnt

Contratação de Serviço 14tO7 t2023 ,|

788-9 ARI.ETE LATZUK

P.ocaaao Garado

ono23
Local

29 GABINEIE SECRETARp MUNIoBAL DE SAÚDE
órgao

í3 SECRETARA MUNIoBAL E SAÚDE
Forrna dc prgrmonto

CONFOFT\/|E PRESTAÇÂO E SEÍII/çOS E APREEiTTAÇÃO DA ÀIOÍA F§CAL Depôsito bâncário
Entroga

fI€s

Da.sctição:

U/:oNTRÀTÀÇÁo DE EMPRESA pARÀ pRÉsTÀÇÀo DE sERvrÇos DE REvrsÀo E cÀrrBRÀÇÃo DE cÂxÀRÀ DE vÀcrNÀs DÀ

-SECRETÀRrÀ MuNrcrpÀt DE SAúDE DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do oEsrE/pR.

Justifrcatiw:

coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESÀ PÀRÀ REÀLIZÀR SERVIÇoS DE REvIsÀo E CÀLIBRÀÇÀO PÀRÀ ÀS CÁ},ÍÀRAS DE VACINAS DO

MuNrcrpro DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do oESTE É uMÀ NEcEssrDÀDE !ÀTENTE, HÀJÀ vrsrÀ ouE EsrÀs cÀr,íÀRÀs DE vÀcrNÀs
PRECISÀM ESTER DE ÀCORDO COH À LEGISÍ,ÀçÁO, OU SE.]À, MEDIDOR DE TEIIPERÀTURÀS E TIMES ESIÀR

CRONOLOGICÀMENTE CORRETO CORRETO DE ÀCORDO COM À TEMPERÀTURA E TEMO DE FUNCIONÀUENTOS EXIGIDOS PELA

rEG rsLAÇÃo.

Códlgo llom.
ororo,t REVrsÃo E CÀLIBRAGEM pARÂ cÃil^RÀs oE vAclNAS

Unld.d.
UN

Qu.nüd.dê
6.00

Unltírlo
1 446. ô6

TOTÀ-

8.679.96

8.679,96

Emtl(bpú Etl t{É FÂRI^ROORIGUES ÉÉ.áo 56êAm 14t1Jl tru313 4 37

0(N Lot§ 001

TOT,I GERÀ. E,C79,96
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9 Município de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despesâ
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ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.54i1/000í -26

RUA JosE O€ rRÀtçÀ PERETRÂ, l\r! 10 CEP: t6 230 000 FoNE,FÂxr Io42t

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAT OE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

REUSÃO E CATIBRAçÃo DE CÂMARA DE vAcINAs DA SECRETARIA MUNICIPAT DE sAÚDE DE

SANTA MARIA DO OESTE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J uríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçâo;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo Valor Total de RS 8.679,96 (Oito mil seiscentos e setenta e nove reais e noventa e seis

centavos).

Santa Maria do Oeste, 14 de Julho de 2023.

D ADO

PREFEITO MUNICIPAT



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ
CNpJ: 9S.684.544/000i -26

UNIÀO E ÍAÀBÂLHÔ
G E5ÍÃO 20 t3/20 t6

RUÂ rOSE OE fRÀNçÀ pEREtRÂ, N" tO - CGp.: S5.2lO.OOO - rONE/FÂX: (Oa2) 3óaa,ttlr/t2,r.

PARECERJURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria de saúde, através de sua secretária sra.
Arlete Latzuk, em data de í 3 de Julho de 2023, solicitou a abertura de procedimento

PATA A .,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REVTSÃO E CALTBRAçÃO Oe CÂMARA DE VACTNAS DA SECRETARTA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARTA DO OESTE-PR.", conforme retaçâo

em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do

Executivo em 14 de julho de 2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 8.679,96 (Oito mil, e

seiscentos e setenta e nove reais, e noventa e seis centavos), conforme Íaz ptova

de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da constituição Federal, e Ar1.27, incisos XX e XXl, da constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 1o.52ol2oo2, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçÔes posteriores Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apo

,,. Jb



FLS JI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

UNIÃO E TRÀBÂLHO
cEsrÀo 2o rl/20 rô

iUA JOSE DÉ rRÀNçÀ PCREIRA, N' l0 . CEP.: 85.230-000 - FONE/FÀx: (O12) 1611-ttjtttTtl

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçâo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Ma do Oeste-Pr, 18 de Julho de2023

SK'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTÂOO DO PARANÂ

CNPJ: 95.684.544/0001,26

j9
RUA ,OSE DE FRANçÀ PEREIRÀ, N' l0 - CEP.: 85.230.000 . FONE/FAX: (Oríl) lóa:t-tt!I/t2aa

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do CheÍe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REVISÃO E CALIBRAÇÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.",

denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsâo contida nos artigos 40 e

seguintesdaLeiS.666/g3eSuaSalteraçÕes,edaCartaMagnaFederaleEstadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto' estando o

mesmodeacordocomoartigo5S,domesmodiplomalegalcitado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal' se esse for o seu

entendimento.'
É o parecer.

\
Santa Maria do Oeste-Pi, 18 de Julhr de2023'

\
sÉ

or Ju
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÉSTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/0001 -26

RUÂ Jo§E DÊ ÊRAtlçÀ PEREIR^, N'í0 - c€P.: t6.230-000 - fOlJE/FAX: I 0 a 2 | , 6 ,t 
't 

- 1 2 t a

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REVISÃO E

CAI.IBRAçÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DÊ

SANTA MARIA DO OESTE PR', especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e

fo.52O/2OO?, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alteraçôes

posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanentê de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 18 de JULHO de 2023.

Oscar

PreÍeito MuniciPal
Delgado



l.s 3í
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO oo penaNÁ
CNPJ: s5.68.1.5.1.1'000 I -:6

Rus ro* dÉ Fíansa P(rcrm. n l(i-CI:P.8!llíl-0íll!|.-r1ncr,:aÍjt042)Jó44-1159

P()R'l {Rt{ \ r,{s :l):J

O PRÊFEITO MUt\lClPAL DE SA\TA !t.{RlA DO OESTE, Estado do paÍaná. no
.ir dc sui!\ atribuiçôcs legais. c 'Je 1ç,.1ç!,,;.,n. .r Lr'i Fedcral n t.666r93 e Lei Federat n.
r) i I0r(.1:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DÁ EQUIPE DE APOIO, do Municrpro de

,rttr iltaria do Oestà - PR. contbrme composiç!o abaixo:

I\OME CPF FUNÇÀO

MII-ICIO VICENTE STROHER 578.005 E89.04 PREGOEIRO

D..\NIEL TOtvlEN 06: i.',15 6l'r-8ó EQtjlPE AP()IO

EI.yESERGONÇALVESLESZCZYNSKI 10t.99E.209-t8 EQUIPEAPOTO

ODÀIR JOSÉ FERREIRA DE LII\,IA t57,95ó I59.OO SUPLENTE

ll - Fica nomeado .orno nrcxlbÍo rullcr(c o Sr. OdJlr José ferretra de Lima,

,'rrito r(, CPF sob n. E57.95ó.1i9-00.

lll - Ficsodo o MEMBRO anÍerior (conforme portaria 101i2022). respondcndo

:,.'los prtrccssos licilstôrios que estào em andanrento em seu nome SIMONf APARECIDA

i I RREIRA CPF' 096.5ó5.i6e-:l

lV - Put liquc-sc c arqur\ c-\r

Cabinete do Prcfcito do Municipio dc Sanla Maria do Oesle. Estado do Paraná. em

-r de Maro rle 1023.

0SC DELGADO
PR EFE I1'O I\,I I ]N I(] I PAL

c1
.l -,--g

REsOL\ T-:



25/45i2023,14 10 Preíerlura Munlclpâl de Sanla Mafla do Oeste

F,STaDO DiO PARA\A
PREFEITURA IIL\ICIPAL DE SANTÀ }I-{R,IA DO OESTE

SECRSfÀRlÀ \lt \lCrPÂ1. Df; aÍ]]tl§lsTR {ÇaO
FORT^RiÂ 0rí:08

O PREFEITO MUr-lClPAL DE SANTA MARIA tú OÊSIE. Êsrâdo
Jo Paraná- no uso de suÂs at.ibuiçircs legais. e dc acordo com a l-ei
Fcdcral n. 8.6'tú,91 e Lei Fedeml n. 10.510,0:'

RESOL\ EI

Í NOMEÂR MEMBRO SI.TtsSTITLITO D^ EQT]IPL DI: APOIO.
do Município dc §anta Msrià do Ocste - PR. r'onformc compoJiçâo
atMiao:

\oiuE cPF l'u:iÇÀo

$tL! to [t(E\rÍ §rRollllr

FI\TSFR aí!\( \tvf§ Ll S/az\\Sl(' ,,.]

uDllt l()ti tLtRl tRr DI.t.r\tA

ll - Ficâ nomêádo como meutbro suplentc o §r oúü Josê Fc.reira de

Lima. inxrito no CPF mb n. t57.956.159-00.

lll - Ficando o ME\,IBRO anteÍior (confofflc portaria l{ll 2012),

respondendo pclo:; prucessos licitatorios que citÀo enl andamento em
reu nomc §lMO}iE ÀPARI:CÍDA FFIRREIRA CPF: 096.565.369-:4.

IV' Puhliquc-sc c arquite-re

Cabinete do Prefeito do llunicipitr de Santa Varia do Oeste. Flstado

do Paraú. em :.1 dc MÀio dd l0ll1

OSC.IR DELGlDO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Marços Antonio tle l-ima

Ciídlgo ldsntilicrdoÍ: À758 ElE6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do PaÍaná
no dia 25,05,2021. Ediçào 2778
À veriÍicaçào de autenticidade da maténa pode ser leim
informando o código idcntificador no srrc:
htgs: wwu.diariomunicipal com.br amp,

FLS. J J'

hnps /^Mrt i, diariomunicíral.com.bdamp/rnateria/A7SEE2E6/O3AL8dÍylw_2Osvby pyBmup3rtqnwxglSSi0gSgDstglBíJV|RnySsVDFdokBWBpkvb
1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DÊ FRANÇA pEREtRÂ, N.. to - cEp.: 85.230{00 - FoNgFAx (r2) 36441 359

ED|TAT DE UC|TAçÃO

PROCESSO ADMTNtSTRATTVO N' 089/2023
PREGÃo ErETRôNtco Ne 051/2023

TIPO: MENOR PREçO POR TEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO'
1 - DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNtCtPtO OE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna pÚblico para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prêfeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7 SSP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na PortaÍía 04512023, o setor de licitações, sediado na

Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará

licitação, na modalidade PREGÃo, na forma ETETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por
Item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro ê 2013, da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril,

de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007,

do Decreto n'8.538, de 06 de outubÍo de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REVISÃO E CATIBRAçÃO DE

CÂMARA DE vAcINAs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", e

ainda conÍorme exigências descritas no presente EDITAt e TERMo DE REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 08 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00hs do dia 08 de agosto de 2023.

tNícto DA sEssÃo DE D|SPUTA oE PREÇoS: às 09h30min do dia 08 de aSosto de 2023.

LOCAI: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

1.2.1- Para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de BÍasílie (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detelhãda do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

dla
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANçA PERE|RA, N.. 10 - cÉp.: 85.230{oo - FoNEfrü (12) 364413s9

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e eutenticeção - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaçõeslda Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho
de 2002.

1.4 - O sistêma de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brâsil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela PreÍeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OUETO
2.1 - O objeto deste prêgão é a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

REVISÃO E CALIBRAçÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA 5ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTA MARIA DO OESTE PR" Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNCn.

2,1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2.L.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

fl

Dotações

2023 3060 1 3.002.1 0.301. 1 001.2075 493 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3070 1 3.002. 1 0.301. 1 001.2075 494 3.3 90.39 00.00 Do Exercício

2023 óz tv 13.002.10.301 1001.2080 0 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2023 3220 '13.002.1 0.301 .1001 .2080 303 3 3 90.39 00.00

2023 3230 13 002.1 0.30'r 1001 .2080 JbY 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
491 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 4540 13.002.1 0.30't .1001 .2080

4 - DO CREDENCIAMENTO

Exercicio lConta da lFuncional programática lfonte de lt{aureza dâ despesa icrupo da fonte
dâ ldesoesa I lrecurso I I

despesa I I I I I

lDo Exercício



ltsv_

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

4,2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ns 123/06, alterada pela Lei Complementar
ns 747174, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (quando for o
caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob Íalência, recuperação .iudicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no

âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno portê, além da âpresentação da declaração constante no
Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins dê habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o re8ime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para Íazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGUTÂMENTO OPERÂCIONAT DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Prêgoeiro, com o auxílio da equipe de âpoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Rêsponder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitebilidade des propostas;

el Desclassificer propostes indicando os motivos;
f! Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de.menor preço;

gl Verificar e habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

kl Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

fn
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4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
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l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
prevlstas na legislação.

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manifester, por meio de seu operador
designado, em câmpo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento dê proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e e senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu rêpresentante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão perticiper deste Pregão interêssados cujo ramo de atividade sejâ compatível com o objeto
desta licitação.

ín
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçôES DA BOTSA DE TICITAçÔES E IEItÕES:

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da sênha, ainda que por terceiros.

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoâl e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, êxclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.
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5.U - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementer ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão partícipar desta licitação os ínteressados:

5.12.1 - Proibidos de perticiper de licitações e celebrer contretos administretivos, ne forma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou iudicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extraiudicial;

5.12.5 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 30974600 ou pelo e-

mail contato@bll.ors.br.

5 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automâticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

6,3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habllitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

fIl



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001 -26

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes podeÍão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.7 - Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

a) Descrição individuallzada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas nêste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois díáitos após a vÍrgula,
ex.:RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) oata, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sêssenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos dêverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, monta8em
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento dê
operacionalização sê solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
ob.ieto.
g) Não deve conter râsuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marcã possa identificar a Proposte, este cempo podê ser preenchido com informações tais
como: "a definif ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3 do

edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encergos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornêcimento
dos bens.

í{1
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6.6 - Não será estabelecida, nessa êtapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamênto da
proposta.
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7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsâbilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indlcados no Termo de
Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1- O dêscumprimento das regras supramencionadas pelâ Administração por pãrte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo pare â edoção das medidas necessárias ao exâto cumprimento da lei, nos

termos do art.71, inciso lX, da CFi ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

8.1- A abertura da presente llcitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta quê possa seÍ identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entÍe outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e Íegistrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

ÍÍ\

8,4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.5 - o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
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8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento ê do velor consignado no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do ltem.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessâo

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitânte somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao últlmo por elê ofertado e registrado pelo

sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediáÍios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

1,00 (um real).

8.11- O intervãlo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos

e o intervalo entre lances não poderá ser inferlor a três (3) segundos, sob pena de serem automaticemente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, epós isso, sêrá prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dê dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itêns anteÍiorês, a sêssão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticâ pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,

em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

íl\
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8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no shio eletrônico utllizado para divulSação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme deflnido neste Edital e

seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistêma identificará em coluna própria as microempÍêsas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empâtâdes com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar úma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificeção, parâ o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

t
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8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrêm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre êlas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo dê disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.39, § 29, da Lei nc 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que lnvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou pârâ reâbilitedo da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.32 - Encêrrada a êtapa de ênvio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pera que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições dlferentês das previstas neste Edital.

8.32.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.32.2 - O pregoêiro solicitaÍá ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor totâl do
lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo

Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e ,ulgamento da proposta.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em sêus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no § 9s do
art. 26 do Decreto ne LO.O24l20l9.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

ín
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9,3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório dâ licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materials e Instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentãm a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecêdência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e iustificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, elém de outras

informações pertlnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o ceso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso â proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferêncla, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterlor

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cuio produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

ííl
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9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informan do no "cho( a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nêgociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2-A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n9 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÂO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof.aoos.tcu.sov.brl).

10,1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

s cn us. m ro , em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, porforça do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sela sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A têntativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentrê outros.

íl
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10,1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

10.1.2 - Constatede â êxistência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitente inebilitado, por fâlta de condição
de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. tl4 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de hebilitação complêmenterês, nêcessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o llcitente será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10,4 - Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela próprla

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefÍcio concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edltal, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habilitação.

10.5 - Habilitação jurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.Bortaldoempreendedor.gov.br.

10.6.3 - No caso de sociêdadê empresária ou empresã individual dê rêsponsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junte Comercial da respectiva
sede.

í)
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10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10,6,6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivâdo na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da lei np 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art.4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrÍcula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Noímativa RFB n. 971, de 2009 (arts.

17a19e165).

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscel e trabelhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conÍorme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente eo seu remo de atividede e compatível com o objêto contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em

função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contrlbuinte Munlcipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de Inscrições

solicitadas.

10.7,3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Relativos aos TÍibutos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258

de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede

do proponente.

n
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10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.
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10.7.4 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, mediantê apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseguida através do /ink https://www.sifse.caixa.gov.brlCidadao/CrflFeeCfSCriteriosPesquisa.asp.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT! no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

10,8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo CaÉório Distribuidor da Comarca sede

da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declarâção de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regimê de
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente elguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.8.4 Qualificação Técnicâ

Ítn

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anêxo lV do Edital):
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a) Alvará de localização de Íuncionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente da administração pública Municipal.
b) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por órgão competente da Administração Pública.
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10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumpÍimento dos Íeguisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal (proibiçâo de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;

d| Declaração de enquadramento em regime de tÍibutação de micÍoempÍesa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10,10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá serjuntada em
campo específico na platafoÍma da Btl" cópia da dêvida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado
exclusivamente po. meio do sistema eletrônico da BLL,

10,u - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.12 - Câso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscâl e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, compÍovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentês, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiBos 44 e 45

/r
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10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposte

subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabÍveis.

10.16,1 - Não hevendo a comprovação cumulativa dos requisitos de hâbilitação, a inâbiliteção recairá sobre

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

10,17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concêdido o prazo de no mÍnimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundementedamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A felte de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importerá a decadência

desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o rêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

aprêsentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos êlementos indispensáveis à

defesa de seus intêresses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intêressados, no endereço constante
neste Edital.

í,4

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrellnhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

L2.2 - O licitante deverá apresentaÍ, juntamente com a proposte Íinal âiustada, declaração contêndo
inÍormações para assinâtura do contrato, coníorme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente necional, o valor unitário em algarismos (limitade

a 02 (duas) casas após a vírgulâ) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 -As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponÍveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a rêgularização

._-11
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12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induze o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteiiores à reâlização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos

os atos anulados e os que dele dependam.
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar ne 723/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1- O ob,eto da licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após e fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a eutoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, êm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.juízo das sanções previstas

neste Edital.

15.4 - o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e rêconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O praro de vigência da contÍatação é de 03 (trêsl meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação êm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, dâ

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (ARlou meio eletrônico, para que seja assinado

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

'/!
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lnstrução Normâtiva ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lêi ne 10.522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registÍo de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de

registro de preços.

15 - DA FORMALTZAçÃO DA AqUrSrçÃo
15.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-

se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os serviços pretendidos ê suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, implicaÍá na decadência do direito do licitante
ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Adminlstração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÂO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OERIGAçôES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

/1

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

FLs. b2

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habllitação consignadas no edital, que deverão sêr mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.
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Z1- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comête infração edministretive, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria

do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no

art.87 da Lei ne 8.566/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr freude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRAÍANTE;

bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compênsatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contreto, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Íl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contretar com a Administração Pública, enquanto perdurârem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitlva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pratlcados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e â ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

l'A

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
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em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá lmpugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do

Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.5 - Os pedidos de êsclârecimentos referentes e êstê processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no êndereço indicado no

Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22,7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23,1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

ú

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21,7 - As sançôes administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei N'8.666/93 e suas alteraçôes.

22,4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
as seguintes práticas:

al "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
cl "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direte ou indiretemente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática previste acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNA|S

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
supervenientê comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibillzado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

o Município de Santa Maria do oeste PR poderá, ainda, prorrogâr, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sançôes cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24,4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desdê que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.

1

FLs. bb
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24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, einda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilõês do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro deslgnado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de

Pitanga-PR, conslderado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24,11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feÍiados, no Departamento de Licitações, do
Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para mêlhores esclerecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parâ o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecldos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.
24.13 - O valor máximo estimãdo para este Pregão é de RS 8.679,95 (Oito mil, seiscentos setênta ê nove
Íeeis e noventa e seis centavos),

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de julho de 2023

): )
ruíu
/r,/t
CIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023

Ls.6b
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REVISÃO E CALIBRAçÃO
OT CÂUENI DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR"

EDtTAt e TERMO Oe nrrtnÊtCta.

coNFoRME soLrcrrAçÂo: 2512023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vêncedora do(s) Lote(s) deverá observar, para o envio da
proposta final aiustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a

empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BIL - Bolsa de licitações do Brasil.

lneusÃo e cnUBRAGEM eARA cÂMARAS DE vActNAS 16,001 UN 1.446,66 8.679,96
TOTAL 8.679,96

Item do produto/serviço

louant 
junu 

lPreeo 
max Preço máx

total
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ANEXO II

TERMo DE nrrenÊHcte

(So Iicitação ne 25 I 2023\

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
REVISÃO E CALIBRAçÃo DE CÂMARA DE vAcINAs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Contratação de empresa para realizar serviços de Revisão e Calibração para as Câmaras de Vacinas do
município de Santa Maria do Oeste é uma necessidade latente, haja vista que estas câmaras de vacinas
precisam estar de acordo com legislação, ou seja, medidor de temperaturas e times estar cronologicamente
correto de acordo com a temperatura e tempo de funcionamento exigidos pela legislação.

3. DA CLASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE LICITAçÃO

3.1 Este planeiamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídíco Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520 de

17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica a

ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os serviços que constituem o Obieto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 19 da Lei 10.520/02, sugêrimos que o certame licitatório
seja reallzado na modalidade Pregão, do tipo mênoÍ pÍeço poÍ ITEM, em conformidade com a lei

mencionada.

3.3.1 A modalidade de liciteção ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também

amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido medlante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode

ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade

de avaliação minuciosa.

FLS 58
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4. Do cRlTÉRro DE JUTGAMENTo

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÕEs E VATORES DOS pRODUTOS

5.1 Conforme lanilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2,3 A metodologiê pere definição do valor máximo resultou da análise crÍtica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no

mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à fornecedores

5,4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureze, resultante
do fornecimento.

6. rocArs E pRAzo DAs ENTREGAS DOS PRODUTOS/SERVTçOS

6.1. Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da

secretaria de Administração, junto a Comlssão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certldões Negativas
de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, onde será indicado o local, com entrega
imediata.

6.1.1 O prazo de vigência será de 03 (três) meses, a contaÍ dâ assinatura do contrato.

6.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o serviço no prazo

imediato, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

1 lREVrsÃo E CALTBRAGEM PARA CÂMARAS DE VACTNAS 16,00 UN 1 .446,66 8.679,96
TOTAL 8.679,96

Pieço máx
totallNome 

do produto/serviço

fouan lunra lnreco 
maxItêm
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6.3 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contretado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposiçôes
contratuais

7. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

7.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de Lima, CPF:

857.956.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantê de impêrfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administrâção ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguÍos, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas

de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9.2.l Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características do

edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

7,2 Na note fiscel, deverá conster informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.

9.2 Entregar os serviços cotados em estrita conformldade com as espêcificações exigidas neste Termo de

Referência.
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9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferentê do modelo de referência.

9.2.3 Possívêis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega
do produto/serviços em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabllidade de CONTRATADA é e verificeção e o atendimento às

características do produto.

9.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causâ

9.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9,5 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

serviços, necessários à boa e perfeita entre8a do obreto contratado.

9.7 Manter, até o efetivo recebimento dêfinitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias
para contratação com a Administração Pública.

9.8 Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente ob.ieto.

9.9 Reperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em perte, o objeto do

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.11 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exlgidas em lnstrumento Convocatório.

9,12 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que dêcidirá motivadàmente.

9.14 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existênciã da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.6 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

9.10 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

9.13 Operar como uma organização completa e independente.
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9.13 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiêis óu morais ocasionados
à Administraçãc e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.14 Fornecer e utilizar toda a competentê e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas dê segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incldam ou venham a incldir sobre o objeto da presente

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

9.16 Comunicar expressâmente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, todã e qualquer situação anômala no decorrer da aquisíção do objeto da presentê Iicitação.

9.17 Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilidade civil, penâl e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto

deste Contrato.

10. DAS OBRICAçÕES DA CONTRATANTE

10.1 Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazôs e demais condiçôes.

10.4 Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade da

CONÍRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

10.5 Procêder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.

10.7 Reallzar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do obreto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

I

9.15 Comunicar ao fiscal do Contreto toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
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10.8 Rejeitar o objeto em dêsacordo com as obrlgações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pe,ra de aplicação das penalidades previstes em lei, ressalvados os cesos fortuitos ou dê força
maiores, devid;,rrente justificados e aceitos pêlâ CONTRATANTE.

10,9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10.10 Comunicar, por escrito, à CONTRATAoA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta a presentada.

10.11 Proporcionar todas as facilidades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condiçôes deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENÍÁRIA

11.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presentê licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

023 4544

r2. DAs SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lel ne 8.666, de 1993 e da Lel ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, alnda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

12.1.2 O licitánte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer frauoe fiscal.

Dota

Do Exercício2023 3060 1 3.002 1 0.301.'l 001.2075 493 3 3 90.39.00.00

2023 3070 1 3.002. 1 0.301. 1 001.2075 494 3.3 90.39.00 00 Do Exercício

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 321C 1 3.002 10.301.1001.2080

2023 1 3.002 10.301.1001.2080 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício3220

369 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3230 1 3.002. 1 0.301. 1 001.2080

1 3.002.1 0.301. 1 001.2080

,Conta da lFuncional programática

ldespesa Ilt
lFonte de lNatureza da despesâ lGrupo da fonte

[*'"" I I

hgt ls.s.go.ss.oo.oo IDo ExercÍcio



FLs.6t-

MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JosÉ DE FRANçA pÊRÊrRA, N.' '10 - cÉp.: 85.230-000 - FoNETFAX (42) 364+13s9

12.2,1 Advertônci.r por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONIRA |ANTÊ;

12.2.2 Multa morôtória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida êté o Iimite de 20 (vinte) dias;

12.2.3 lvlulta compênsatóriâ dê 10% (dez por cento) sobre o valor total do êmpenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

12,2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuâl do subitem

acima, será aplicada de forma proporclonal à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensào de licitar e impêdimênto de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamênte, pelo prazo de até dois anos;

12.2.6 lrnpeclimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12,2,7 Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

12.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade pere contratar com a Administração em virtude de etos ilícitos
praticados.

12.4 A âplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

ne 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei ns 9.784, de 1999.

12.5 A auroridade competente, na aplicação das sanções, leverá em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

I

12,2 A COi*;. 1,1',1)A que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem pre.juízo o; :e"ponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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12.6Aapii,,.: ' l as sa nções adm inistrativas não exclu i a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou dancs caus" irs ao Município.

12.7 As san,õe. :dministrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem pre.luízo das cominações
impostas pela Ler rr'â.566/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. O lictta,-ri:/LONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de érica ourante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a olrrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude or, co,"ru ',ào, em especial, dentre outras:
â) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática frauduienta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução cc aantrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento ce represêntantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabeleceÍ preços em níveis

artificiais e n ãô 'ccmpetitivos;
d) prática coer'::tiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

proprieciarie, vrsando a influenciar sua pârticipação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
ê) prática obstrLltiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,

com o obJetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das prátlcas acima; e praticar

atos com a rntenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer

das prática: acrma.

santa Maria do oeste, 20 de julho de 2023.

,g
GNPJ 95.684.544/0001-26
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MODEto DE PROPOSTA COMERCIAI FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos r o3sa propostâ para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônic; ne BÚ2023 acatando todas as estipulações conslgnadas no respectivo Edital e seus anexos.

torrunrrclçÃo :.o coNcoRRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPI E INSCRIGO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNC|A e Ne Oa CONta SaNCÁnrA,

PREçO (RE/iD[(IUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cora,lo, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOS iA: RS (Por extenso)
coNDlçÕES GEI{A|S

A proponenre oeclara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (5E HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo . a contar do
receoimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAI. E PRAZÜ DE ENTREGA

De acordo com : especificado no Têrmo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, ooi"igircó?s trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocarrentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOS1E COMERCIAT

No minimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAT É DÂTA

NOME E ASSI!.JA.I URA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

O8S: A INÍERPOSIçÂO DE RECURSO SUSPENDE O PRA;ZO DE VAUDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NE Eo./2023
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ANEXO IV
DECIÂRAçÔES UNIFICADAS

PROPONENTE.,.

ENDEREÇO:.......

CNPJ/Mi. FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de dirêito, na qualidade de proponente do procedimento licítatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não Íomos declarados lnldôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) €umprimos Llenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na foi ma e s )c as penâs impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinenie, (uê, ros termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
êm situação Íegular perante o MinistéÍio do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXllloo artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadÍo societário (contrato social, estatuto sociall,
impedidas íe cantrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

ne 8.666/93 ,, . IE.IULGADO np 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estarr.cs;..rb o regime de microempresa ou empr*a de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complenientar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
de 2021.

Assinatura e ldentificação do Responsável LeEal e da Empresa
RG/CPF:
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ANEXO V
t ÀCI.ARAçÂO CONTENDO INFORMAçÔES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPREi ^ I'.qOPONENTE:

Nomc . rt,1rr'"sa, -,
nS

Cidade Esta do

CNPJ ne

Conta C')rrentÉ n!
lnscrição Estadu al ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

Contaoor da empresa Telefo ne

2 . DO REPRESEi{TANTE tEGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Deta de lias,iÍr:i:o Estado Civil

Órgão emissor 

-

CPF

Rua 19

Bairro Complemento
Estâdo CEP

Celular

Locel e dãtã. _J I 12023.

Cidad e

TeleÍone

E-mail

Assinatura e ldentiÍicação do
Responsável Letal e da Empresa

',.r 68

Rua

Bairro CEP

Escoleridede ____ RG ne _

Fax
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO NE XXX/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do OESTE - PR e a

empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede à Rua XXyüX ne xXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, XXXXX, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne xxxx SSP/PR, e inscrito no GPF/MF sob ne )rüXX, e

CONTRATADA: pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro . CEP: 

- 

na cidade de Estado 

- 

inscrito no CNP.I/MF sob ne

neste ato representada pelo SÍ.- residente e domiciliado a rua 

- 

na Cidade de ,

Estado do , portadoÍ da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

cúUSUtA I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REVISÃO E CALIBRAçÃO DE

CÂMARA DE vAcINAs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.

conforme a seguir:

|TEM CóD|GO DESCRTçÂO qTDE UN|D, MARCA
VALOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

CúUSUIÁ II - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17lO7/2OO2eLei ns 8.556/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão Elêtrônico n.eXXV2023, aplicando-se ainda, os princípios
inerentes aos contratos adminlstrativos.

cúusurA ilt - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS

Parágrafo Único

), denominado valor contratual.

RUA JoSÊ DÉ FRANçA PEREIRA, N.' '10 - cEP.: 85.23&000 - FONEF/ü (42) 3644-1359
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Os pagamentos decorrentes do forneclmento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUIÁ Iv - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondêntes ao objeto, bem como indicação do número do

empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Pará8Íafo Terceiro
Quando a CONTRATADA êstiver sediada no Estado do Paraná e contratâr com o Município de Santa Maria do

Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágÍafo Quarto
Caso a CONTRATAoA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser

liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente dâ

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDtçÕEs DE ENTREGA

Os serviços deverão ser prestados mediante previa requisição da secretaria de Administração,

.iunto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste

- PR, sito a Rua Jose de França Perelra, 10 - centro - Município de santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PGFN e FGTS, onde será indicado o local com entrega imediata.
A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoria me nte, sêr prêcedida da descrição
constante na proposta de preços.
Parágrafo Primeiro
Os servigos descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de Reíerência.

Dotações

ExercÍcio

da despesa

Conta dâ

despesa

Funcional programáticâ Fonte dê
recurso

Natureza dà

despesa

Grúpo da fonte
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Parágraío Segundo
Caso os produtos/serviços não sejam entregues no prazo estabelecido, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro
Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

cúusurÁ vr - oBRTGAçÕES DA CoNTRÂTADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros,

carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução

do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os serviços cotados em êstrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmentê às características do

edital, haja vistâ que o Íabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

dl Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo
que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega do

serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)

itêm(ns), haja vistâ que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às caractêÍísticas
do produto.
e) Assumlr integrãl responsebilidedê por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.

íl obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da pÍoposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

trensporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias
para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente obieto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrâto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
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ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento dâ

execução do contrato, A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsâbilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na êntrêge do ob.leto da presente liciteção,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do obieto da

presente licitação, atendidas todas as exigências le8ais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que

se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encaÍgos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham ã incidir sobrê o objeto da prêsentê

licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas no êdital, pare com as quais ficará

única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam câusaÍ prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competiÍá deliberâr a respeito, toda e qualquer situação

anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.

cúusulÁ vlr - oBRtcAçÕEs DA CoNTRÂTANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

cl Exigir o cumprimento do objeto deste licitação, segundo suas especificeções, prazos e demais condições.

d! Acompanhar â entrega dos materiais e avaliar a sue qualidade, sem prejuízo dá responsãbilidade de

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o ne hipótêse de desconformidade

com as características pretendidas.
g) Realizar rlgorosa conferência des características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se refeÍiÍem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos pÍovisoriamente com

as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para Íins de aceitação e receblmento

deflnitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penelidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente justificados e eceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obieto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

,o ?2
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
tercêiros, ainda que vinculados à execução do prêsente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro das

normas e condições deste Edital.

cúusUtA Ix - RESPoNSABItIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR IOSÉ FERREIRA DE LIMÀ inscrito no CPF

ne 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

Parágraío Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATrvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévla defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns 8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pÍoposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto adquirido, comportâr-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágraío Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.juízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimpllda, até o limite de 20 (vinte) dias;

CNPJ: 95.684 544/0001-26
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c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspênsão de licitar e impedimento de contretar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e etuã concretamente, pêlo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos preiuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, e CoNTRATADA que:

a) Tênha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quâisquer tributos;
b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a AdministÍação em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto nã Lei Ne 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Np 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
inÍrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRAÍANTE, bem como o dano causedo à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui â responsabilização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nestâ cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lel Ne 8.565/93 e suas alteraçôes.

CúUSUTA xI . CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretemente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

§{\



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684 544/000'l -26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.' 10 - cEp.: 8s.230-000 - Fot{gFAx (42) 364+1359

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou àfetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusurÂ x[ - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dÚvidas ou

questões dêcorrentes deste contrato.
E, por estârem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE CONTRATADA:

,r, lâ

TESTEMUNHAS:-
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Extrato de publicação

pprcÃo EL r-rôrurco - ostlzozz
N'PROC. ,.DN 29/2023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna públicc pare r:onhecirrrento dc)s, irlteressados que o órgão

MUNlClplO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORME EDITAL realizará PRECÃO ELETRONICO
sendo conouzido pelo conC .-, iílLlClO VICENTE STROHER e tendo

ccmo âutor,. - . Oi:,', I DELCADO.

PUBucaçÂo, 20107/2023 lsr32
''.cto REC. pRopoÍÂ: 21loj /2023 oa:ú

\,,r REc. PiOPOÍA: 08/08/2023 09:m

tÍícto otsPuÍ : 08/08/2023 09,30

TIPO DE LÂtlcÊ: MÉNOR LÂNCE

TIPO EI{CERRAMEi{TO: Á8ERÍO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VÂIOR TOTÂI DO PRO€€SSO: RS 8-679,96m

OBJETO DO PROCESSO

LICI3 VICENTE STROHER

CÔNIRÁTAçÃO oE EMPRE5À PÂRA PRE5TAçÃO DE STRVIçÔS oÊ REvtsÃO E CALISRÀçÂO oI CÂMARA DE VACINAS DA SECRETAR|A

M.JNICIPÁL OT SAÚDI DE SANTA MÂRIA DO OTÍE PR

Pãrà dêmais informaçóes conláto via ê mail: pmsmo@yâhoo.com.b., telefonê: 42.16.1.a 13 s9 .1. i. ,Í!D peb rinkr h$R.§rlbJlgloprerÁc8lPÍllr:íPlqleÁÁyies2
p_ala!f=X5!cE%5p9pla!gçiuvHcNW5avaN6L8Y(h%2ÊcY9edqTTkso3DcKJzsMNYhrNzPmwcProtLukcYI%2tcwcwqviFr4owzTdzlsRlBYP6ovi0kPtxBPciq!OE:ó3Q
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AVISO DE TICITAÇÃO

pRocEDtMENTo LrcrrATóRro N.e og9/2023

MODALIDADE: PRTEÃO TLETRÔI{ICO N.g 05U2O23

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e LO.52O/20O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

altera"ões posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especrfr'::ces:

oB.:lc; " coNTnaraçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REUSÃO E

CALIBRAçÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAT OT SIÚOE DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h0omin do dia 08 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 08 de agosto de 2023.

lNtcto DA s'issÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 08 de agosto de 2023.

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALotl lrlAxlMo: RS S 8.679,96 (Oito mil, seiscentos setenta e nove reais e noventa e seis

cenl:tvr-1:J

CRll Éi1.) :'E IUTGAMENTO: Menor Preço Por ltem

- ACIUISICÃO DO EDITAL

O 1.r1c5gr,t6,. [dital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão c;e Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França aeíeiÍa, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no
hor:'r;o :{ôi 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
wwiv ;i,r rarnariadooeste.pr.gov.br.

lntor.naçôes. (42) 9 9841-0495
pmsmoli:itacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 20 de julho de 2023.

,/I
n),V,'rru ,'-X-l,o/,_
Í41Álgro vrcENÍE srRoHER' Pregoêiro

Portaria n' 045/2023
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Detalhes processo Iicitatório

E 1ti,ràde [ ...irt,]ra DO OESTE

fdtra

Voltar

DÍü&

_l

Âm' 2023

No licitação/dispênsà/inetigibilidade* 51

l4odalidade' Preqão

Número edital/pro€esso"

t.c!rao. prôvê.l.nt!. 6. ô, í.
InstiturÉo Frnanceira

I

Cont'ato de Empréstimo

./ DescÍição Resumida do Obretol

Fornà de Avaliciáo M6nor Prêço

Dotação O.çamentária' 1300210301100120753j90390000

DE EMPRESÂ pÁRÁ pREstA6o DE sERVIços DE REVIsÃo E

ceuauçlo or aum,l oE vÀoNÂs DA SECRETARIA MUNtopÂL DE saúDE DE

SAT'/TA MÂRIA DO OESIE PR

[teço miíximo/RêferêrÉaa de preço -

R$1

oôta de tánçamento do Êdital

96

20107120?3

Dab dã Aberturà das Propostas 0S/08/2023 Data Registro

Dâb da Abeíbrrã das Propcrtas Data Regiíro

Data de tànsamento do Edital

Data dâ AbeÍtura dàs Propostas

Hií itens êxdusiv6 pard EPP/ME? Não

Há cob de participado para EPP/ME? Nâo

Tcta-se de obra com exigénciô de subcontratação de EPP/ME? Nâo

Há prioíidade para aquisa$€s de miooempresas regiorEis ou locais? Nâo

Data cancelamênto

CPF: 578OOS889M (tagqu!,

Percentual de participação: 0,00
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ESTADO DO PÀRÀNi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TA }IARIÀ DO OESTE

LICIT\C\O
AVISO Dl.t t,tctT,\ÇÀo

PROCEDIMENTO LICt',l'A] ()trlO \." 089/202-l
\4ODALIDADE: PREG.ÀO f r I t R()\tCO \.' 05ri202:l

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' I0.520/2002. com âplicação
subsidiária da Lei Federal n." 3 566/93 e suas alterações
posteriores, comunica que rr.:arizrrá !icitação conÍbrme as

seguintes especi fi cações:

ds v5

OBJETO: "CONTRAT.{.C.'"{l :f F\{PRESA PÂRA
PRXSTAÇÀO DE S!.k\ rÇ(): DF REvtSÃO E
CALIBRAÇÂO DE CÂII,\N \ DT. VACI\,{S I)A
SECRETARIA MLNICIP.\r- r)L s.rl DE Dt: S.\\ tA
MARIÁ DO OESTE PR". dc acordo com as demais
especiticações do edital e aneros.

RECEBIMENTO DAS PROPOS'IAS: até as 09h00ntin do
dia 08 de agosto de 2023.

ABERTURÂ DAS PROP(I ! I À!: às 09hu0mrn do dia 08 de
agosto de 2023,

tNtCIO DA SESSÃO I.IÍJ DqSPUTA DE PRIIÇ()S: àS

09h30min do dia 08 de agosto de 2013.

LOCAL: www.bll.org.br " \tí'sso ldcntiÍicado no link -
licitaçõ€s"

VALOR MAXIMO: R§ S :1.í;79. lri íOito mil. seis.entos
setentr e nove r€âis e novetrt:l ir 1,r,! ccr,t.lvos).

CRITÉRIO DE JULGÀlttE\1í: . r'ler, rr Prcço Par lt|tn.

. AQUISIÇÃO DO EDIlAL

O Dresente Ediul encontra-sl x úiipos,çào para vcrilicação por

oahe dos interessados na Divisào de Licitaçôes. nas

àeoendências da Prefeitura \y''rniniarl situada na Rua Jose de

Fánça Pereira 10. Centr(' \l,';in'c oc Slnb Mrria do

Oesrà Pn. CEP 85.230-000' n'' 11( iario '!as 8:00 às l2:00 e 'las

ijõo x 17:00 horas, be- cor';c no cndereço eletrônico:

www.sântamariâdoôeste pr.Jov..;r'

Informações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@Yahoo corl'J'

Santa Maria do Oeste PR. 20 de iulho dc 2023'

MILIÜO WCENTE STROJI ER

Pregoeiro
Portaria n' 045/2023

Publicado Por:
Vilicio Vicente Stroher

Cóoigo ldtatifi cador:BDC67276

Matéria Publicada no Diário r'r'
no dia2l l0'712023. Ldiç;. J: ' '

A verificação de autenticiJa'!c 'ljr
informando o código tdenrt ' rt' 

'

https: //www.diariomuniciPal'c('rn

.I ,l:'s \rlurricípios do Paraná

rrareria pode ser feita
-lrr.r sitc:
.br/aÍnp/

https;//w!r^,.diariomunicipal com br/amp/mâteriatsDC67276I03AAYGu2SQIrol iC i6S-dD'Ji-lxYuDBvqkpwlEbil4bBHYKlppk6olOlpKpHokTcWPrJ
1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.54i1l0001 -26

iua JoaE oE rRÂIçÂ PER€rRÂ, NÀ i0. cEP I r5.U 30.000 (044 rraa-rrr7/lraa

Oficio n.s Ol2/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 20 de Julho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20LL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.S 048/2023
- PREGÃO ELEIRÔNICO r{.4 ú49/2ú23
. PREGÃO ELETRÔNICO I!..9 O5OI2Ú23

- PREGÃo ELrrRÔNrco i'J.? ü51/2023
- INEXIGIBIIIDADE l!.e C09r2C2;

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

I

,)k
MíLrClO

tê L

Exmo. Senhor:

TIAGO VARTZA

Presidente da Câmara MuniclP;'l

Santa MaÍia do Oeste - Parallà

VICENTE STROHER

Depârtamento de Licitação

?..I
à.

1

t
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BLL GOMPRÃS

Esclarecimentos - Processo 05112023 - MUNlclPlo DE SANTA MARIA
DO OESTE

Requerimento

Criado em Têxto Endêreço

26101/7023

15i48

Solicito esclaíecêimenlo sobíe objetodo ceítame- A calibraÉo e somente do PT10O na temperàtuía dê tÍâbâlho, êtêmplo

dê 2 â 8gÍaus? ou ê q uêlificàçào térm icâ de 24 horas de estudo com 12 seísoíes?

Não há ârquivo

Resposta

Cíadoem

17 10712021 O9:7s

Telto

A CATISRÂçÂo É soMENÍÊ Do PÍ1Oo NA TEMPERATURA DEÍRABALHÔ

,0

tndereço

l,lão há a.quivo anexado.

MILICIO VICENTE STROHER
SANTA MÀRlA DO OISTt-PR 211011)073

Gecdo em: 2710712023 09:25:06
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AOS CUIDADOS

sEToR DE LtctrAçÕEs

PREFEITURA SANTA MARIA DO OESTE

EsrADo Do PARANÁ

PROCESSO ADMtNISTRATTVO N' 089/2023
pnrcÃo elrrRôrurco N' os1/2023

Ao termos acesso ao conteúdo total do Edital que visa a contratação de

serviços junto as câmaras de conservação de imunobiológicos de fabricação da marca

BIOTECNO, detectamos a inexigência da comprovação de autorização do fabricante

para os postulantes ao fornecimento de serviços/peças. Até o ano de 2019 permitia-se

a utilização de geladeiras domésticas para guarda de imu nobiológicos, com

manutençôes apenãs corretivas e de acordo com o cronograma da Unidade de Saúde,

podendo estes serviços ser prestados até mesmo por técnicos refrigeiristas sem

comprovação de vínculo com os fabricantes. No entanto, a partir de 2020, a legislação

sanitária vigente passou a ser efetivamente fiscalizada.

Com a resolução RDC 797120t7, que entrou em vigor em novembro de

2019, passou a ser obrigatório o uso de câmaras para conservação de vacinas

regularizadas junto ao Ministério da Saúde, destaca-se que estes equipamentos são

classificados junto a Classe ll - risco de grau intrínseco médio - e tem validade de uso

indeterminada, necessitando de manutenções preventivas anuais e prêditivas de

acordo com recomendação de cada fabricante.

Conforme se verá adiante, desde o momento em que os equipamentos são

instalados, eles gozam da proteção técnica e legal fornecida pela fabricante BIOTECNO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, frente as Leis Civis e aos Órgãos de Saúde e Vigilância

zQr
FÀI §UE9ORI B U.S. FOOO & DRUG Braziliân

ÀNVa§A 3O57"J1100( .1

CNPJ o4.47olo3loo \-76
Rua Pirapô, 613. Eairíc - nbaúvô
sãnta Ro!à, Rs. cEP 9.1 r'054
Íel.r {55) 3513 O5a6 | . 5 55) 2142 8S9r
bbtêcío q biotêano.cof .i .
www-blotêcno.aom.br

rE:, z0r
susÍa0rÁ8tÉ socl L I

A empresa BIoTECNO - INDÚSTRIA E coMÉRclo LTDA, pessoa.jurídica de

direito privado, situada à Rua Pirapó, 613, município de Santa Rosa-RS, CEP 98781-054,

inscrita no CNPJ sob o ns 04.470.103 1000|-76, l.E. 110/0079367, fabricante das

câmaras para conservação de refrigeração objetos do presente edital, por intermédio

de seu responsável legal NERCI LINCK, vem, respeitosamente, IMPUGNAR O EDITAL,

pelas razões de fato e de direito que seguem.

BroÍEctao trBúsÍtrÂ E corÉnoo LTDI"

Ig MM
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Sanitária. Por conta disso, os equipamentos deixam a fábrica com um número de série

e são rastreados através do SISTEMA DE BOAS pnÁrlcls DE FABRICAçÃo,

compreendidas como um conjunto de medidas de segurança que vinculam os

responsáveis técnicos da fabricante acerca do bom funcionamento do equipamento.

Cada câmara para conservação de vacinas possui tecnologia embarcada que

compreende instrumentos microprocessados para controle da temperatura à

softwares de gerenciamento que as colocam como um dos equipamentos mais

tecnológicos utilizados na cadeia de frio. Em virtude desta avançada tecnologia exige-

se conhecimento acurado para a intervenção técnicas. Tem-se que a intervenção não

capacitada nôs equipamentos pode ocasionar seu mau funcionamento,

comprometendo a qualidade e até perdas das vacinas armazenadas e gerando diversos

danos à saúde pública. Em razão do exposto, a Agência de Vigilância Sânitária incluiu,

em diversas instruções normativas, a necessidade de acompanhamento tecnico da

fabricante dos equipamentos.

O Sistema de Boas Práticas de Fabricação obriga que a fabricante mantenha

seus registros atualizados dos equipamentos produzidos e zele, para que eles

mantenham a configuração original, por todo seu tempo de uso. Disso decorre que,

mesmo depois de transcorrido o período da garantia, a fabricante detém

responsabilidades em relação ao equipamento. Dentre elas, diz a Resolução RDC n"

655/22 que:

Art. 18. Cada fabricante deve estabelecer e manter um processo

contínuo de gerenciamento de risco que envolva todo o ciclo de vida
de um produto médico ou produto para diagnóstico de uso in vítro,
da concepção à sua descontinuação, para:

| - identiíicar os perigos associados;

ll - estimar e avaliar os riscos envolvidos;

lll - controlar os riscos associados; e

lV - avaliar a efetividade dos controles estabelecidos. (grifos nossos)

Quando o fabricante sinalizar que o equipamento por ele produzido se

encontra em situação de risco, a Agência de Vigilância Sanitária NÃO PERMITE que ele

silencie sobre tal tema. Diz novamente a RDC n" 655/22 que:

arcTEctao txDúsrRl^ E coliÉeclo rrDÀ

zÊr
Htt garPDoe?

Nã E Brazilian

/

aNvrsA âo5r33loool
cNpJ 04 470.io3/0001-76
Rua Pi.3pó, 613. gairro Timbârrrà
Sàntà Rosa, m. CEP 9879r-054
Tel.: {55) 3513 0686 I rS5 (55) 2142 8991
blotecno a bioleano.com.br
wrYv.blotecoorom.bt

tlfl', z@r
St STAI}IÀBLE SOCUL u.s. F00D & DRt Ê
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Art. 21. Cada fabricante deve estabelecer e manter procedimentos
para assegurar que os componentes, materiais de fabricação e

produtos acabados fabricados, processados, rotulados ou embalados
por tercêiros, ou armazenados por sob contrato, estejâm em

conformidade com as especificações.

Parágrafo único. Cada Íabricante deve assegurar que os serviços
êxêcutedos por terceiros mencionados no caput destê artigo
esteiam em conÍormidade com as especificações por ele

estabelecidas. (grifos nossos)

De acordo com a resolução, as reclamações sobre a intervenção indevida

no equipamento feita por técnico não autorizado devem ser encaminhadas a Agência

de Vigilância Sanitária, a fim de que essa tome as providências nécessárias. De se

destacar que a equipe técnica do fabricante, neste ato, pede que tal equipamento não

seja mais responsabilidade dos técnicos da empresa, tendo em conta que ele pode ter

apresentado modificações estruturais que comprometem seu funcionamento,

configurando-se em um risco à saúde pública.

A fim de sanar qualquer dúvida sobre o impacto negativo da intervenção

de terceiro não capacitado nos equipamentos fabricados para a Biotecno, ã empresa

realizou um questionamento à ANVISA, cujo teor integrel segue em anexo. Destaca-se

que a Agência transÍere ao gestor e à Administração Pública a responsabilidade pelo

equipamento quando da intervenção de terceiro não autorizado:

FRENTE À SUSPCITN DE ADULTERAçÃO/FALSIFICAçÃO DO

EQUIPAMENTO, A EMPRESA DEVERÁ NOTIFICAR ESSA SUSPEITA, PELO

stsTEMA NOT|VISA, CONFORME DTSPOSTO PELA RESOLUçÃO DE

DTRETORTA COLEGIADA (RDC) 67,DE2r DE DEZEMBRO DE 2009.

Diz a Lei 6.360/76, em seu artigo 63:

Art. 63. Considera-se fraudado, falsificado ou adulterado o produto

de higiene, cosmetico, perfume ou similar, quando:

lll - tiver modificadas â natureza, composição, as propriedades ou

características que constituírem as condições do seu registro, por

efeito da adição, redução ou retirada de matérias-primas ou

A|oTEC'IO IXDUSTTIA E COIIETCI,O LTDÀ

zÊr
H.fl.l3utForÍ

/
Braâlian

ANVrSÀ 80',3r000í
cNpJ ô4.470.103/0001-76
RiJa Pilàpó,613 BôirÍo TÍÍÉaúê
Santi [losá, RS. CEP 9878I-054
Íê1.: (55) 35t3 oCA6l +SS (55) 2142 â991
blôte6no,àblolêcno.aofi .ht
w{w.biotêanorom.bt

tü:,
§U§TÂIXABLE

z@r
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componente.

XVI - alterar o processo de fabricação dos produtos suieitos a

controle sanitário, modifícar os seus componentes básicos, nome, e

demais elementos objeto do registro, sem a necessária autorização

do órgão sanitário compêt(,nte: pena - advertênciâ, interdição,

cancelamento do registro da lict:rrça e autorização, e/ou multa;

Conforme se verifica na argurrienti r:ão apresentada, a contratação de

empresa sem treinamento adequado r:onlraria o disposto pela legislação ordinária,
porque a empresa não detém aut-'rização e apuro técnico para intervir no

equipemento. Alem disso, a Administrac;;Õ ÍrL blica, ao adquirir peças sem têr certêza

de que elas conferem com o original da fábri,:a, colocam-se em evidente violação do

disposto na lei. Necessário destacar que atitude imprudente ou imperita do

Administrador Público tarrrtrí rr pode ser objeto de investigação por afrontar a

legislação, em especíír"i t) )t.igo 273 do Código Penal, que tipifica o ato de falsificar,

corromper oú aíJrl:erar produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais.

Neite sentido, a fim de se êvitar o desrespeito à legislação ordinária, requer-

se que, 1:1sír âs razões aqui apresentadas não sejam suficientemente plausíveis para a

contrataçã. por DISPENSA, e que por outras razões seja necessária a realização de

licitação :úbr r:a, qu: sejam exigidas as'seguíntes obrigações:

a) scja c objeto do processo licitatório dividido em lotes por marca dos

equipar" rtos;

b) seja exigida ao licitante a declaração de assistência técnica capacitada da

fat' ;,-ante dos equipamentqs de cada lote;

c) seja eiigida a identificação de originalidade do fabricante nas peças a serem

ar!?uiridas, a fim de manter as carâcterísticas originais do produto.

lrôÍEcrao tt{oÚtt coíénclo ttD -

E U.5- FOOO & DRUG Brazilaan

aNvlsÂ âo5r331 )/ J'
CNPI04.470.1O r''ôC t6
Büa Pirapó,611. .É âirÍc imbàwi
Santa Rôsà. RS .iEP 9M_O5{
Têi.: (55) 3513 05d6 i t (55) 2142 8991

b,ôtêano d blolec no.col or

ww*.b6tecÍ!o,com.br

zQr
HLr. §ar}?,oet

tC:, z@r
susÍ^riaABr-E 50cÍ L I

Há de se destacar que, ao se submr:ter a um técnico despreparado sem

acesso aos esquemas funcionais e projetos construtivos e atualizações de software de

um equipamento ou até mesmo utilizar peças n.io originais, estará se cometendo uma

INFRAçÃO SANITÁR|A sujeita a responsabilização. Diz a lei que 6.437 /77 , em seu

artigo 10, que se constituem infrações sarriárias:

-"\r E, z§#.
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Sendo assim, requer-se seja recebida a presente MANIFESTAçÃo, que se.jâ

analisada e modificada em respeito a tEGlsLAçÃo SANITÁR|A vigente.

Enfatizamos que o não atendimento, obrigatoria mente fará com que a

BIOTECNO na condição de fabricante dos equipamentos mencionados, abra um

processo no NOT|VlSA, conforme disposto pela resolução de Diretoria Colegiada (RDC)

67, de 2711U2O09, informando os atos ocorridos e que a ANVISA possa aplicar as

pena lidades previstas em Lei.

Ante ao exposto acima, requeremos o recebimento da presente

impugnação, a fim de ser restabelecida as condições previstas em Lei pâra a realização

do presente certame.

Santa Rosa,01 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

EtorEclto rt{DúsrRt E cor{Êsco LTDÀ

NERCI

Ll N C K:503 ili1rx#i:'*' ^

479 s 0000 }:,;i',.#m,111,,,

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

NERCI LINCK - DIRETOR

zQr sl{t z@r
HJ(L g'PDfiÍ SUSÍA'ITIBLÊ 

'OCI.II._
u.s. F000 & DRUG

ÂNVrSÂ 805r3Ir0001
cNPJ 04.470J03/000t76
Rua Plrôpó,513. gâirÍo Timbàdvê
Sànta Rorà. RS. CEP 98791-054
Tel-r (55) 5513 0€46 | +5S (5S) 2i42 8991
bÍotêcno ã biotêa*o.com-bí
(trr.biotefiocom.br

..glv
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-l ANVISA
Agêrxh Nadonal de vigllanch Sanitârh

Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Quinta Diretoria
Gerência-Geral de Monitorâmento de Produtos Suieitos à Vigilância Sanitária

Gerência de Tecnovigilância

OFÍCIO N9 78/2023/SEI/ GEÍEC/GGMON/DIRE5/ANVISA

Sen hor Nerci Linck

Biotecno - lndÚstria e Comércio LTDA

Diretor-geral
Rua Pirapó 613 - Bairro Timbaúva

CEP: 98781-054 - Santa Rosa - RS

(ss)-3s13-0586 (ss) 3s11-4733

biotecno@biotecno.com.br - www.biotecno.com.br
v presa deverá noüficar

Assunto: CÂMARAS PARA CONSERVAçÃO DE IMUNOBIOLÓGlCOS, HEMODERIVADOS E

TERMOúBEtS - 80s73310001.

ReJerêncio'. Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ns 25351.906109 /2023-06

Senhor Diretor-gera l,

L
I

tr/

1. Em atenção à Carta peticionada em 27 /0212023, pela qual a Biotecno - lndústria e

Comércio LTDA explana sobre os riscos em relação ao uso de Assistência técnica não autorizada e indica
que

"[...] a ANVISA nâo regula empresa prestadora de assistência técnica, ressalta-se, mais uma vez, que

a liberaçâo da Assistência Técnicâ Não Autorizada, a ANVISA poderia estar sendo conivente com a

situação de conceder direito a outra empresa intervir no equipamento (sem o devido conhecimento

da tecnologia) e alterar os requisitos de segurança e eficácia do projeto do pÍoduto. Além disso,

existe também um risco de utilização de peças genéricas, e como já demonstrado acima, poderia

levar a um mau funcionamento do equipamento e os prôdutos mal conservados poderiam gerar o

óbito do paciente.[...]"

2. Frente a essa situação, a empresa questiona a responsa bilidade da empresa titular do
registro do equipamento

1- Quando ocorre o atendimento técnico por empresa que não detem conhecimento acerca do
projeto do produto, e, realiza procedimentos e trocas de componentes, peças oÍiginâis por

genéricas, pode-se considerar prática de ADULTERAÇÃO, e tipificá-la como uma infração sanitária do

i nc iso XXVI I I d o a rtig o foo da Lei 5.437 177?

2- A partir do momento que se tem evidências da uilização de Assistência Técnica Não Autorizada
nos equipamentos da marca Biotecno, pode-se notificar conforme o inciso 1 do êrtigô 80 da
Resolução RDC 67/2009 {Tecnovigilância), pois existe a possibilidade de situação de seria ameaça à

saúde pública devrdo a ADULTERAÇÃO?

3- A partiÍ do momento desta notificação, em que se compreende o risco da imperícia da não

autorizada, pode-se considerar que a fabricante Biotecno (detentora do registro) deixará de teí
responsabilidade junto à CÂMARA {n" da serie em especifico), além de estar impossibilitada de
manter a rastreabilidade do registro históíico daquele produto?



FLs. s«
3. Em relação aos q uestionamentos, a Gerência de Tecnovigilância (GETEC), no âmbito
suas competências esclarece o questionamento expresso no item 2:

a) Frente à suspeita de ad u lteraçã o/fa lsifi cação do equipamento, a empresa deverá
noüficar essa suspeita, pelo sistema Noüvisa, conforme disposto pela Resolução de
Diretoria Colegiada (RDC) 67, de 21 de dezembro de 2009.

Os demais questionamentos serão abordados pela área competente da Anvisa.

Atenciosamente,

e

4

§eil 6
Documento assinado eletronicamente por Walfredo da Silva Cãlmon, Gêrente dê Tecnovigilância,
em 20/03/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3s do art. 4e do

Decreto ne 10.543, de 13 de novembro de 2020 htto://www. p-!ê!atp.gov brlccivil 03/ ato2019-
2022 I 2O2O / deü elo / D 7O5 43.htm.

tsei!
Documento assinado eletronicamente por Cássia de Fátima Rangel Fernandes, Gerente-Geral de

Monitoramento de Produtos sujêitos à vigilânciâ sanitátia, em 23/O3/2023, às t6:2t, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3e do art.4e do Decreto ne 10.543, de 13 de
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EDITAL DE TICITAçÃO RETIFICADO

pRocEsso ADMtNtsrRATrvo N' 089/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 051/2023

TIPO: MENOR PREçO POR TEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNtCtPtO OE SANTA MAR|A DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7 SsP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, e do

pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setoÍ de licitaçôes, sediado na

Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Mariâ do Oeste, Estado do Paraná, realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com critério de.julgamento de menor preço por

Item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto ne 7 .746, de 05 de .iunho de 2012, do Dêcreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normative SEGES/MP ne 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007,

do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.556, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REVISÃO E CALIBRAçÃO DE

CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESÍE PR", e

ainde conforme exigências descritas no presente EDITAt e TERMo DE RETERÊNclA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 18 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00hs do dia 18 de agosto de 2023.

tNícto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇos: às 09h30min do dia 18 de agosto de 2023.

LOCAL: www.bll.org,br '?cesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será obseÍvado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mêsmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1,2.3 - Compôem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll- Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo Informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

/l
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1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de
Licitações e teilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei np 10.520 de 17 de julho

de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digítalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiÍo indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no itêm 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "CoNTRATAçÃO Or rUpnrse PARA PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE

REVISÃO E CALIBRAçÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE

SANTA MARIA DO OESTE PR" Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2,7.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do foÍnecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

,tl

Dotaçôes

2023 3060 1 3.002.10.301 .1001 .2075 493 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3070 1 3 002 10.301.1001 .2075 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3210 I 3.002.10.301 .1001 .2080 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3220 I 3.002.10.301 .1001 .2080 303 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2023 3230 í 3.002.1 0.301 .1001 .2080 eao 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2023 4540 1 3.002.1 0.301 .1001 .2080 491 3.3 90.39.00 00 Do Exercício

4 - DO CREDENCIAMENTO

E

Exercício JContia da lFuncional programátirca |Fonte de lNatureza de dêspesâ lGrupo Oa ÍonC
da ldespesa I |recurso I I

despesa I I I I I
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4.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Pa ra usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei Complementar
ne L47ll4, as Microempresas, empresas de Pequeno Portê e Microempreendedor lndividual (quando for o
caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tÍibutação, informando em campo próprio
do cadastÍamento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteia cumprlndo período de suspensão no

âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inlcial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidede das propostas;

e) Desclassificar propostas indlcando os motlvos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

,r1
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l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA UC|TAçÔEs DA BOrSA DE UC|TAçÕES E rErrÔES:

5.2 - A partlcipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A châve de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por Iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamênto do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes âo pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletíônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador dâ corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, êxclusivamentê poÍ meio do sistêma eletrônico, observados data
e horário limite estâbêlecido.

5.8 - Caberá ao licitante acom pa nhar as operações no sistema eletrônico du rante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dirêtamênte ou por seu
representantê, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

IÍ1

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejâ compatível com o objeto
desta licitação.
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5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12,1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratlvos, na forma da legislação

vigente;

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5,12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessâ condição (Acórdão np

74612014-TCU-Plenário).

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até e

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerraÍ-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6'2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha

6.3 - As Microempresas e Empresas dê Pêqueno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei
Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

ílI

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-
mail contato@bll.orq.br.
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6,5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiÍar ou substituir â proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licita nte deverá enviar sua proposta mediânte o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

ca m pos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dÍgitos após a vírgula,
ex.: RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legalda empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montaSem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnicâ se solicitado, treinamento de

operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3 do
edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATAoA

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

1n

çs ?v



FLS
q6

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPi 95684544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pERÊrRA, N.' 10 - cEp.: 8s.23o4oo - FoNEfAx (12) 364413s9

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O pÍazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de

Referência.

7,7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçôes
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados podê

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por

sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

8.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação dâ proponentê (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

itI

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

8,2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabêlecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu .iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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8.5 - O sistemâ disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do ltem.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de va lor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistemâ.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1,ü) (um real),

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

8,13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermedlários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
eutomaticâmente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticâ pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe dê apoio, rustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,

em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

I

8.11- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.
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8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedadâ a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapâ competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dâ

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21- O Critério de.iulgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequêno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receitâ Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de meior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts.

44e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo oecreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima dâ melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8,25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem.jus às

margens de preÍerência, conforme regulamento

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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8.29 - A ordem de apresentação pelos Iicitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.3e, § 2e, da Lêi ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No PaÍs;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista êm lei para pessoa com

deficiência ou para reebilitedo da Previdência Social e que atendam às regras de ecessibilidade previstas na

legislação.

8.31- Persistindo o empate, a proposta vêncedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.32.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais llcitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lancê ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementeres, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do
lote deverá ser aplicado em cada item que cor:rpõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo

Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro rnrcrará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de nê8ociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em prlmeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compâtibilidacie do preço em relação ao máximo estipulado pare
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9s do
art. 26 do Decreto ne 10.024/2019.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 dô lnstruçào Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

i

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta eo licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo Íixado (Acórdão np L455/20L8 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.

9.3.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainde que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecldo limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprlo licltante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferlr a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devêndo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspêita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoelro por solicitação escrita e justificeda do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

carasterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prezo indicados peio Pregoêiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema êletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnir:as brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de rnabititação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preierêncta.

II

CNPJ: 95 684 544/000'l-26

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nâcional, nos termos do Decreto ne 8.22412014.

rLs 99
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9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "cho{ a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será reali2ada por meio do !istema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complemêntar ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da propostê, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitente,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da docurrrentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoêiro verrficará o eventual descumprimento das condições de
participação, especielmente quento à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a future
contratação, mediante a Consulta Consoiid3o3 Ce Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof.aoos.tcu.qov.brl).

10.1.1 - A consulta âos cadastros será realizada, no Conselho Nacional dê Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.oho?validar=form), em nome do sócio
maioritário da empresa licitante, porforça do arrrgo .t2 dâ Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato oe rmprooidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoÍitário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretâs, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificacja l,cr meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

ÍÍ
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9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na orden, de classificação.
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10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lêi complcmentar np 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subseqL ente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de hâbilitação com indicâção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nôme da fihal, exceto aqueles documentos que, pêla próprie

natureza, comprovadamente, forem emitidos iomente em nomê da matriz.

10,4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quandc'.r'comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscíiÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerciel da respectiva sede.

10,6.2 - Em se tretando de microempreenCedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidâde no
sítio www.portaldoem reendedor.eov.br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou emDresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, cievidamente reBistrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

il
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10.1.1.3 - O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassificação.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lêi Complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos Õeste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.
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10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresrs Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.5.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.5.5 - No caso de cooperativa: âta de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que rrirta o an. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10,6,7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos têrmos do art. 49, §29 do Decreto ne 7.7 75, oe 2012.

10.5.9 - No caso dê empresa ou sociedade estrangerra em funcionamento no País: decreto de autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal ê trabalhista:

10.7.1 - PÍovâ de inscrição no Cedastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de ConÍribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Êederal, medrante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívrda Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria dâ Recêita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita FedeÍãl quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258

de 5 de setembro de 2014 alterada pela Porta.ir À/iF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede

do proponente.

1{l

10.5.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009 (arts.

17a19e165).

10.7.2.1 - Quando não for possÍvel apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a aprêsentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.
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10,7.4 - Prova de regularidade para com a Fa:enda Estadual, mediante apresêntação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10,7.5 - Prova de regularidade para com a tazende Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria M'-rnicipal da Fazenda, do domicílio ou sede do progonente, ou

outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fur.co ce (iarantiâ por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação rêgulaÍ no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que êstas poderão estar
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

consegu ida através do /ink https://www.sifse.ca ixa.Eov. brlCidadeo/CrflFqeCfSCriteriosPesouisa.asp.

10.7.7 - certidão Negative de Débitos Trabalnistas (ctrDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /,nk

http://www.tst..lus.br/certidao, comprovando ninexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

10.8 - Qualificação Econômico-Finâncêirã:

10.8.3 - Caso o licitante detêntor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a docurn€ntação exigida para efeito de comproveção de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma resi, rçào, soo pena de inabilitação.

10.8.4 Qualifi cação Técnica

a) Alvará de localização de funciona* <r,')iJ .la êmpresa participante, fornecido pelo órgão
competente da administração pública Municipal.
b) Atestado de Capacidadê Técnica fornec,dc r:,oi' órgão competente da Administração Pública.
c) Declaração de assistência técnica capa" trlê cia iabricante dos equipamentos.

,/l

10,9 - Declarações Unificadas (conforme Anevr: '!l Co Edital):

10.8,1- Certidão Negativa de íalência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede

da pessoa jurÍdica licitante. (Caso não conste na Lertidão o prazo de validade da mesma, será considerado
o prazo de 90 (novente) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime d€ tributação de micÍoempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou FPP), .onforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simpliri.ada da Junta Comercial, constando o Regime de
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.
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10.9.1 - O licitante deverá apresentar taÍ'he-/r, p:ra fins habilitatórios, o documento Declaraçõe§

UniÍicadas, de :cc rdo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por ór5ão da Administração Pública de quaiquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumpÍimento dos Íequisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no in.iso XXXlll do art.7! da Constituição Federal (proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou a r'i ).

10,11 - A existência de restrição relativamente a Íed,-rlaridade fiscal e trabalhlsta não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou emprese rle pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exlgências do editar.

10,11.1 - A declaração do vencedor acontece.á "c mornento imediatamente posterior à Íase de habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantaiosa sera ctertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada , ' (:itência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada paía, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O pr.-,zo J',;derá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerlda perc ri: t: ''rte, meCiante apresentação de .iustificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e traf,.--'r r:'.-i nc F,ra:o previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sa;rcõe: o'evistas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de ciass[rcaçào. je, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno Dorre :u :ocredade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedioo c mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar min,r(,r)sdrrente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e ho.ário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não con, pr':)vir s:ra habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos ou apresentá-los em des".'..:1'r corn c estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microemcfe;;:- rr empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da evr:nt..rr, c:or'ência do empate ficto, previsto nos artigos 44 ê 45

il

10,10 - quando os documentos apresentados iorern assrnãdos por um procuredor, deverá ser juntada em

campo específico na platafoÍma da B[1, cópra «ia oevrria procuraçào.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precirar,r ser enviados de Íorma íísica, devendo ser encaminhado

exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônlco da BLL.
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da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguinCo-sc a dis.ipl;n? antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequenre

10.16 - O licita',t" provisoriamente vencedor em un r iteírr, que estiveÍ concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comorovar os requisitos de habilitacão cumu lativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu as do item em que estiver 6nqrp,9nri6 e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

10.15.1- Não havendo a comprovação cumur:r'rvir dos requisitos de habilitação, a inabllitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirêdals) sejâ(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a iâsê de regularização fiscal e trabalhista da licitante quallficada

como microemp:esa ou empresa de pequenc pcrtr), se {cr o caso, será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante ma,.ifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende rêcorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistêma.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existêncie de

motivação da intenção de recorrer, para decid'' .t: admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará nc mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta cie manifestação motivada do irclr. rr re quanto à intenção de recorrer importará e decedência
desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrerr(e ter a, a partrr de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficandc r,..'rmais licitantes, desde |ogo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôes também pelo s;stema eierrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do pra2o do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão sorne-rte .s atos insuscetíveis de eproveitamento

11.5 - Os autos do processo permaneceráo com vista íranqueada aos interessados, no êndereço constante
nestê Edital.

t\

12 - DO ENCAIVIINHAMENTO DA PROPOSTA \J;:I\(:;i.,CRA

RUA JOSÉ 0€ FRAN;A ?EÂEiFi N." 10 - CEP.: 85.230400 - FONE/FAX (12)364+1359

10.17 - Consrarado o atendimento às exlgáncras de nabrlrtaçào fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.
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12,1 - A : -tr,.ta final do licitante dectaracjo vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitaca. pr'.hoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e dêv.r., ser redigida em língua portuguesii, uatiiografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasures, entre inh.rs ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu represenli,rrie legal.

12,2 - O licitante deveÍá apÍesentar, juntaiiiêí,tê üom a propostâ final aiustada, declaração contendo
informações pa"a assinatura do contÍato, cc,i)! r) 'rí:e l .-'exc V do Edital,

12.3 - A proposta final deverá ser documentadà n:,:; autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONIRATADA, se for o caso.

12.3.1-Todasasespecificaçõesdoobjeto:r'ti-r.j,aproposta,taiscomomarca,modelo,tipo,fabricante
e procedência, vinculem a CONTRATADA.

12.4 - Os precos deverão ser expressos em m:.(1.:i cc r'ente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada

a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ne 8.666/93).

12.4.1- Ocor.endô divergência entre os precos r.r;tá.ios e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa lrmit?d'r rigorosamente, ao objeto deste Edítal, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra c^.:li;ão nrre induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termcs Ceste Edital ? seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali corrtioas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABTiiTURA DA SESSÃO PÚBUCA

13.1- A sessâo publica poderá ser reabert:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de i'ec,,rso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja arrulad? a orópria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação dú i;Ie{r) melhor classificado ou quando o licitente declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar D instr'/rn€nlo equivalente ou não comprovar a regularização

f/l

g
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s dr Le; ComDlementar ne 123/2005. Nessas hipóteses, serão

adotados o: - .. ( limentos imediatamente posteriores ao encerramento da etãpe de lances.

13.2-Todos os .r:,tantes remanescentes deverão 'er convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocàçao se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDiCAçÃO E HOMOLOGAçÂO

14.1 - O objeto d,i iicitação será adiudicado ao licita:ie de:larado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposiç33 de recurso, ou pela autonoade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14,2 - Após a fase recursal, constatada a ,egularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo dê Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair oo direito à contratação, sem preiuízo des sanções previstas

neste Edital.

15.3 - Alternatr\,a mente à convocação para comrrarecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Co'ltrato, a Administração poderr e.nc::ninhá lo para assinatura ou aceite da Adjudicetária,
mediante correspondência postal com aviso de receoimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinado

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contaí oL,daia de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustificada do ad.judicatárlo e âceita pela Admrnistração.

15.5 - A CONIi{A tADA reconhece que as hipór..:e: .-: e rescisào são aquelas previstas nos artigosTT e78 da
Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Adrnilist,açáo irrevistos nos artigos 79 e 80 dê mesma Lei.

15.5 - O prazo de vigência da contrataçãc e oe 03 (três) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referi:n'-,a.

15.7 - Previamerte à contratação a Administraçâ3 poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão ter ';orária de participação em lic;ta.ã^ no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Pooer Pr:blico, bem como ocorrên:i;. :'rll.,c,.rvas,ndiretas, observado o disposto no art.29, da

RUA JOSÊ 0E FRANÇÀ PERETRA N ' 10 - CEP.: 85.23O000 - FONBFAX (12) 364+1359

Í1l
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lnstrução Nor- ativa ne 3, de 26 de abril de 2el8 ? nos terrnos do art. 6e, lll,daLei ne 10.522, de 19 de julho

de 2002, cr, -,révia ao cADlN.

15.8 - Na assin-t-,a do contrato ou da ata de regrstro c]e preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições ,:r ,,ai, litação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigênciâ

do contrato ru ud dtd de registro de preços

15.9 - Na hipótese de o vencedoÍ da licitaçãc i-;õo comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou sc rr usar a assinar o contrato ou .' ' : r{r, i'cgisrro de preços, a Administração, sem pÍejuízo da

aplicação oa: r; rçoes das demais cominações lega rs cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro llcitante,
respeitada a orde;n de classificação, para, após a ccmpro\ação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e evÉ.t,rais documentos compiementai-es e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de

registro de píeç -.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Ma -i r r1o Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-

se as condiçõe5 eltâbelêcidas neste Editâi, s,,,u.. Anexos, na legisiação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os serviços pretencjioos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuedâ

conforme o iterr 17 deste edital.

16.2 - A não entiega dos serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do licitante
ao fornecimento, sem prejuÍzo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne 8.666/93.

16.3 - Os prazos oe que tratam o item 1.7, í,.,.1:i,-() .;e. pro'rogados uma vez, por igual perÍodo, quando
solicitado pelo :or',vocado durante o transcur:.c :1c prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pêla

Administração.

17 - DO RECEBI"üNTO DO OBJETO E DA FI5CÂUTAçÃO

18 - DA GARÀNTIA DOS PRODUTOS

18.1- As condicóes de garantie dos serviços sác, as estabelecidas no Termo de Referência

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da r a |--PITADA eã. as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMT,N] O

í,1

20.1-As regr - ; ir.erca do pagamenro sáo i).i e i:,r-i.,lc:idas no Termo de Referência, anexo â este Edital.

17.1 - Os critêrios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
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21- DAS S. ; AOMINISTRATIVAS

21.1 - Co,,rete l, Í."ção administrativa, nos ternlu. dd .er ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, dê 2002, a

CONTRATAT) q q, rt':

a) Pela inexecuç;u iiutal ou parcial das ol-''rigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato oir da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defe:a, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no

art. 87 da tei nt'8.666/93.
b) O licitantÉ .irÊ ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamei rr a assinaÍ o contrato, falhar .L; 'r; ,,dar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de mooo inidôn30, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A COI\ihi I-ADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo Ja responsabilidade civil e crim;n3, .,s;êSuintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim enteno,dar aqueras que não acarretem prejuízos significativos perâ a

CONTRATANTE;

b) Multa mor;t.i",a de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ai.,o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compe ,::tória de 10% (dez por co.,i.), :oi,'É o ,,/alor total do êmpenho ou contrato, no caso de
inexecução tct. I do objeto;
d) Em caso de r;execução parcial, a multa ccrnnensatórra no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de torma propoÍcional à obrigaçáo r.ed'rnDiiod;

e) Suspensâo de liciter e impedimento de côn.r:rêar :om o orgão, entidade ou unidede âdministrativa pêla

qual a Administração Pública opera e atua con.irítanente, pelo prazo de até dois anos;

0 lmpedimert.r Ce iicitar e contratar com a Adminislraçâo Municipal;

t) Declaração a. nrdoneidade para licitar ou ccnt"rl?r com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos derc'.'rinantes da punição ou ate que :,.,jj pr'omovrdê a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou i Í-).nalidade, que será concedida :e'npre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causaccs.

21.3 - Tambénr íica sujêlta às penalidades cjo aÍt. õ7, lti e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha soÍncio .ondenação definitiva poÍ lrat,caÍ, pcr ,neio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tnh i1os,

b) Tenha prarirarlc atos ilícitos visãndo a fru,;tr,;r r . : l,etivos da licitação;
c) Dêmonstrê -ã,r possuir idoneidade para coÍrtíatar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicaaão de qualquer das penalicl3:.: rirêvlj-tas reâlizar-se-á em processo administrativo que
assegurara o contraditório e a ampla defesa à Ca:N'fiAT,ÀDA, observando-se o procedimento previsto na Lei
Ne 8.656, de l. i:3, e subsidiariamente a Ler N !. ;'jri. ce 1999.

21.5-Aauto.icicr.competente,naaplica;a,:i;:;;,Ií:s,,evaráemconsideraçãoagravidadedacondute
do infrator, c c;"atêr'educativo da pena, a re ncidê'rria de transgressõês por parte da CONTRATADA, levando

í,1

F$ 4(Á

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 'Í0 - CEP.r 85.230.000 - FONE/F/ü (12) 364+1359
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em con(i.lêra.ão todos os atos Celeb!'3dc. co.n a CONÍRATANÍE, bem como o dano ceusado à

Administra. r ' êrvando o princÍpio da proporcion alidade.

21,6 - A aolicar.. - das sanções administrati,/as rJo exclui a responsabilização do licitante por eventueis
perdas or oár . í ausedos ao Município.
21.7 - As sar;;ôes au r r inistrativas previstas ôeste ;tern se.ão aplicadas sem pre.iuízo das cominações impostas
pela Lei N" 8.666/93 e suas alterações.

22.1 - Até 03 (r'ú:t dias úteis antes dâ data desig:ri).ra para a ebertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugn.rr :ste Edital.

22,2-A impuBnâção poderá ser reaiizada pc r ;rr r:. -, e,et:ónica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,

ou por petição oirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de Frânça Pereira, 10 Centro, Santa Maria do

Oeste/Paraná CEP: 85230-000.

22.3 - caberâ i,,) PÍegoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a in pugn;;?o no prazo de até dois dias rr:e:, :..;nt.a:os da data de recebimento da impugnação.

22.4-Aco'hidr , rirpugnação, será definida e rublirada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedroos de esclarecimentos referentes a este procêsso licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeir: :,r'. -rí,il pmsmolicitacao@,/ : , ;( -r . ) :r( 03 {trê:) dias úteis anteriores à data designada
para abertLr:. .:1r ressão pública, exclusiva,rrerlrÉ por rneio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.

22,6 - O pregcc ..) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebirne.tc 3c peciido, e poderá reci.rir ir :;, " ,"ic: l;lr,Iais aos responsáveis pela elaboração do Edital

ê dos anexcs

23 - DA COr']Í).li /{ DE PREVENçÃO DE FRAI.;r',1: ! :..r;;pçgp1';i6

23.1 - Os iicirantes devem observar e o contraiaúv deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontrataic! se admitida â subcontrâtaçic c "rais alt. padrão de ética durante todo o procêsso de

)ll

22 - DA li', r,. rl rÀr;Ão Ao EDIÍAL E DO )l:trr:-rO I 11: .':iCIAHECIMENTO

2,2.7 - As,nro,rg. a;ÔeS e pedidos de esclarec,rili. ,)s t!;o 5uspendern Os prazos previstos nO Certame.

22.8 - A conces:ão de efeito suspensivo à im':-', , ,,à. €1 medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As resposrâs aos pedidos de esclarecrrrrertos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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licitação. dc ..'"'r?tação e de execução Co obj ::,. -r.r':t'atual. para os propósitos desta cláusula, detinem-se
âs seguinte. I rs:

af "práti:a cor, ! 'i .": oferecer, dar, receberôu solicitar, diretaou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo ,ll ir-f|,. uiar a ação de servidor FriL,r .'-r; rrtr ,- r-,ce.so de Iicitação ou na execução de contrato;
b) "prática r. aurir lenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.letivo de influenciar o processo de

licitaçâo ou Ce exccugão de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou pr€po3t:3 ::1c á;'gãc licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificlais L Íra., :or',, petitlvos;

dl "prátlca ci,, c, iiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua

propried;de, vr .,,do rnfluenciar sua partrcigà.;1,., ír."1 ri'1 lrocesso licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática cbstir.trva": (i) destruir, falsificar, arrerar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financsr. r..r ir',ltrlateral, com o ob.ietivo de impedir materialmente a

apuração de aregações de prática prevista acinra, lri) atôs cuja intenção seja impedir materielmênte o

exercÍcio do rirrerto de o organismo finan:."rrc ã 
- rr iaiÊl.2i promover inspeção.

24 - DA§ Ut§v,. I !{'/iES FtNAtS

24,1 - A p'ese:n : ;citação não importa ncc.,;-.:Í'rir e,',te eri contratação, podendo o Município de Santa

Maria do 0.:5ie Í,R revogá-la, no todo ou ern oâte, por razões de interesse público, derivadas de fato
supervenrente r-lr:rpi'ovado ou anulá-ia por llega:ldade, de ofício ou por provocação medlante ato escrito e

fundamentaúr drsoonibilizado no sistema crr:, connecimento dos participantes da licitação.
O Munrcípio de Santa Marie do Oeste pi no.!e-i. ?inda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimentc a?s propostas ou para sua ao:;.,-: r.

24.2 - () prop, rte é responsável pel: Íidc'r1..í1e e regitimidade das informaçôes prestadas e dos
documenrcs apresentados em qualquer fase oa ticrtaçáo. A i'alsidade de qualquer documento apresentado
ou a inveriiaíiír ;tas informações nele conticas i;rpiiç.,'5 a rmediata desclassificação do proponente que o
tiver apÍesentadô, ou, caso tenha sido o,,,êr'.:.:o.r', ,r ':scisão do contrato ou do pêdido de compra, sem
prejuÍzo das dr r;r.s sanções cabíveis.

24.3 - É iacultaor, ao Pregoeiro, ou a autorioaoe a ele superior, em qualquer fase da liciteção, promover
diligências c:)rÍr ,,ir tã: a esclarecer ou a compiernentar a instrução do processo.

24.4 - Crs prooo''re-,Ies rntrmados para prestãr quar<3r'er escrarecimentos adicionais deverão fazêJo no prazo
determrnarlc, pe c lregoeiro, sob pena de desc'a:;,i,caçãoTinabiiitação.

24.5 - O ciesate n d lrnento de exigéncias forniai ; o;rc rs;e ncrais não importará no afastamento do proponente,
desde que !eia fô;sivel a aferição da suê :.'-r: i t-.:,i! . . e^<ita compreensão da sua proposta.

p')

24.5 - As nc.,n::, : - : riisciplinam este Pregíc .ô'i', !'!mpre ,lterpretadas em favor da ampliação da disputa
entreospropol;ntes,desdequenãocJÍroi.,-':,.ã ()iterer,sed3Administração,afinalidadeeasegurançe
da contratrcào.
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24.7 - As ür'- . i.. referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualque. meiu :'ê :omunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do istadL,- Ju Municípios.

24.8 - A paÍ ticipdç;o do proponente nesta licitaaão imolica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24,9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brâsil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedo- com o licitador, em especiãl cr,-Il rel3ção à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de s. 1 ços e quanto à quitação tinanceira da negocração realizada.

24.10 - O foro cesignado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, co|is:derado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá acs interessados no horário de 08h30min às 11h45min

e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Depãrtamento de Licitações, do
Paço Municita ri cidâde de Santa Maria cê uer;te. .stado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não haver,Co expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horario e local anteriormente estabei?cidos, desde que não haia comunicação do Pregoeiro em

contrário.
24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 8.679,96 (Oito mil, seiscentos setenta e novê

reais e noventa e seis centavosl.

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente

Santa Mana do Oeste - PR, 04 de agosto de 2023.

,,q,'/ffifu^
PORTARTA N.e 045/2023

FLS J}L
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ANEXO I

OBJETO: 'JONT '..TAçÃO DE EMPRESA PARA PRÊsÍAçÃÜ DE SERVIçOS DE REVISÃO E CAI-IBRAçÃO
DE CÂMAnr. L; ,TACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAt DE 5AÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR"

EDITAI, E TERMO OE REFERÊNCtA.

coNFoRME SCr r.rC|TAçÃO: 2sl2023

RÉv rS, : E CALIBRAGEM PARA CÂMAFiAõ úE VACINAS

Observação: (Caso Necessário) .A empresa vencedora do(s) tote(s) deverá observar, para o envio da

proposta tinar ljLr!tadã, ao valor obtido na lase (le iances; respeitada e propoÍcionelidade de desconto
para todos cs .cf..s. Em ceso de necessidade d.'ejuste nc valor para o fechamento da planilha do lote, a

êtnpr€s:. iorr] ,ninuirovâlo,?ajust,rr i ,r,. r; p,;::fo*nrda BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

ô,00 UN 1 .446.66 8.679,96
8.679,96

FLS J/,?-

! 1 . oduto/seÍvigo ouant 
lunid lPreeo 

máx Prcço fnax
total

Item

1
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AÍ{FXO I

TERi!'IO i]E REFERÊNCIA

(Solici ar.;e ' . '. 2023l,

1. DO OBIETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO D! EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
REVISÃO I CT LIBRAçÃo DE CÂMARA DE \,.À.IjII{Ás DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE

SANTA MAr.lt t O OESTE PR".

2. DA JUSTIFIC. ' " 'A

2.1. Contratação de empresa para realizar se v,ç,fs de Revisão e Calibração para as Câmaras de Vacinas do
municiplo de Santa Maria do Oeste é uma necessidade latente, ha.ia vista que estas câmaras de vacinas
precisam estar cie acordo com legislação, ou sêja, rr:drocr de temperaturas ê times ester cronologicemente
correto de ar:o;rl: rom a temperatura e tempo de funcionamento exigidos pela legislação.

3.1 Este planeja,Í,ento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídlco Nacional que regulamenta o
procêsso Ce aouisrções para a Administração Púbirca, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520 de

17 de jürho cie 20rJ2 e Dêcreto Municipal.

3.2 Deste rr r,:lo J presente documento contem os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descrilos de forma a subsidiar os ir,.cressados em participarem do certame licitatório na

preparaçâc C? , ) umentação e na eiaboraçào da proposta, não havendo qualquer necessidade especÍfica a

ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparávers entr€ si, sem necessidade de a\'.'ir;rião rirucrora.

3.3 Os serviços que constituem o Objeto desir i l.'. r:jari'ento da Contrateção enquadram-se no conceito de

bem comum, i'r. s termos do parágrafo único c ,r ; rr. I a dâ Ler i0.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizacro na modaiidade Pregão, do tipo menor preço poÍ ITEM, em conformidade com a lei

mencion rCa

3.3.1 A mocialid;(ie de licitação ora escolhida nãc só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o r..rn:,.,ers(' Cos potenciais |citantes. -,É:s? nloio, ,:ntende-sê que o interesse público sêrá mais

satisfatorier,'rente atendido mediante a adoçâ,,..1es.: rnodalioade.

3.4 Para a c: l:r:t::;ão em questáo, não ha Íjüarí-'ue' ne:ess,ioaoe específica a ser atendida. A escolha pode

serÍeitatáo:icr-e'rlecom base ngs preços ôiÊ; :r{lc: r,al ? vrtta serem com pa ráveis entre si, sem necessidade

de avaliar;ao nr' . ,iosa.

3. DA CIASSIFI(' \,'.iO DE BEM COMUM E MODAII'ADE DE LICITAçÃO
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4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem"

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme nilha ba ixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no

mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitândo uma margem aceitável sobre os valores

contÍatados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizãdo um Conjunto de preços obtidos iunto à fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante
do fornecimento.

6. LOCATS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRoDUTOS/SERVTçOS

5.1, Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da

secretaria de Administração, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas
de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN, FGTS e ldentificação de Originalidade do fabricante
nas pêças, onde será indicado o local e realização do serviço.

6,1.1 O prazo de vigência será de 03 (três) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o serviço no prazo
imêdiato, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

6.3 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposlção contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outras disposiçôes
contratuais

1 REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CAMARAS DE VACINAS 16.00 UN 1.446.66 8.679,96
8.679,96TOTAL

lNome 
do produto/servrço

[ouan lunia lereeo 
máxllem Preço máx

total
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7,1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

7.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.

7.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficâm designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose FeÍreira de Lime, CPF:

857.956.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não excliri nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios

rêdibitórios, e, na ocorrência destâ, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de 1993.

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,

fíetes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas

de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9.2 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo dê

Referência.

9,2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

FLS,J I ç

7, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
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9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega
do produto/serviços em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a veriflcação e o atendimento às

características do produto.

9.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa

9.4 Obedecer às especificações do obleto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes dâ proposta apresentada.

9.5 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.6 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

9.8 Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente objeto.

9.9 Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.10 Comunicar à Administração, por escrito qualquer anormalidade de caráter urgente, além de pÍestar os

esclarecimentos que julgar necessár io.

9.11 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habiliteção ê quelificação exigidas em lnstrumento Convocetório.

9.12 Os casos excepcionais serão avaliados peia CoNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.13 Operar como uma organização completa e rndependente.

9.14 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para âcompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.13 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados
à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.7 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias

para contratação com a Administração Pública.
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9.14 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada paÍa a entrega do objeto
da presentê licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto de presente

licitação, por mais êspecíais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

9.15 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administreção.

9.16 Comunicar expressamente ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômata no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10. DAs OBRTGAçÕrS OA COUtnatlruru

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais iníormações que esta venha a solicitar.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições

10.4 Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iu:tiflcativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONrRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das caracte.ísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Rêcebimento designada ou servidor, somente atêstando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contrat.do, ou de parte da entrega a que se referirem.

10.8 Rejeitar o objeto em desacordo com as cbri!.laçóes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalioades previstas €m lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente.iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

9.17 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.
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10.10 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA ô não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de ReÍerência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.

10.11 Proporcionar todas as facilidaoes para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes dentro
das normas e condiçôes deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. Os pagamentos decorrentes do Íornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias;

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAs

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obi'igações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do coni.a13, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa a0i',ITRATADA as sanções previstas no art. 87 da tei 8.666/93.

12.1.2 O licitante que ensejar o rerardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimento do objeto adquirioo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

12,2 A CONTRATADA que cometer qualqüer Cas intraçóes drscriminadas nos subitens acima ficará sujêita,
sem prejuízo da responsebilidade c,\,ii e c;iin, lai, às segui''rtes sanções:

Do ExercÍcio2023 IaOSO 13.002 10.301 1001.2075 hge 13.3.90.39.00.00
2023 lSOzo 13.002.10.3ü1.1001 20;J iag+ IS S SO SS.OO OO Do Exercício

Do Exercício2023 laZ r O 13 002 10 3C1 rO01 ;cJC lO IS S SO SS OO OO

Do Exercício2023 lzZZo 13.002 10.301 1001 2080 ISOS IO.S.SO.3S.OO.OO
Do Exercício2023 ISZSO 13.002.10.301 1001 2080 laOS 13.3.90.39.00.00
Do Exercício2023 [SaO 13.002.10.301.iü0i 2080 lqgr l3.a SO.aS.OO.OO

10,9 A Administração não responderá pcr qu?isouer compromissos assumidos pêla CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

lFonte oe lNatureza da despesa lGrupo da fonte

lrecurso | |

da progÍamática
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12,2.1 Advertência por faltas leves, assim entenclidas aquelas que não acarretem pÍejuízos significativos para

A CONTRATANTE;

12.2.2 Multâ moratória de 0,5% (meio por centol por dia oe atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite dê 20 (vinte) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por '-erto) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração PLbll.a opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pu.r';ãô ,)u até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

cONTRATANTE pêlos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV dâ Lei ns 8.666, de 1993, â CONTRATADA que:

12.3,1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha pÍaticado atos ilícitos visanCo a frustrar os objetivos da licitação;

12,3,3 Demonstre não possuir idoneidade pa.. c1r,tÍatar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forme proporcional à obrigâ;ão inadimplida;

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contrãditório e a ampla defesa ê (:(INIRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei r! 9 78a de 1999.

12.5 A autoridede competente, na apiicação das sançôes, Ievará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a rei,rL,(réncia de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em consideração todos os atos Celebrâdcs com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observendo o princÍpio oa propor cÍonalidade.

12.6 A aplicação das sanções administratrvês nao exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município.
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12.7 As sanções administrativâs pre\/istas nrste !te.n 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

14. OA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CIJRRUPÇÂO

13.1. O licitante/CONTRATANTE del,e observr'ê 1 contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de étlca durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objêto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastâi, ;epi'imi: e denunciar toda e qualquer práticê que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dei-:re ,-^,r-r, :r,'

a) prática colrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitrr íatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
cl pÍática colusiva: esquematizar ou estabeiece; acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimênto de representantes ou prepostos oo órgão iicitante, visando a estabelecer preços em nÍvels

artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ame.-riar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participaçâo em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) práticã obstrutiva: destruir, falsiiicar. art.r'rr cu : cullar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,

com o objetivo de impedir materiaimente a apu r ação de aiegações de qualquer das práticas acima; e praticar

atos com a intenção de impedir materialment^ c erercício do direito de inspeção para apuração de qualquer

das práticas acime.

Sânta lúaria do Oeste, 04 de agosto de 2023

tr
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ANEXO

PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 no/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedoÍ)
Apresentemos nossa proposta para prestaçãc dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ns 8oy'2023 acata ndo todas ôs êstipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIÇÂO ESTA)UAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADÉ E CPF:

ENDEREçO e TELEFONE: AGÊNCIA e N! DA CUI\ IA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO IÁNCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e torai pcr r'.en r, Je acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)

coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forme lare tod'rs os Lotes de no mínimo ------------- a contar do
recebimento definitivo do obieto pela CONTRATAN'ÍE.

LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo oe P.ei-".ência, deste tdital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas erent'-rais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, p;'evidenciárias. Íiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisque" rlue in:':à rl sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERClAI

No mínimo 60 (sessenta) dias, conta,lcs a par ti' .,a ,J3ta da sessão pública do Pregão.

LOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESET'lrANit D/. ii,tP:'qSA
OBS: A INTERPOSIçÂO DE RECURSO SLJSPEhDÊ O PRA;ZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANÉ.XO tV
DECLARAçÔES UNITICADAS

PROPONENTE.......

CNPJ/MF: i:()Ní,i Í,\Xr (Oxx.. .......)

Declaramos para os fins de direito, na qualidadê de proponente do procedimento licitatório insteuredo pele

Prefeitura do Município de Santa Maria do oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar orr contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de hábilitâção exigjdos no rêspectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas peia Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6s do aÍngo i7 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontÍa-se
em situação regular peÍante o Ministério do trabaiho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal

d) Não possuímos pessoas em nosso guadro socieli',rio (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Munrcipio de i,r tc r.laria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

np 8.665/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empíesa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro oe 2,-,16 slM ( ) NÃo ( ).
Jr 2C13.

Assinature e ldentiiicacâo rio iiesponsávei Legai e da EmpÍesa
3G/CPr:
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ANEXO V
DECTARAçÃO CONTENDO |ÀIFORVIqçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

C l] I.ITRÂTO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua nq

CEP

Cidade Estado

CNP., ne

Conta Corrente n9

lnscrição Estadual ne

Telefone

Banco
lnscriçao rV unicrpal/lSS (alvará) ne

Fax

Contador da empresa _ Telefone
2 . DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO FÂRA ÂSSINATURA DO CONTRATO:

Nome

Fu nção
Data de Nascimento :stado Civil

Escolaridade

CPF

Órgão emissor 

-
Rua

Compl€,nento
Estado CEP

Fax Celular

localedata: I / i2023

cida de
'relefone

: 'i,ail

Assii,a:i..i a : i,lentificação do
Responsé,el Legal e da Empresa

Bairro 

-

ng

Bairro _
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!TNEXO Vl
MTNUTA DE COi'll RATO Nc XXX/2023

contrato de compra e venda, que entre si celehram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

emPresa-..Jnafo.ma?bai".'io!vTRATANTE:MuNlcÍPloDEsANTAMARlADooEsTE,
Estado do Paraná, pessoa.jurídica de direito púbiico interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidar,erie rêürêrêntado pelo Prefeito Municipal, SÍ. XXXXX, residente e

domiciliado nesta cidade, portaioí ,la r:i,,, - - I ).):XX ::SP./PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa iuríciicê ,1r clireitô privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro , CEP: , na cidade de _--,, tstado ==-.- inscrito no CNPJ/MF sob np

neste ato representada oeio Sr.-- , residente e cjomiciiiado a rua 

-, 

na Cidade de 

-,
Estado do , portador da Cl;,tG n! ---_ ê Jo CPF/MÉ n! 

-.cúusutA r - oBJETo
"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA pARr\ p,rr:rAa,iC, DÊ 5ÊRV|çOS DE REVISÃO E CAIIBRAçÃO DE

CÂMARA DE VACINAS DA SECREÍARIA MUÀ'I.,PAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

conÍorme exigências descÍitas no Fror0 L^ l-t:l i..r r :'rR'rlr:, OE RiFtRÊNCIA.

conforme a seguir:

cúusur-A il - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de Rs ), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fcrnecirr,.'.
recursos dâs seguintes dotações or.Ça,}Í_,nrr ,. :

nleto da presente licitação ocorrerão por conta dos

cNPJ 95 684 54-110001-26

ITEM CÓDIGO DESCRIçÃO QTDE UNID. N,Tá,q44

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusu|Á II - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo fiinrado corÍ, iun.'r;í'rento na Lei ne10.520 de L7/07/2002e Lei ne 8.666/93,
e de acordo com as conclusõei ;- P'e:,':, ír.lriiilco ir.':'ixX/2023, aplicando-se ainda, os princípios
inerentes aos contretos administ13tivos
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CúUSUIÂ V - FoRMA DE PAGAMENTo
O paBamento mencionado na crar.sr.,ia.:l]fr. ,- ',,,"r eferuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a ernt55::e .1 , :. r tilur3 pelã mesma.

Dotações

-t

F$ 'l'{ 
Ll

cúUsULA Iv - PAGAMENTo

O pagamento seÍá eíetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar info-rn;,çi. , r ,-, "dentes ao obieto, bem como indicação do número do

empenho.
Parágrafo Segundo
O pegamento está condicionado à aprovacão dâ respectiva Comissão de Recebimento. instituÍda pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver s:.Jiada r o E! l;,i. dc Para ná e contratar com o Município de Santa Maria do

Oeste -PR, deverá emitir nota fisca '.r r., ' . r '. ,le Jec.eto EstaCual Ne 3.330/2008.

PaÍágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à Secrêtaria de

Fazenda do Município de Santa Maraa do oês13 PP,, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser

liberados, e, de consequência, esles neo terac \ ã .0ãde nem eficácia.

cúusur-A vr - coNDrçÔEs DE ENr REGA

Os serviços deverão ser prestados 6eoi.rnt.r previa 'eouisição da secretãria de Administração,

.iunto a Comissão de Recebimentc oe BeÍ') j Servrços e Obras do município de Santa Maria do Oeste

- PR, sito a Rua Jose de Franco PêÍeira it,l - Lentro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,

iuntamente com a Nota Fiscal acorn.an'r;idr cias Certidões Negativas de Regularidade Fiscal
Unificada RFB/PGFN, FGTS e L:i,,' '- ' -' .jriqiÍr".iiÍlaoe do fabricante das peças, onde será
indicado o local e realização o- ,cr,/,.
A descrição do produto na l.ll:,tê Fiscal, Ceve-á obrigato ria mê nte, ser precedida da descrição
constante na proposte de preços.
Parágrafo Primeiro
Os seruigos descritos no item antenor deve áo estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de Referência.

reza da Grupo dâ fontêExercício

da despesa

Conta da

despesa

:onte dê
i:'cursiJ

Parágrafo Segundo
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Caso os produtos/serviços não sejâm entregues no prazo estabelecido,, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitantê vencedor, excetuado os casos em

que o motivo do descumprimento seja justlficado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágraío Terceiro
Se ã entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

cúusur-A v[ - oBRTGAçÔES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de mãnuseio, embalagem, transportes, fretes, seguÍos,

carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução

do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

bl Entregar os serviços cotados em estrita confoÍmidade com as espeçificações exigidas no Termo de

Referência.
cl Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integratmente às características do

edital, haja vista que o fabrlcante pode alterar seus produtos e modelos sem préVici aviso.

d) Assumir integrelmente a responsabilidade de cotar modelo.que atenda as carâcterísticas do edital, mesmo
que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega do

serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)

item(ns), haja vista ilue a responsabilidade da coNTRATADA é a verificação e o atendimento às características
do produto.
el Assumir intêgral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, gbservando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apreTntada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entÍega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias
para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente objeto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.
m) Comunicar à Administração, poÍ escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliacios peta CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.

,
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q) SuJeitar-se à ampla e irrestrita fiscalizâção por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminul ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
rl Responder civil e criminalmente por todos e quâisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à

Administração e/ou a tercêiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação,

isentando o Município de toda e qualquer respo nsa bilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto da

presente licltação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como tÍabalhistas, inclusive no que

se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente

licitação, por mais especiais que sejâm e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará

única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causaÍ prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberâr a respeito, toda e qualquer situação

anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidaoe crvil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.

cúusuLA vm - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das foÍmalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escla recimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiÍicativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, íiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conferir as especiflcaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas

t) Realizar rigorosa conferência clas características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servirior, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de pârte da entrega a que se referirem.
h) Verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com
as especificeçôes constentes no Termo cie Referência, edital e pÍoposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacoroo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos oela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre ,mperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído reparaoo ou corrigido.
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k) Rejeitar, no todo ou em partê, ,erviços ent.egues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objêto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificôçõei contidôs neste Termo de Referência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS pôssam cumprir suas obrigações dentro das

normas e condiçôes deste Edital.

cúusulâ tx - REspoNsABttrDADE sortoÁRrA
Ficam designados como fiscals de contrato o servldor público ODAIR JOSÉ tERREIRA DE LIMÀ inscrito no CPF

ne 857.956.159-00 Assistente em Aoministração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADÀ inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e. na ocorrência ciesta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.566, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotâra em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que Íor necessár,o à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurÁ x - SANçôES ADMrNrsrRArivAs
Comete infração administrativa, noi teirn.s da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou paÍ:iar das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução üo Contraro, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar a empresa CON'lilATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ense.lar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o cont.ato, ,alhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaraçáo talsa ou ccmeter fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATAOA que cometer qualqtrer c1â', infrêções discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civir e ::rrmrnal às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entenoid?:, aquelas que não acarretem pre.juízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cenro) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcêla
inadimplida, até o limite de 20 (vrrt,,) Cr:s;

GNPJ 95 684 544/0001-26
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c| Multa compensâtória de 10% (de: pc'c:ntl) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigacão inadimplida;

e) Suspensão de licitaÍ e impedimentc de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para iicitôí cü contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurârem os motivos determin; rles oa p d Ír:çâ') cru até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos ca Lrsaoos.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do an. 87, llt e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA quê:

a) Tenha sofrido condenação definrtiva por prarrcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visa"Õo a frursrrer os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idonerdade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidadel previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à (.ONt'RAlADA. observando-se o procedimento previsto na Lei Ns 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei N! 9.784, d€ 1999.

ParágraÍo Quarto
A autoridede competente, na aplri-.,,,jo c:r! -r.l'ç.es, levará em consideração e gÍevidade da conduta do

inÍrator, o caráter educativo da pera a relnciciência de transgressões por parte da CONTRATADA, lêvando

em consideração todos os atos :,rlebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio cia proporcionalidade.

Parátraío Quinto
A aplicação das sanções administ;atrvirs nâ. ercl'-,: a responsabilização do licitantê por eventueis perdas ou
danos causados ao Município oe Santâ Niaiia do úeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas prev,sl2s íresló ;'átr:,ra serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alter"çôe,.

cúusuLA xt - CoNDUTA DE pRÊvÊ^rcÀo DE FiiAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o cúnL'3tado rJeve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a sui-}.:onrr.rraa-ro, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execuçào do obJeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula a,.rir'te:n-se â!:equintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, oar, ;sç-o[sr 3Lr sDlicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de serviCt priblico no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsrfrcaçar; o,, ornissào oos fatos, com o objetivo de influenciar o
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processo de licitação ou de execuç-1,r .le (:rn1t.?tc,

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes .ru ilrepcstos co órgão licitedor, visando estabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar c . r;:116ip.,1,!1 em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destrul'. i:l:iiicar', altarar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
Íalsas aos representantes do orga,r,:;r. o rr -a.r-rirro nultilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o

exercício do dlrelto de o organismo Íinancerro mr,rtilateral promover inspeção.

cúusutÂ x[ - DtstostçÕts rrNArs
Fica eleito o Foro da Comarca de . t;iiga ir,, c.:i1 renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contrata:r, . :i-nai 1 presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

,untamente com as testemunhas 3faixo. or'? :luc srrrtam todos os efeitos legais.

OSCAR DELGADO

PREFETTO DO MUNrCÍPtO /CON r',1,r r ',1 r i .-,,)N IRATADA:

Santa Marla do Oeste PR, _ de _ oe 202J.

TESTEMUNHAS:
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RU^ JOSE DE FRArçA PÊRErR^, N! r0 CÉP. r5.230.000 - rONE/f^t: {0a2t 99!.1-0a95

PROCEDIMENTO TICITATóRIO N.9 089/2023

MODALIDADE: PREGÃO ETETRôNICO N.9 051/2023

O Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.s tO.5Z0l20O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÂO OE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REVISÃO E

CAI.IBRAçÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA SECRETÂRIA MUNICIPAT DE sAÚDE DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 18 de âgosto dê 2023.

ABERTURA DAS PRoPoSTAS: às 09h00min do dia 18 de agosto de 2023.

lNlclo DA sEssÂo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 18 de agosto de 2023.

LOCAL: www.bll.orÍ.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

VAIOR MAXIMO: RS S 8.679,96 (Oito mil, seiscentos setenta e nove reais e noventa e seis

centavos),

cRlTÉRlo DE JUIGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AOUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeiturâ Municipal situada na Rua Jose de
França PereiÍa, L0, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.Aov. br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 04 de agosto de 2023

FLs 1àO

AVISO DE PRORROGACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

l«6,tM,^
Portaria n'045/2023
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Detalhes procêsso licitatório
n,orôrçõB c.r.ir- 

-Enti .ade t eart.rã ..1ltNICiplO DE SANIA MARIA DO OESTE

Ano* 2023

No licitãção/dispensâ/inexigibilidàde1 S1

Modalidade' pregão

Número edrbuprocessor 089/2023

.cúrro. Frov..l.nt...l. orq.nlrmo! rntern.GloÀ.1./úültll.t.r.l. d..rád
lnstiturÉo F nanaeira

Contrato de Empréstjmo

Descrição Resumida do Obietol CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA pÂRÀ PRESIAÇÃO DE SERVIçOS DE REvtSÁO E

CAUBRAÇÃO DE CAI4ARA DE VÁCINAS DÀ SECRÍARIA MUNIOPAL DE SAÚDE DE

SAAÍTA MÂRIA DO OESTE PR

Formâ de Avâliqão

Dotação OÍçâmentária*

Pr@ máximo/Referência de preço -

R$*

Datô de Lanpmento do Edital

Dâtã da Abertrrâ das Propostas

NOVÂ Data da Àberturd dâs Propostôs

Datâ de Lânçamênto do Edital

Datà da Âbêrturô dôs Propostas

MenoÍ Prêço

1300210301100120753390390000

8.679,96

2010712023

m/08/2023 Dab Regadro

18/08/2023 Data Registro

2010712023

0É,10812023

Há iGns exclu§vo6 Parô EPP/ME? Não

Há cotã de participâdo parô EPP/ME? Não

Trata-se de obía coín exigêicia de subconEatação de EPP/ME? Nào

tlá prioÍidade para âquisições de microempresas Íegionals ou loaais? Não

Datà Cancelamenlo

CPF: 578005aa904 i&gqqu

Percentual de participação: 
O,0O

Éilt* à(ttr.



P 'f,AçIO: 20/07/2023 15:32

It\á REc. PRoPoÍa, o7loa/202r o8:oo

r,M REC. PROPOÍA: 18/08/2023 09:00

rNíoo orsPUTA: 18/08/2023 09:30

TIPO DE IÂNCE: MENOR LÂNCt

TIPO EI{CERRÂM€NTO: ÀBERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 8.679,9600

--

-L.
.-

MILICIO VICÉNTE STROHER

sANTÂ MAfrA OO OE5TE- P R . 04lOAlaO23

BLL GOIIIPRÃS
Extrato de pu blicação

pRrcÃo ElrrRôrurco - os1lzo23

N'PRoc. ADM. og9l2o23

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
reg ulamentação CON FORM E EDITAL realizará PRECÀo ELETRON ICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridadê OSCAR DELcADo.

Pàra demais info.màçôet contãto vlà e-màrl pmsmo@yàhoo.com.ba telefoôer 42364413S9 ou ãcêsso pelo link: hEÕç:/lbll.omoíâs.com/Proc€ss/Proc€ssView?

OBJETO DO PROCESSO

CÔNTRATAçÃO DE EMPREsA PARA PRTSIA*O DE sERviços DE REVIsÃo E T,ALIERAçÃo DT CÂMARA DEVÂcINAs DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDT OE SANTA MARIA DO OESTE PR

k?

rts 113-

v



0910812023. 1048 Prêíeitura Municipâl de Santâ Mana do Oesle

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA }IUNICIPAL DE SANTA IIIÀRIA DO OESTE

RECEBIME),ITO DAS PROPOSTAS: até as 09h00rnin do
dia l8 dc agosto dc 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Ácesso Identilicado no link
licitâções"

\,ALOR MAXIMO: R$ $ 8.679,96 (Oito mil, §eiscentos
setentâ c nove reais c noventa e sris centavos).

CRITÉRIO DE JLII-GANIENTO: \{enor Preço Por Itcnr

- AQUISIÇAO DO EDITAI

O presente Edital encontra-se à disposiçào para verificação por
pane dos intercssados na Divisào dc Licitaçõcs, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pcreira, 10, Centro - Municipio dc Santa Ma[iâ do
Oeste PR. CEP 85.230-000. no horário das ll:00 às l2:00 e das
l3:00 às l7:00 horas, bem como no endereço clctrônico:
wrÃw.santamariadooestc.pr.gov. br.

FLSJ)-L

LICIT^ÇÃO
.{vIso DE pRoRRocrÇÀo Dt:.\Bf,RTLR^ Df, LICIT^ÇÀo

PROCEDI MENTO LICITATóRIO T.' 089 12023
MODALIDADE: PRf GÀO ÊI-ETRôNICO \." 05I/2023

O Municipio de Santa Maria do Ocste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, com aplicaçâo
subsidiáÍia da Lei Fcderal n." 8.666/93 c suas altcrações
posteriores. comunica que realizará licitação confbrme as

seguintes cspecifi cações:

OBJETO: - 
-CONTRATAÇAO DE El\{PRESA _PARA

PRESTÂÇAO DE SERVIÇOS DE RI\'ISÀO E
CALIBRAÇAO DE CA}IARA DE VACI\AS DA
SECRET,\RI,\ MI'NICIPAI. DE SAT DE DE SA\TA
MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais
especificações do edital e anexos.

Informaçôes: (42) 9 9lJ4l-0495
pmsmolicitacao(!1 ahoo.com.br

Santa Maria do Oestc PR, 04 de agosto de 202-i

MILICrc VICENTE STROHER
Pregoeiro
PoÍaria n' 045/2023

Publicado por;
Milicio Viccnte Stroher

Código Identificador:BC6EB737

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/08/2021. Ediçào 2830
A verificação de autenticidadc da matéria pode ser feita
inlormantlo o código rdentificador no sire;
https://www.diariomunicipal.com.brr'amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/BC6EB737/03ADUVZWB2hssOrpfEkBlVIvlmHymFOq6Lc0L3VJosyoSdcX-oqswiswhSksRilxhD....t/1

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia l8 dc
agosto de 2023.

INICIO DA SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOS: às

09h30min do dia 18 dc agosto dc 2023.
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Oficio n.s Ot4l2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 07 de Agosto de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.p 32612011, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 051/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

iliu:
,/ ,-

,, /1,,, "//'*7--MITICIO VICENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

C

_/\

ei-m!

rts .l?tl

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGAO ELETRONICO N" 051/2023
Processo Administrativo No 089i2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o. 2O10712023 15:32:O7

LOTE 1

Itêm: 1 Quant.: 6 Unidade: UNIDADE

OESCTiçáO: REVISÃO E CALIBRAGEM PARA ÇÃN,'IARAS DE VACINAS

Val. ReÍ.: 1 .446.66

lutor
Vnnrrcrpnrurr r+o

PARÍICIPANTE 054

PARTICIPANTE 126

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANÍE 033

PARTICIPANTE 067

Marca/Modelo
serviço

Própria / Própria

unidade / modelo

propria / proprio

conforme edilal / conforme editál

serviÇo

Valor
1.300,00

1.446 66

1.446,66

1.440,00

1.446,66

1.440,00

,V
4

1de 1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2023
Processo Administrativo No 089/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: iillLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2010712023 15:32:07

LOTE 1

Itêm:'l Quant.: 6 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÃMARAS DE VACINAS

Val. ReÍ.: '1.446,66

'\-rutor Marca/Modêlo
AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LÍDA serviÇo

ALz BALANCAS COI\,ERC|AlS E INDUSTRIAIS LTDA seNiço

GAaRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI c.nformê êdital/ conforme edital

RS MEDICA LÍDA EPP Própria / Própria

CLEIÍON CORREA -REFRIGERAÇÃO únidade / modelo

REVII\,,IEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA propriê / proprio

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
1.440,00

1.300.00

1.446.66

1.446,66

1446,66

1.440,00

k
1 de
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA
Horário: 07/08/2023 10:39 Oocumenlo: Ato Constitutivo (Estâluto ou Contrato Sociál)

Enderoço: http://lênceelekonico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a85631tr)155542a2b1aeb5247966a278.pdí

Horárlo: 07/08/2023 10139 Documênto: Câdâstro de CNPJ

Enderêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neupadicipantdocumêntíf/504909f/4444íeb8481ê28d16608b'1.pdf

Horário: 07/08/2023 10:39 Oocumento: Cédula de identidãde e CPF dos sócios

Endereçô: http://lanceelekonico. blob.core.wlndows.neupârticipântdocuments/1 1âc4e0d79de4ddc83a21ed81ee795df.pdÍ

Horário: 07/08/2023 10:39 Oocumento: Ceítidão conjunta dê débilos relalivos a Tributos Fêderáis

Enderêço: httpr/lanceêleironico.blob.mre.windows-net/participantdocuments/89c8597534í84f19a03436d60d5b61f2.pdf

Hoíáíio: 07/08/2023 í0:39 Documento: Cenidâo dê regulâridâde de débalo com a Fazenda Estadual

EídêÍsço: hÍp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipanldocumenls/'l860f26e221448debgf16813eó078f5.pdf

rráíio: 07/08/2023 10139 Documento: Certidâo dê regulandadê de débito com a Fazenda Municipal

Yndereço: httplilancêel€lronaco.blob.core-windows.ôet/párticipantdocuments/7SOSlgOd4bdc4Tâ59bcdí1532be7d4e3.pdf

Horário: 07/08/2023 10139 Documento: Certidão dê rêgularidade débito para com o Fundo de Garantia por Têmpo dê Serviço (FGTS)

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neüpêíticipantdocuments/6e0b45cd44f842b 19471coeffdb1 l edd.pdf

Horário: 07/08i2023 10139 Documonto: Cenidáo Negativa de Débitos Trabãlhistas (CNOT)

End.rêço: httpi//lanceelelronico.blob.core.windows.nêUpârticipantdocumênts/dcbe1d5d8â264ed79b37f8c382fsebd6.pdf

Horário: 07i08i2023 10:39 Oocumênto: Certidào Negativâ de Falênciâ or.r Concordatâ

Endêreço: httpr/lênceelelronico.blob.core.windows.neupârticipantdocumêntsi/540fc454d4âe432Í9O72217A41b3152h.pdÍ

Horárlo: 07/08/2023 10:39 Documênto: Cerlidão Simpliíicada da Junta Comercial

Endêreçoi http://lanceeletronico.btob.core.windows.nevparticipantdocuments/3adÍe09016d645139fu16929883a 1c3c.pdf

Horário: 07/08/2023 10:39 Oocumenlo: ComprovaÉo de enquâdramento em ME/EPP

Endêrêço: httpJ/lancêelekonico.blob.core.windows-neVparticipantdocumenls/ccb55e3fsd7M8fi926eâ69âgee00645.pdÍ

HoráÍio: 07i08/2023 10:39 Documênto: Dêclaíaçáo de cumprimento dos requisitos de Habalitaçáo

EndêÍêçoi httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumênts/3c39d3321b3e4'147861fobaf13283Í67.pdÍ

Horário: 07/08/2023 10i39 Documênto: DêclâraÉo de enquâdremento no regimê dê tribútação de ME/EPP

EndêÍ.ço: httpJ/lânceelekonico.blob.core.windows.nst/pârticipantdocum€nts/ê130db€c22d744S3e0e03êd0fc80í967.pdf

'rorário: 07/08/2023 10:39 Documênlo: Declaraçáo de ldoheidade

\índereço: http://lancêeletronaco.blob.corê-windows.neupârtrcjpântdocuments/693Mg09af246549290e7M03b751c4.pdí

Horário: 07/08i2023 10:39 Documênto: Declaraçáo de inexistência dê fâtos impeditivos ou súpe enientês

EndêÍeço: httpr/lanceelekonico.blob.core-wndows.nerparticipanldocume^lsle2203a4Ía72b449cb78aâ9ba03c2713c.pdf

Horário: 07/08/2023 10:39 Documontor DeclaraÉo de inexistência de parentes

Endorêço: httpJ/lâncêelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocurnents/730232Md99Md2b855d 14dgc66a09c1 .pdí

Horário: 07/08/2023 10:39 Documônto: DeclâraÉo de não utilizaÉo de mào de obrã infantil

Endêreço: httpr//lânceelekonico.blob-core.windows.neupaÍticipântdocuments/1d2a868ead3a4f4c98e26cdeaaff5087.pdf

HoráÍio:07/08/202310i39 Oocumênto:Oeclaraçáoderesponsabilidade

Endereço: http://lânceelekonico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments,/8b56c371f4aâ416dâa1e309e6b61abOO.pdí

HoÍáÍio: 07/08/2023 10139 Oôcumênlo: Proposla em pâpellimbrado, essinada e com CNPJ

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/76f0ee6c91fa 4f64adcc8Í28eçbc72c7 .pdl
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI
Horárlo: 16/08/2023 00:00 Oocumênlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endoreço: htlpJ/lanceelêlronico.blob.core.windows.neVpariicipanldocuments/e4a8179a6b0e4c5Ega13d 17â864104dc.pdf

Horárlo: 16/08/2023 00:00 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endê16ç0: hnpl/lanceelekonico.blob.core.windows.nerpârticipânldocuments/495b735e008c48bfg03efe74bc74659a.pdf

Horárlo: 16/06/2023 00:00 Oocumênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endêrêço: httpr//lanceelelronico. blob.core.wiôdows.neUparticipantdocuments/461 145f5âbe'14â03E799509d660c0b3c.pdf

Horário: 16/08/2023 00:00 Oocumenlo: Ceítidão conjunta de débitos relâtivos â Tributos Federais

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.mre.windows.neVparticipantdocumenls/e2e2a7e 16c924e1bab608Í168306íb7.pdf

Horário: 16/06/2023 00100 Oocumento: Cerlidão de regularidade de débilo com a Fazenda Estadual

Enderêgo: http://lanceeletronico-blob.core.windows.neVparticipantdocuments7Í9964a46b1f464d673aâ73015d06eí5.pdf

, irário: 16/0E/2023 00.00 Documento: Certidão de regularidade de débilo com a Fazenda l\,lunicipal

Ehdêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neÚpanicapantdocuments,75fd24f5a4944d 1 1a55dab9996acbí'l l.pdf

Horárlo: 16/08/2023 00:00 Documento: Certidão de regulandadê débrto para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1aed47ge31ea44'154443a76ca 1697ce4.pdÍ

HoráÍio: í6/08/2023 00:00 Oocumento: Certidão Negalrva dê Oébitos Tíabalhistas (CNoT)

Endereço: h(pJllanceêletronico.blob.corê.windows.neVparticipantdocuments/s3c0E2d25efa4997ha6e5578í228e249.pdí

Horário: 16/08/2023 00100 Oocúmênto: Cêrtrdão Negaliva de Falênoa ou Concordala

EndêÍeço: httpJ/lanceeleironico.blob.core.windows.neuparticipanldocuments/08c45aede 1a347509e5172cd71a4cdc3.pdf

Horárlo: 16/08/2023 00:00 Documênlor Certidão Simpliíicêda dê Junta Comercial

EndeÍeço: http/lanceelelronico.blob.core.windows.nêUparticipanldocuments/e341dbgeeodb406a80E64debEía5b639.pdÍ

Horárlo: 16/08/2023 00:00 Documênto: Declaração de cumprimento dos rêquisitos de Hâbilitaçáo

Enderêço: hltp://lanceelelronico.blob.core.wlndows.neuparticipantdocumentsr/5cccbffl6fc46g5a96cde23496e9545.pdf

HoráÍio: 16/08/2023 00:00 Oocumênto: OedaraÉo de enquadÍamento no regime de tributaÉo de ME/EPP

Endereço: hltp://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipanldocuments/946379687e374b25a1a81ee075df6b12.pdf

Horárlo: 16/06/2023 00:00 Oocumento: Declarêção de ldoneidade

Endereço: http://lanceelelronicô-blob.core.windows.neUpadicapântdocumênts/9074157749974488b3869c7ê8151agca.pdf

. .{orário: 16/08/2023 00:00 Oocumento: Declaraçáo de inexislência de fatos impeditivos ou supervenientês

Enderêço: hnp://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsf18001e58bf54e08885203d8f4abcg86.pdf

Horário: 16/08/2023 00:00 Oocumenlo: Declaraçáo de inêxislência de parentes

Ênd6reço: http://lanceelêlronico.blob.core.windows.nêípadicapântdocuments/6arcí32598004317b691216c8ac6047c.pdf

Horário: 16/08/2023 00:00 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: httpr/lanceeleironico.blob.core.windows.neVpanicipanldocuments/3b5452dÍ0f484309b8917d8ef6e2aÉ2.pdf

Horárlo:16/08/202300i00 Documsnto:Declarâçaoderesponsabalidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core-windows.nevpâÍticipanldocuments/co160bdeb6c14aaeb2Íb64ae3d1g7427 .pdf

Horário: 16/08/2023 00:00 Oocumênto: Propostâ em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endêreço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍticipanldocuments/í/843744eda4437cb1c85e6031c1obe3.pdÍ
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RS MEOICA LTDA EPP
HoÉrio: í 6/08/2023 í 1:48 Documênto: Alo Constitutivo (Estatlto ou Contreto Sociâl)

Ende.êço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neVparticipêntdocuments/eef83336ad93441dadc6001 1a7ca1556.pdf

tloÍànot 161081202311:4A Documenlo: Cadastro de CNPJ

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocúments/í568d47e5a334b38b69c417072d3003f.pdÍ

HoráÍio: 16/08/2023 1 1:48 Oocumenlo: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endêrêço: httpr/lanceelelronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocuments/d75c€d22b028499cb805199490d173e0.pdf

Hotátioi 1610E1202311:48 Oocumenlo: Certidáo conjunta de débilos relâtivos â Tributos Federais

Endereço: httpi//lanceelelronico.blob.core.úndows.neupârticipantdocumêntí4a8a74câ03bf463e8bfCbe60b0054b1a.pdf

Hotátiot 161081202311:48 Oocúmontor Ceítidâo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

EndêreÇo: hnpr/lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/4491d886cá4246c8b'147959fâ070d140.pdf

náriot 161081202311148 Documênto: Certidão de rêgularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htlpr/lanceelelronrco.blob.core.windows.neúparticipantdocumênts/d3581290aded4cí494,lcd854í44a810c.pdÍ

Hotátio. 161082023 11:4A Oocumênto: Certidáo dê regulandade débilo pâra com o Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuínents/34c86318d í 6â4c29890562dd8558â827.pdf

Horário: l6/08/2023 11:48 Oocumentoi Cêrlidão Nêgãtive de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.novparticipântdocuments/d2004616b98d44b28e7cea57119142ae.N|

HoÉÍio: í6i08/2023 '11:48 Documênlo: Cerlidão Negêliva de Fâlência ou Concordeta

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neíparlicipantdocuments/a2eeb28b31234ecgb4aa99ed9502d4'10.pdf

Horárlo: 16/08/2023 11:48 Oocumento: Certidáo Simplificada da Junla Comercial

Endereço: httpJ/lancêêletronico.blob.core.windows-neVpadicipanldocuments/a281560096614432465c4414816'l ec4d.pdf

Hoánot 161081202311:48 Oocumenlo: ComprovaÇáo de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipanldocuments/985aa07e752e44d8ae7be8c963e2a160.pdÍ

Horátio| 1610812023'11148 Oocumento: OeclaraÉo de cumprimenlo dos requisitos de HabilitâFo

Endoreço: http://lancêeletíonico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/635b22544f64424â9e628c888705697f.pdf

Ho,.áriot 1610812023 11:48 Documento: Declarâçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

EndêÍeço: httpJ/lanceeletronaco.blob.core.windows.neúparticipânldocuments/d7204b5398af4,l3ab28d60583c2cí35b.pdf

'orário: í6/08/2023 11:48 Documonto: Declaração de ldoneidade

\índereço: httpJ/lanceelelronim.blob.core.windows.neuparticipânldocuments/92713b680 OcÂ4flO}2acg2lc3fl4ae7g-pdf

Hoário: 16/08i2023 11:48 Documênto: DeclaraÉo de inexistência de Íatos impeditivos oú súpervenientes

Endêreço: hnp://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipanldocuments/b3a26M 1 825e4a988'10f5952449c40a5. pdÍ

Horário: 16/08i2023 11:48 Documento: DeclaraÇáo dê inexistênciâ de parentes

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentí5077e85758194756S339e43e43dee988.pdí

Horário: 16/08/2023 11:48 Documênto: Declâraçáo de não utilizaÉo de mão de obra infênlil

Endereço: httpr/lanceelelronico.blob.core.windows-net/participantdocuments/289368aaâ9544a3d8bcde0eeaf52c6e7.pdÍ

HotáÍioi161081202311:48 Oocumenlo:DedâraÉoderesponsâbilidâde

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipanidocuments/Ml3d0'1931íc4d8da46â0b78ecaíb2b8.pdí

HoÉrio: 16i08/2023 1 1:48 Documênto: Proposta em papel timbrado, assinadâ e com CNPJ

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/particapanldocuments/3b'15ae16d6764105ade53í109c61033c.2ip
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESÍE-PR

cLETTON CORREA -REFRTGERAçÃO
Horário: 16/08/2023 15:25 Oocumento: Ato Constitutivo (Éstâtuto ou Contrato Social)

Endêrêço: httpr/lãnceelekonico.blob.core.windows.net/parlicipantdo.umêntíba35f96c2f054cêa853a5c501fsdd763.pdf

HoÍário: 16/08/2023 15:25 Oocumênto: Cadastro de CNPJ

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpaíicipanldocuments/Í2128561fc484e0ea5421cdba85emge.pdf

Horário: 16/08/2023 15:25 Documento: Cédula de rdentidade e CPF dos sócros

EndêÍêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.nêt/participanldocuments/bb27ad26e7ee42faagfêd3a006dc751d.pdf

Horário: 16/08/2023 15:25 Oocumento: Certidão conjunta de débitos Íelaiivos a Tributos Federais

Endêrêço: httpr/lânceelekonico.blob.core.windows.net/participânldocuments/152Mdâc904e4d9740f4ef8888c78260.pdí

Horário: '16/08/2023 15:25 Documônto: Certidão de regulandade de débito com a Fazende Esladual

EndeÍêço: httpJ/lânceeletronico.blob.core.windows.net/participânldocuments/d0f4febb3íce494Í8d22e.!e54êd6dgâ.pdf

)rário: 16/08/2023 15:25 Docum€nto: Certidâo dê rêgularidade de débato com a Fâzenda Municipal

Endêrêço: ht'tpr/lânceeletronico.blob.core.windows.netlparticipanldocurnents/s181301 1 c 1 ea4d878e349a acf45209a6.pdf

Horáíio: 16i08/2023 15:25 Documênto: Certidão de regulendade débitô pâra com o Fundo de Gârantiâ por Têmpo dê SêNiÇo (FGTS)

EndêÍeço: httpr/lancêeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/741d0c89135a410bê3f09f368d 1c535a.pdÍ

Hoíàtiot 161081202315:25 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

EndêÍêço: httpr/lanceelêtronico.blob.core.windows.nevparticipanldocúments/988e4de5Í3êô491c985b126b71âê3cf5.pdf

Hotáíiot 161081202315.25 Oocumento: Certidão Neoâlrva de Fâlênciâ ou Concordata

EndeÍeço: httpJ/lanceeletronico.blob.côre.windows.nêUpârticipantdocuments/4b5acb6b2fd44b4êb4477b69fe236f80.pdf

HoÍário: 16/08/2023 15:25 Documento: Certidão SimpliÍicâda dâ Junta Comercial

EndêÍêço: httpJ/lancêeletronico.blob.core.windows.net/participânldôcumênts/1304cã9f2eÍê4bc8b91fbÍdí9c9gce6b.pdí

Horário: 16/08/2023 15:25 Documonto: ComprovaÉo de enquadramento em MEiEPP

EndeÍeço: httpJ/lânceêlêtÍonico-blob.core.windows.neupartacipanldocuments/ê0'17gb2d80764c2c8a4b0fbâ94íc483.pdf

Ho.áriot 161081202315:25 Documentor Declaraç"áo de cumprimento dos requisitos de Habilitaçáo

EndêÍêço: htipr/lancêêletronaco-blob.core.windows.neuparticipânldocuments/bed7b2cê79c34768babe6585b5b86240.pdf

Horáriô: 16/08/2023 15:25 Docúmento: DeclaraÉo de enquadramento no regime dê tribulâÇão de ME/EPP

EndoÍêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neupâdicipânldocumentsr/12bd7agb3204b38932381ã5713418b.pdf

lorário: '16/08i2023 15:25 Documênto: Declârãção dê ldonêidêdê
VEndereço: 

httpl/lanceelêtronico.blob.core.windows.neuparticipânldocuments/09773í5171Oe43ac85ccc72bdía2b6Od.pdf

Horário: 16/08/2023 15:25 Documênto: Declaíação de ineristência de fãtos impeditivos ou supervenientes

Endêrêço: httpJ/lanceêlekonico.blob.core.windows.nêUparticipentdocuments/68559d5063e74ccegd0795d935bbgda6.pdí

Horário: 16/08/2023 15:25 Documênto: Declaraçâo de inexistência de parentês

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participanldocumênts/48633d4c0f3843bb82'1'195e45cd69c04.pdí

Horário: 16/08/2023 15:25 Documênto: OedâraÉo de não utilizâÉo de máo de obra infantil

Endêrêçô: httpr/lánceelehonico.blob-core.windows.nerparticipantdocuments/dsfgd93a258c4cd7aí 41g5883cc0aa 11 .pdf

Horário:'16/08/202315i25 OocuÍnêrto:DeclarâÉoderesponsâbiladâdê

EndêÍêço: httpr/lenceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsr/3b2lSfSTb6'14e2€94ê4rddd9êd8be83.pdÍ

iloráriô: 16/08/2023 15:25 Documênto: Proposla em papellimbrado, assinadâ e côm CNPJ

Endêrêço: http://lâncêelekonico.blob.core.windows.neVparticipêntdocuments/53a9b42e677846af875â0dccf57936df.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Horário: 18/08/2023 08:50 Documenlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Sociãl)

EndcrGço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocúmenls/c139696e34a24abdb2fd831252Íccn14.pdÍ

Horário: 18/08/2023 08:50 Oocumenlo: Câdastro de CNPJ

Endorêçô: http://lancêêlêtronico.blob.corê.windows.net/pâdicipântdocumêntsl774be4900edM04193c3cffc8l a0c0e4.pdf

Horário: 18i08/2023 08:50 Oocumento: Cédulâ dê identidade e CPF dos sócios

Endêíeçô: http://lanceelekonico.blob.core.windows-neUparlicipantdocuments/odc73d0136e7442ba00807b2ad4d42b4.pdt

Horário: 18/08/2023 08:50 Oocumênlo: Cêrlidão coniunta dê débatos relativos a Tributos Federais

Endereço: httpr/lanceelekonico.blob.core.windows.neuparlicipântdocumenls/160cecâc6cf0438bb6e 1782í01ed3102.pdf

Horário: 18/08/2023 08:50 Oocumento: CeÍtidão de íegulaÍidade de débito com a Fazenda Estadual

Endêreço: http://lanceelelrônico.blob.core.windows.net/parlicipêntdocuments/fd40db7388024365b0cec4cffce3í535.pdf
'irário: 18/08/2023 08:50 Oocumênto: Ce(idão de regulêÍidade de débito com a Fazenda Municipal

Wndereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nêUpârlicapântdocuments/802d068e48e84337b6b42e61696542e0.pdf

Horário: 18/08/2023 08:50 Oocumênto: Cêrlidão de regularidâde débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

EndereÇo: http://lâncêelelronicô.blob.côrê.windows.neUparticipantdocumênts/1ea7437í167f45c0bcdf330âd590ê3bf.pdf

HoráÍio: Í8/08/2023 08:50 Oocumenlo: Cêdidão Negativâ de Débitos Trabalhislas (CNDT)

Endêrêço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocuments/f'19aM174f51472b8dd59567824c8810.pdí

HoráÍio: í8/08/2023 08:50 Documênlo: Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata

Endê16ç0: http://lênceêlekonico.blob.core.windows-net/participantdocuments/198Íd68dd9984e6b92í6e19c884c8976.pdf

HoráÍio: 18/08/2023 08:50 Documento: Certidão Simplificada dâ Junta comêrcial

Endereço: httpJ/lanceêletronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocúments/c226dc47egca4dí28â25fe6022e69cag.pdf

Horário: '18/08/2023 08:50 Documento: Comprovação de enquadramento êm ME/EPP

Endorêço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows-nerparticipântdocuments/cá9b276004934d419d8400bd31b4472b.pdí

l{orário: 18/08/2023 08150 Documêntoi Decla.açáo de cumprimento dos requisitos de Hêbilitã€o

EndêÍeçor http://lânceeletÍonico.blob.core.windows.net/participântdocuments/6b5cf52ce73f46ccá9cf0cb3886'10eg3.pdf

HoÉrio: 18/08/2023 08:50 Documento: Declarâção de enquadramento no regimê de tribulação dê ME/EPP

EndeÍêço: httpJ/lânceeletrohim.blob.core.windows.neupârticipânldocuments/c69b55883e1/44b18083ff366527b8c4.pdf

'lorário: 18/08/2023 08:50 Documento: DedârãÉo de ldoneidade

\zhdêÍeço: httprilanceeletronico.blob.core.windows.ne|paÍticipanldocumentí4fb439afc1834adígdd4ec26584f8922.pdf

Horárioi 18/08/2023 08150 Documento: Declaração de inexistência de íatos impeditivos ou supervenientes

EndeÍêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core-wndows.net/perticipântdocuments/o38ff62959524330b69e3578f440,l868.pdf

Horário: 18/08/2023 08:50 Documento: DeclâraÉo de inêxistência de pârentês

EndeÍêço: http://lânceêletrônic!.blob.core.windows.net/participantdocuments/50217b22í0íb4294a21c3â0c1296esd 1.pdf

Horário: 18/08/2023 08:50 Documehto: DedârâÉo de náo utilizaÇão de máo de obra infantil

EndêÍêço: htlpJ/lenceelelronico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/2df1í5b68âá54669ã964d8eb25ede164.pdf

Hôtário:18/08/202308:50 Documênto:Declaraçàoderesponsabilidade

Endêrêço: httpJ/lanceelekonico.blob.core.windows.net/perticipantdocumentrcea224702e87434b9139836r/2cee3gb.pdÍ

HoÍárlo: 18/08/2023 08:50 Oocumento: Proposla em papellimbrado. assinada e com CNPJ

Endereço: htlpJ/lanceelekonico.blob.coíe.windows.neupadicipantdocuments/gca16942ecÍb4d6cb3763c1e7ede2070.zip

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2023
Processo Adminiskativo N' 089/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2010712023 15.32.07

IEIOEI2O?3 09111 :32 REVIMEDIC EOUIPAIVENÍOS [,1ÉDICOS LTDA

vÁLtDo 80o.oo

LOTE 'I - LOTE 1

í8/08/2023 09:3í:30 RS MEDICA LTDA EPP

VÁLIDo 1,446.66

1iO8/2023 l)g:31:30 REVII\4EDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

\*L|DO 1,,t40.00

'18/08/2023 09:31:30 GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI

vÁLtDo í,,í46.66

í 8/08/2023 09:3'l:30 CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÃO

VÁLIDÔ 1,446.66

18/08i2023 09i31:30 At2 BALANCAS COL'lERClAlS E INDUSTRIAIS
LTDA

vÁLrDo 1,300.00

18/08/2023 09:31:30 AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA

vÂLtDo 1.440.00

18/08/202309:32:14 CLEITON CORREA-REFRIGERAÇÃO

VÁLIDO

I8/08/2023 09:32:í9 REVIMEDIC ÉQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

vÁLrDo 1,250.00

18i08/2023 0g:32:27 CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÃO

VÁLIDO 't,200.00

'18i08/2023 09:32:51 GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCi

ÀLtDo 1,ooo.oo

E/0E/2023 09:33r37 RS MEDICA LTOA EPP

VÁLIDO í.445.00

í8/OE/2023 09:34:.I2 REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

vÁLrDo 95o.oo

18/08i202309:34:22 CLEITON CORREA-REFRICERAÇÃO

VÁLIDO

1,399.00

900.00

í8/08/2023 09:35:05 REVII\,lEDlC EOUIPAI\,1ENIOS l\,1EDlCOS LTOA

vÁLrDo 8ss.oo

í8/08/2023 09:36:45 AZEVEOO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA

VÁLIDO EsO.()O

1810U2023 o9t77117 REVIMEDIC ÉOUIPAMENTOS MEDICOS LIDA

vÁLrDo B{s.oo

18/08/2023 09:37:5í

VÁLIDO

AzEVEDO MANUÍENCAO E INSTALACAO LTDA

E{0.00

18/08/2023 OS:38:15 REVII\,,IEDIC EQUIPAMENToS MÉoICoS LTDA

vÂLtDo 830.00

1de'1Gerado em: 18/08/2023 10:38:20
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PArtC .I dE í

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2023
Processo Administrativo No 089/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2010712023 15:32:Q7

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2610712023 í5:48:05 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MARCELO SILVA VICENTE (016.501 .006-12)

Solicito esclareceimento sobre objeto do certame. A calibÍaÇão é somente do PT100 nâ temperalura de trâbalho, exemplo de 2 a 8
graus? ou é qualiflcação térmica de 24 horas de estudo com 12 sensores?
.7 107 12023 O9i25i02 RESPOSTA DE ESCLARÉCIMENTO PREGOEIRO

-;ALIBRAÇÃO 
E SOMENTE DO PTlOO NA TEMPERATURA DE TRABALHO

04/08/2023 í3:39:27 PROaESSOEMjETIFICAÇÃO SISTEMA
Motivo: lnconsistências nas informações do processo
O7l0gl202310:39:12 CADASTRO DE PROPOSTA AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA

í0/08/2023 10:29:08 CAOASTRO DE PROPOSTA ALZ BALANCAS COI\,4ERClAlS E INDUSTRIAIS LTDA

15lOBl2O23 21i51t38 CADASTRO DE PROPOSTA GABRIEL GRESKIV DE ARRU DA VENCI

16/08/2023 OO:OO:27 ALTERAçÃO DE PROPOSTA GABRIEL GRESKIV DE ARRUDAVENCI

16108120231í:20:45 CAOASTRO DE PROPOSTA RS MEDICA LTDA EPP

16/08/2023 11:48:30 ÂLTERAÇÃO DE PROPOSTA RS I\IEDiCA LTDA EPP

1610812023 15:25:24 CAOASTRO DE PROPOSTA CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÀO

'l7lOAl2O23 '16:02:59 CADASTRO DE PROPOSTA REVI[,lEDlC EQUIPAI\,4ENTOS Í\,4ED|COS LTDA
'18/08/2023 08:50:52 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA REVIMEDIC EOUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

18/08i202309:30:15 MENSAGEM PREGOEIRO

BOIV1 DIA A TODOS
í8/08/202309:3t:07 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO, LEMBRANDO SEMPRE, OFERTAR LANCES E PRODUTOS/SERVIÇOS
DE ACORDO CO[ll AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
18/08/202309:31:19 MENSAGEM PRÊGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

LOTE 1 - HABILITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: propria

DESCTIçãO, REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÀMARAS DE VACINAS
Ouantidade: 6 Valor Unit.:830,00

l\y'odelo: proprio

Valor Total: 4.980.00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.f/") ME

1 REVI[,4EDIC EOUIPAIVENTOS MEDICOS

2 AZEVEDO MANIJTENCAO E INSTALAóAO

3 CLETTON CORREA -REFRtcEúÇÃO

4 GABRIEL GRESKIV DE ARRÚú VENCI

5 ALZ BALANCAS COI\,,IERCIAIS E

6 RS IVTEDICA LTDA EPP

27.074.498/0001-93 1

4s.426.197/0001-38 I

26.541.804/0001-91 1

39.879.92ó/O0o 1-67 1

08.584.82rl0001-68 1

05.157.6o6iCOO 1-59 1

OESCLASSIFICADOS

094

067

126

033

146

054

440,00

440,00

446,66

446,66

300,00

446,66

83!4q
8{4q
e0940

1-000,00

1 3i9qq
'1 .445,00

Sim

-stm

li,
Sim

Não

sl,

Gerado em: 18/08/2023 09:41 :3'1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Num Oocumento

INABILITADOS

Oferla lnicial Oterta Final oií.(%) ME

Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final DÚ.(%) ME

20107 12023 15:32:07 PUBLICADO

21107/2023 08:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSÍAS

0410812023'13:42:04 PUBLICADO

07i08/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DÉ PROPOSTAS

18/08/2023 09:00:00 ANALISE DE PRoPOSTAS

l8/08/202309:31:30 DISPUTÂ

i 08/2023 09:3í:30 LÂNCE REVIMEDIC EQUIPAI\,,IENTOS MEDICoS LTDA (PARTICIPANTE 094) 1.440,00

18i08/2023 09:31:30 LANCE AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA (PARTICIPANIE 067) '1.,t40,00

18/08/2023 0s:31:30 LANCE ALZ BALANCAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA (PARTICIPANTE 146) 1.300.00

18/08/2023 09:31:30 LANCE GABRIEL GRESKIV DE ARRUDAVENCI (PARÍ|ClPANÍE 033) 1.446.66

'18/08/2023 09:31:30 LÂNCE CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÁO (PARTICIPANTE 126) 1.446.66

18/08/2023 09:31:30 LANCE RS MEDICA LTDA EPP (PARTICIPANTE 054) 1.446.66

í.399.00

í8/08/2023 09:32:í9 LANCE REVIMEDIC EQUIPAN,IENTOS l\.4ED|COS LTDA (PARTICIPANTE 094) í.250,00

1810812023 09132127 LANCE CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÃO (PARTICIPANTE 126) 1.200,00

18/08/2023 09:32:51 LANCE GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI (PARTICIPANTE 033) 1.000,00

í8/08/2023 09:33:37 LANCE RS MEDICA LTDA EPP (PARIICiPANTE 054) 1.,í45,00

18logl2[23 osi34i12 LANCE REVIMEDIC EQUIPAI\4ENTOS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTÉ 094) 950,00

181O8t2023 09i34122 LANCE CLE|TON CORREA -REFRIGERAÇÃO (PARTICIPANTE 126) 900,00
,I8/08/2023 09:35:05 LANCE REVIMEDIC EOUIPAMENTOS MÉDICOS LIDA (PARTICIPANTE 094) 855,00

'18/08/2023 09:36:45 LANCE AZEVEDO MANUTÉNCAO E INSTALACAO LTDA (PARTICIPANTE 067) 850,00

't8lo8t2o23 09:37117 LANCE REVTMEDTC EOUTPAi,IENTOS MÉDICOS LTDA (PARTICIPANTE 094) 845,00

v,,/08/2023 09:37:sl LANCE AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA (PARTICIPANTE 067) 840.00

18/08/2023 09:38:15 LANCE REVII\,4EDlC EQUIPAI\,IENTOS l\,1ED|COS LIDA (PARTICIPANIE 094) 830,00

í8/08/202309:41:30 NOT|F|CAÇÃO StSTE|\.1A

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REVIMEDIC EQUIPAMENTOS l\,lEDlCOS LTDA
18lOAl2O23 09:41 :30 HABILITAçÃO

,Ç(

íÍl

GeÍado em: 18/08/2023 09:41:31 2de

Razão Social

Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

t8/08/2023 09:32:14 LANCE CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÃO (PARTICIPANTE 126)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÁo ELETRôNtco N. 051/2023
Processo Administrativo N" 089/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o. 20107 /2023 15:32:07

TOTAL DO PROCESSO: 4.980,00

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 27.074.498/0001-93 4.980,00

t_orE I Ouant.: 1 Num: 094 Lance: 830,00

:<íem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: propria Modelo: proprio

DESCTiçãO: REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÃMARAS DE VACINAS

Quantidâde: 6 Val. ReÍ.: '1.446,ô6 Valor Unit.: 830,00

Total: 4.980,00

Total ltem: 4.980,00

[,1ILICIO VICENTE STROHÊR

APOIO SE ÇALV L

MEMBRO DE APOIO IEL TOMEN

N

1l
Gerado em: 18i08/2023 09:4'1:30 1 de 1
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- ALTERAcÃ O CONTRATUAL N" 04 - C NSOLIDADA -

RUDIMAR LiNCK , brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 2310511975, natural de Cerro Largo (RS), rêsidente e
domiciliado na Av. Angelo Pizzalo n" 354, Bairro Universilário, CEP: 89874-000, no
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portâdor da Cédula de
ldentidade sob n" 4044722116, expedida pela SSP/RS em 2410711986, CPF no
653.338.100-87, e

JOSIANE DE SOUZA LINCK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parciat
de bens, empresáriê, nascida em 09/05/1985, natural de São Miguel do Oeste (SC),
rêsidente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato no 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
OOO, no Município e Comarca de lrrlaravilha, Estado de Santa Catarina, portâdora da
Cédula de ldentidadê sob no RG 512631167A, expedida pela SSP/RS em 1211212013,
CPF no 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o
que determina o art.2.O3í da Lei 10.406/02, únicos sócios componentes da sociedade
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REV|MED|C EQUIPAMENTOS MEDICOS
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargâs no 28O, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC.. inscrita no CNPJ sob n" 27.Q74.4981O0O 1-93, e no Estado sob no
25A.24O.1AO, com início de atividades em 2OlO2l2O17. constituída por instrumento
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estâdo sob o NIRE n"
42205559A37 em OglO2l2O17 e última alteração contratual igualmente registrada sob no.
2O218636'l 13 em 30/06/2021, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as
cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - E admitido a fazer parte na sociedade o sócio

JARDEL BARON ESTEVÃO , brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
2710411993, natural de Maravilha (SC). residente e domiciliado na Av. Padre Antônio no.
94O, Apto 204, Centro, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina,
CEP: 89.874-000 portador da Cédula de ldentidade sob n'. 11,o12.443-o, expedida pela
SESPiPR em 30/08/2006, CPF sob no. 086.236.569-46, o qual se declara conhecedor dos
termos do contrato de constituição mencionado no preâmbulo do presente, como se deles
aqui se fizesse menção especial, bem como da situação econômica e financeira da
empresa, aceitando-âs uma e outra, tal qual se acham, sem restrições.

Folha í de 6

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t5o5/2t 2i
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Nome da emprc\a REVIMFDIC EQUIPAMFNTOS vÉDICOS I.TDA
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REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
NIRE: 422()5559837
CNPJi 27 .O74.498/000í -93
Av. Presidente Vargas n". 28O, Sala O1 - Bairro Floresta.
CEP: 89874-OOO - MARAVILHA - SC.

.,
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PARÁGRAFO ÚNICO - O novo sócio JARDEL BARON ESTEVÃO, acima qualificado,
nos termos do art. 1Oí í, § 1", CC/2OO2, declara não estar incurso em nenhum dos crimes
previstos em lei que lhe impeça de exercer atividades mercantis.

TERCEIRA - Retira-se da sociedade ã sócia JOSIANE DE SOUZA LINCK. transferindo a
totalidade de suas quotas (1.000) ou (lo%), sendo: (5oo) quotas no valor nominal de R$
'1O,00 totalizando R$ 5.000,00 ao sócio RUDIMAR LINCK, as quais vende pelo valor de
R$ 5.000,00 e as restantes (500) quotas no valor nominâl de R$ í0,00 totâlizando R$
5.OOO,OO ao novo sócio ora admitido, JARDEL BARON ESTEVÃO, as quais vende pelo
valor de R$ 10.000.00.

CIUARTA - A VENDEDoRA recebe o valor de suas quotas diretamente dos
COMPRADORES, dando a estes e à sociedade, plena, total e irrestrita quitação,
declarando nada mais ter a receber ou reclamar, seja a que título for, recebendo as
mesmas prerrogativas, sendo que os sócios remanescente e ingressante, tendo verificado
a situação econômica e financeira da empresa, declaram assumir em sua totalidade o
Ativo e Passivo da mesma na proporcionalidade de suas participaçôes, ressalvada a
rêsponsabilidade solidária dispôsta no Código Civil de 2OO2, Lêi 10.406 de 1OlO1l2OO2.

QUINTA - Após as alienações acima descritas o capital social de R$ 1O0.OO0,00 dividido
êm (1O.OOO) quotas de RS 1O,0O cada uma, ficâ âssim distribuídô entre os sócios
remanescentes:

- Jãrdel Baron Estevãob

SEXTA - A sociedadê será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK. que a reprêsentará
Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários
para a consecuÇão do fim social e bom desempenhô de suas funções. Quanto ao sócio
JARDEL BARON ESTEVAO, prestará serviços à empresa em atividades não gerenciais,
porém tendo poderes para representâr a empresa sem necessidade de procuração em
processos de vendas e em licitações ou pregões, podendo para tanto elaborar e
apresentar orçamentos, documêntações pertinentes e assinar em nome da empresa,
compromissos e contratos oriundos destes processos.

SÉTIMA - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio administrador a título
de Pró-Labore, uma quanlia fixa mensal, creditada em conta corrente, dondê retirará de
acordo com as possibilidades financeiras da empresa, até o máximo de seu crédito em
conta corrente, observadas as disposições regulamentares pertinentes, incluÍda nesta
remuneração o sócio não administrador JARDEL BARON ESTEVÃO.
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Nome dâ empiêsa REVIMFDIC FQUIPAVF\TOS MÉDICÔS LTDA
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a) - Rudimar Linck 90.00% 9.OO0 quotas RS 90.OOO,00
b) - Josiane de Souza Linck 10.ooy" 1 .OO0 quotas R$ 10.OOO,O0

a) - Rudimar Linck 95,00% 9.500 quotas R$ 95.000,00
5,OO"/. 500 quotas R$ 5.000,00

SEGUNDA - O Capital Social da empresa que era R$ 50.000,00 pela presente fica
alterado para R$ lOO.OOO,OO com um aumento de R$ 5O.OO0,OO com ulilização Reservas
de Lucros Acumulados, apurados em Balanço Geral de 3111212022, ficando o Capital
assim distribuído:



Face ao que detêrmina o Art. 2.031, da lei '!0.4O6/2002, os sócios RESOLVEÍVI,
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim
sem efêitô, a partir desta, as Cláusulas e Condições contidas no contrato primitivo que
adequando as disposiçôes da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a
seguinte redâção:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
,.REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA"

DO NOME EÍ\,4PRESARIAL SEDE OBJETIVO INíCIo E PRAzo

w1"11

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC
ECIUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e lem sua sede e domicilio no Município de
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas n". 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP
89874-OO0;

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Peças; lnstrumentos e Materiais para Uso
Médico, Cirúrgico, Hospitalar ê de Laboratórios, e Artigos Médicos e
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Cámara de Conservação;
Comércio Varejista dê Equipamentos e Suprimentos de lnformática;
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapêuti cos ê
Equipamêntos de lrradiação; Instalação de Máquinas e Equipamentos
lndustriais; Aluguêl de Equipamentos Médicos e Hospitalares";

DO CAPITAL SO IAL UOTAS COTISTAS E RES PON SAB IL IDAD E

Cláusula Cluarta - O Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), subdividido em
í O.OOO (dez mil) quotas no valor nominal de R$ í 0,0O (dez reais) cada uma,
subscrito e totalmenle integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído
entre os sócios:

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisivel e não poderá ser transferida ou
alienada a qualquer tÍtulo a terceiros, sem o consentimenlo expresso dos outros
sócios;

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do art. 'l052, CÇ|2OO2.
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a) - Rudimar Linck 9s,00% 9.500 quotas R$ 95.000.00
b) - Jardel Baron Estevão 5,OO% 5OO quotas R$ 5.O00,O0

Cláusula Tercêira - A sociedade iniciou suas atividades em 2olo2l2o17, com prazo de
duração rndelermrnadô.



Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual,
poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capitâl
Social;

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a
sociêdade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "dê cujus",
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais.
Náo sendo possÍvel ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes,
o valor de seus havêres será apurado e liquidado com basê a situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, levantada em balanço especial para o Íim;

PARÁGRAFo ÚNlco - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio;

Cláusula Décima Sêgunda - O exercício sociâl êncerrar-sê-á no dia 31 de dezembro de
cada ano, quando se procederá a veriflcaçáo dos lucros ou prejuízos levantados dos
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à
matéria:

Cláusule Décima Terceira - Fica facultadô aos sócios, mediante concordância de todos,
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos
respectivos percenluaas de suas participações na sociedade, nos termos do art.
í.007 da Lei 1O.40612002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade;

Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, seráo mantidos
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo,
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um.
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DO AUMENTO E DIMINUICÃO DE CAPITAL. RETIRADA DE SOCIO E FILIAIS

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de câpital, terão preferência os sócios para â
subscrição em igualdade de condiçóes e na proporção exata das quotas que
possuírêm e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de
participaÇão de determinado Sócio por acordo entre as partes:

Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o Íará com
o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em
igualdade de condiÇÕes e preço, o direito de preferência, com pertinente
íormalização em alteração;

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiâis, agências, depósitos ou
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal
que.julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capitãl para
efeitos fiscais, âs quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento
sedê ou por decisão dos sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO. DISTRIBUICÃO OE LUCROS/PREJUíZOS
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Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK,
que a representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar
todos os atos necessários para a consêcução do fim social e bom desempenho de
suas funções. Quanlo ao sócio JARDEL BARON ESTEVÃO. prestará serviços à
empresa em atividades não gerenciais, porém tendo poderes pâra representar a
empresa sem necessidade de procuração em processos de vendas e em licitaçôes
ou pregões, podendo para tanto elaborar e apresentar orçamentos, documentações
pertinentes e assinar em nome da empresa, compromissos e contratos oriundos
destes processos.

PARÁGRAFo 1o - Fica vedado o uso da firma, sob qualquêr pretexto ou modalidade em
operaçóes ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de
âvais, endossos, fianças ou cauçóes de favor;

PARÁGRAFO 2" - Os sócios poderâo nomear procuradores para um determinado período
que nunca poderá êxceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão
espêcificados os âtos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados.

Cláusula Décima Sêxta - Pelos serviços prestados à sociedadê, perceberá o sócio
administrador a título de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta
correntê, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa,
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições
regulamentares pertinentes, incluída nesta remuneraÉo o sócio não administrador
JARDEL BARON ESTEVÃO,

Cláusula Décima Sétima - O ato constitutivo é reformável no tocante a administração,
podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no mínimo 2/3
dos titulares do capital social, com a competente âvêrbaçáo no rêgistro competente,
conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10.4O4|2OO2.

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada
exercício social, o administradôr prêstará contas justificadas de sua administração
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de
resultado econômico, com as deliberações dôs sócios, sendo tomadas em reunião, a
ser convocada pelôs administradores;

Cláusula Décima Nona
necessários.

A sociedâde manterá os registros contábeis e fiscais

DA SO F INAIS

cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e
partilha, nos casos legais previstos no art. 1.033 da Lei 10.4O6/2002, com o
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação
de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por
liquidante sócio, administrâdor ou nômeado, ou após solução do passivo quando
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no art. 1.103, V, da
Lei 10.406/2002:
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Cláusula Vigésima Primeira - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido de exêrcer a administraÇão da sociedade por lêi especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a penâ que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentâr, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sislema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relaçôes de consumo, â fé pública ou a propriedade, nos termos do art.
101 1 , par. 10. CC|?OO2|

Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC.,
para dirimir quaisquer dúvidâs que possam surgir oriundas do presente instrumento,

Cláusula Vigésima Têrcêira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados
pelã lei em vigor.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento,
obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maravilha SC., 1 2 de Maio de 2023.

JARDEL BARON ESTEVÃO

JOSIANE DE SOUZA LINCK
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Cofrp.ova.G de lnsc.Cáo e de Stuâçãr Cêdásrar

COMPROVÀNÍE OE INSCRIÇÁO E DESIÍUÀÇÀO CAOÀSIRÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentiícação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à RFB a sua

alualizaÇão cadasüal.

Â inÍormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

FLSJ:+

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

coMpRovaNTÊ DE rNscRlÇÀo E 0E srruÂÇÃo
CADASTRÂL

REVIUEOIC EOTIIPAMENTOS I'ÉOICOS LÍDÂ
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33.21{{0 . lnsl,lação d. máqúih.3 ê .quipàm.nro! lndusMáit
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AV PRESIDENTE VARGAS 230

ApÍovado pelâ lnslruÇào Normaliva RFB n' 1.863, de 27 de dezembrc de 2018

Emitido no dia 29/08/2023 às 09:/t1:03 (data e hoÍâ de Brâsilrâ)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEOICOS LTDA
CNPJ: 27.074.498/000'l -93

Ressalvado ô dirêito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas â créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válidâ pâra o estabelecimento matriz e suâs filiâis e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emitida às 09:58:32 do dia 2210212023 <hora e dâta de Brasília>.
Válida ate 2110812023.
Código de controle dâ certidão: 0D66.087F.3819.FD54
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
:,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

il



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (íâzão sociàl)

cNPl/cPFl

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS ITDA
27.O74.49810007-93

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a seÍ apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte âcima identificãdo, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da Fazenda,

Dispositivo legal:
Número dâ certidâo:
Dâtâ de êmissão:
Validâde (Lei no 3938/66, Art

[êi ne 3938/65, Ârt. 1S4

2lto1ilo1763817!19

301061202314122104
27112120231s8)

Â âutenticidàde desta cerlidão dcvêrá s€r co.firmâda na pá8ina da Se.rêlariâ de Estãdo da Fazenda na lnternet, no €nderêço
http://www.5eÍ.sc.aov.br

FLSl59

Estedocumêntofoa assinedo digitalmente
lmpresso em: 30/06/2023 14:22:12
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MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC . PREFEITURA
SECRETARIA DE PLANEJAI\,IENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
SETOR OE TRIBUTOS
(49) 3664-0044 - tribulac€o@maravilha.sc.gov.br

Número

3987 12t10t2023

!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

REVIMEDIC EQUIPAI\,4ENTOS MEDICOS LTDA CNPJ: 27074498000193

Aviso

Sem débitos pêndentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte
acima mencionado, nada deve a Fazenda lv'lunicipal referente a laxas municipais e tributos
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação rcalizada pelo Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de lvlaravilha/SC.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidáo.

QUALQUER ENIENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO.

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura por meio do código de controle informado

http://www.maravilha.sc. gov.br

[.4âravilha (SC), 14 de Julho de 2023

CWIVJ4NFLROXCDK5í

Avên'da Eucldesda cunhâ.60 cênto
MâÍâviha (SC). CEP 89874000 - Fône:4S366,40044

Página 1de 1



11 /0812023 , 1049 Consulla Regulandâde do Empregador

Voltar lmprimir

rcl( I

Cá.'XA
CÂIxA ECoNÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

27.074.49A/OOOI-93

REVII',IEDIC EQUIPAMÊNTOS I',IEDICOS LTDA EPP

AV ARAUCARIA 261APTO 103 / CENTRO / I4ARAVILHA / SC / 89874-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2slo7 /2023 a 23108/2023

Certificação Número: 20230725085309001 12457

Informação obtida em Lf/o8/2023 10:49:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

ff\
https.//consulta-crf.caixa.gov.bíconsultací/pages/consultaEmpregadorjsf 1i1
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀÍ.,HISTÀS

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27 .07 4.498 /0001-93
Certidão n": 1858?694 /2023
ExpediÇão: A3 / 05 /2A23, às 11:33:18
Validade: 3A/70/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REVIMEDIC EQITIPÀMENIOS IÍEDICOS LTDÀ (MATRIZ E AILIÀIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 27 . 07 4 . 498 / 0001- 93, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol.idação
das Leis dô TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.44A/2AlL e

73.461 /2011, e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa Suridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitacão desta certidão condiciona-se à verificacãô de sua
autenticidade no portal do Tr.ibunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst. jus.br) .

Certidão emitida graLuitamente.

INFORI,IAçÃO IUPORTÀT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇào das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimpJ-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatórra transitada em julgado ou em

acordos j udiciais t raba lhi sta s, 1r:clusive no concernente aos
re co Ihimentos previdenci ários, a honorárj-os, a custas, a

emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Min j-stério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu.Ios que, por
disposiçào lega1, contiver força executiva.

1{
fl\



CERTIDAO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 585706
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultand-o os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitaçáo nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Ra iz do CNPI: 27.074.498
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
N4unicÍpio endereço da sede : MARAVILHA
Endereço da sede : av presidente vargas, bairro flôresta, 280 sala 01

Certidão emitida às 08:05 de L710712023.

Númerô dô pedido: 585706
FOLHA: 1 / 1

PODTR IUDICIAzuO

ÍRIBUNAL Dt IUSÍlÇA

serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
do(a) solicitante, inexistindo q ual uer conexão com a Receita Federal ou outra institui çao

a) Os dados que
respo nsa b ilidad e q

d m tin tn tinpública para autenticaçáo das informações presta
sua contêrencra.

as,

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e ResoluÇão Conjunta
GP/CGJ n.6/2023.

fqil
f\

FLsl ó3

documento, no endereço@
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JUCESE
CertiÍicamos que âs

de suâ expedição.

Sêcretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaria dê RâcionalizaÉo e Simplificação

Oeparlamenlo de Regrslro Empresarial e Integraçáo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

inÍormeções âbálrô constám dos documentos aÍquivados nesta Junta Comercial e sâo vigêntes na datâ

ll\,4 RCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE l\rl

OBJEÍO SOCIAL

OUINAS, APARELHOS E ÉQUIPAMENTOS
o-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; INSTRUMENToS E MAÍÊR|A|S PARA USO MEDICo

HOSPIÍALAR E OE LABORATÓRIOS, E ARÍIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; FABRICAÇÀO DE EQUIPAMENTOS

CÂI\,,IARA DE coNsERVAÇÃo: coMÉRCIo VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

E REPARAçÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS. ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÁO;

DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS INOUSTRIAIS; ALUGUEL DE EOUIPAMENTOS MÉOICOS E HOSPITALARES,

XXXXXX

QI,JADRO SOCIOS E ADMINISTRAOORES

OUDIIVAR LINCK

3.338.100,87

PARA USO
CIRÚRGICO.
MÉDICOS E

MANUTENÇÃO]
INSÍALAÇÁOI

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

EMPRESA
Nome Empresarial: REVIMEDIC EQUIPAMENÍOS MEDICOS LÍDA

Nâluíezâ Juridicâ: SOCIEDADE El\,!PRÊSÁRlA LlMlÍADA
lnicio da atividâde

20102t2017

NIRE(sede)

42205559837

CNPJ

27.074.498/0001-93

Arquivamento do ato
Constiluilivo

09t02t2017

EndereÇo:

AVENIDA PRESIDENÍE VARGAS, 2E0 SALA 01, FLORESTÀ, MARAVILHÀ. SC - CÉP: 89874000

PRAZO DE DURACÃOCAPITAL SOCIAL PORTE

Empresa de pequeno portê
R$ 100.000.00

CÊM MIL REAIS

R$ Câpilâl inlêgralizado

100.000,00

CEM MIL REAIS

Nome/CPF PadicipaÉo RS Cond./AdrÍrnistrador Témino dô mandato

JARDEL BARON ESTEVAO

086.236.56946

5.000.00 socro xxi xx/xxxx

95.000,00 socro XXi XX/XXXX

RUDIMAR LINCK

653.338.100{7

000

úLTtMo ARoutvAMENTo

ADMINISÍRADOR

SITUAÇÀO

xxi xx/xxxx

STATUS

Dâta

03to7 t2023

Número

20239120027
REGISÍRO ATIVO

SEM STATUS

Evento

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO ÔU FORA DELA

ObseÍvação

23a87 41A4

?u

CONÍROLET 19767693834006 CPF SOLICITANTE: 653.338.100-87 NIRE 42205559837 EMITIDA: 14107/2023 PROTOCOLO: 238874184

(

223. BALANCO

223 - BALANCO
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(
secrelaía da Â/licro e Pêquenê Empresâ

Secrelaría de Racionalização e Srmplificação

Departêmento de Registro Empresêrial e lntêgração

CêrliÍicemos quê as inÍoamãções abâixo constam dos documêntos âaquivedos nêste Junle Comêrciâl ê são vigentes nâ dâta
de sua êrpêdiçáo.

EMPRESA
Nome Empresarial: REVII\rEDlC EOUIPAI\,4ENÍOS MEOICOS LTOA

NâIureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÀRIA LIMITADA

NIRE(sedê)

42205559A37

CNPJ

27.074.498t0001-93

Arquivâmênto do alo
Constiluitivo

09102t201?

lnicio dâ atividâde

20t0212017

Ênderecp:

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS. 280 SALA 01. FLORESTA, MARAVILHA. SC - CEP: 89874000

JUÉíC, CERTIDÀO SIMPLIFICADA DIGITAL

FLORIANOPOLIS - SC, 14 de Julho de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI

página 212

23887 4184

M
{r1

CONTROLET 19767693834006 CPF SOLICITANÍÉ 653.338.í00-87 NIRE: 42205553837 E[,llTlDA: 14107/2023 PROÍOCOLO: 238874184
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ANVISÀ

REGTSTRO 8.22.176 2

lM981sYsL145M )

L R.EVIIVIEDIC
CREA

Equ i pa rrierrtos lW éd icos
REGISTRO 5C:159567-9
RtGISTRO PR:68392

DECLARAÇÃO UNIFICADA

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
REVIMEOIC EOUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 280 - SALA 01- BAIRRO FLORESTA
CEP 89874000 - MARAVILHA - SC
FONE : 49 3664-3435
E.MAIL: vendas@revimedic.com.br
CNPJ: 27.074.498/000 1 -93
l/E: 25.824.0í 8-0

DADOS BANCARIOS:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGÊNCIA 1077
OP:003
CONTA CORRENTE: 2405-5

RESPONSAVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
RUDIMAR LINCK
RG 40447221'.t6 - CPF 653.338.100-67
RUA SELMO PEREIRA,45, BAIRRO JARDIM AMÉRICA II

CEP 89874000 MARAVILHA - SC
FONE : 49 98828-7939

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela
Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas
esferas.
b) Cumprimos plenamente os rêquisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de
licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demâis
legislação
pertinente, que, nos termos do § 6" do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso
XXX|ll do artigo 70 da Constituição Federal.
d) Não possuÍmos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo
9o, § 3o da Lei
n" 8.666/93 e PREJULGADO no I do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL1- Bairro tloresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: vendas(arevimedic.com.br

d\

cNpJ- 27.07 4.49810001-93 tE- 25.824.018-0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 089/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 051/2023MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: ÍvENoR PREÇO PoR lTEl\,1

í4

FLsl(,{1



L FLSI6?

GREA
REGISTRO 5C:159667-9
REGISÍRO PR:68392

o

!t
ANVISA

RECTSTRO 8.22.176-2
(M981sYsL14sM )

R.EVIIVIEDIC
§quiparnentos Médicos

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIN/ (X) NÃO ( )

lvlaravilha - SC, 17 de Agosto de 2023.
Local e Data

JARDEL Assinado de forma

BARON disital porjARDEL

E ST EV A O : 0 8 6 3'"'r'"',1$:: 
u::1lu' ou

23656946 i4:oe:04-03'oo'

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
JARDEL ESTEVAO - Sócio

CPF: 086.236.569.46 RG:'110124430

i-zz.oll.ag8looot -g5l

aEvlra€DrC
EArhhl.ENTÔ§ LEOrCÔ§ Lttn

ÁlGÉ, P,*.r rY!.. r& Sr0!
8rít FE!- CB' § €t.4ÜÔ-'rt34àr sri3 'ãà-:l

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA,

Av Presidente Vargas, 280 - SL1 - Bairro Floresta - Maravilha - 5C

CEP 89874-000 - Fone; 049.3664.3435 E-mail: vendas@revimedic.com.br

rí\

:NPJ- 27.O74.49810001-93 lE- 25.824.018-0

I
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CREA
REGISÍRO SCi159667-9

REGISTRO PR:68392

o

Ir
ANVISÂ

REGrSÍRO 8.22.176-2
(M981sY5r-145M )

R.EV!MEDtC
Equ i pa rnentos IV4 ed icos

DEcLARAÇÃo oe rruexrsrÊrucrA DE FATos rMpEDtlvos

[,4ODALl DADE: PROCESSO ADt\,'llN ISTRATIVO N' 089/2023
PREGÃo ELETRoNICo No 05,1/2023

A êmpresa Revimedic Equipamentos Médicos Ltda, CNPJ/lvlF No 27.074.498/000'l-93, sediada

Av. residente Vargas, 280 Sala 0'1, Baino Floresta, Maravilha - SC, declara, sob as penas da Lei,

que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente proÉsso

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênclas posteriores.

Maravilha - SC, 17 de Agosto de 2023.

JARDEL Assinado de forma

BARON 
d§ital por JARDEL

E STEVAo :0a02 isrlui;!\':l?l**
3656946 15:01:27 -03'oo'

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
Jardel Baron Estevão - Sócio

CPF: 086.236.569-46 RG: 1'10124/.30

ízt .ot+.tga/ooo1-951
REVIMÉDIC

EOUIPAMENTOS MEDICO§ LÍOA

Av€nida PrssdanE \rtíga§. ?80 ' Sds 01

BânD Floír6tr CEP 89 8?+000ruaÍavlha Saítâ Calannâ

tl

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDTCOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL1 - Bairro Floresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: vendas@revimedic.com.br
cNPJ- 27.07 4.498/0001-93 rE- 25.824.018-0 til
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ANVISA

REGTSÍRO 8.22.176-2
(M981sYsL14sM )

L R.EVIIVIEDI
CREA

REGISTRO 5C:159567-9
REGISTRO PR:68392

Equiparnentos Míedico

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2023

DECLARAçÃO

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA CNPJ/MF N" 27-074.49810001.93,

sediada em Av. Presidente Vargas, 280 Sala 01, Bairro Floresta, Maravilha - SC,

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico No 05í/2023 , não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de

órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Dala:1710812023

Local: À/aravilha - SC

Nome do declarante: Jardel Estevão

RG: 1't0'í24430

CPF: 089.236.569-46

Írilaravilha - SC, 17 DE agosto de 2023

J A RDEL BA RoN 
â:; ;iffi L"J;'fl"_o''*,

ESTEVAO:08§l esrrvno;oaozrosos+o

36s6s46 ?;:ff:ffi;''
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

JARDEL ESTEVAO - Sócio

CPF: 086.236.569.46 RG: 110124430
l-zz.oza.a98tooor -g5|

REvrrlÉorc
€oulP rr€xÍoê úEoicotl LÍo^

ÁvrE . Púea {r!- 2â0 §- 01

Bxo fE r. CEp at!,.Oo
u*.rii\. S.í. ri.lr"'t

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA,

Av Presidente Vargas, 280 - SL1 - Bairro tloresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail:vendas revtm u{

FLs lÁ9

cNP J- 27.07 4.498 /0001-93 tE- 25.824.018-0
.br

n

I
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GREA

REGISTRO 5C:159667-9
RtGISÍRO PRr68392

-l o R.EVTIVIEDTC FLslvo
Equ i parnentos l\z1ed icos

Ízt .otq.qgg/ooo1-951

REVIMEOIC
EOUIPAMENTOS MEDICOS LTOA

ANVISA
REGTSÍRO 8.22.176-2

(M981sYsLr45M )

Ayenida PÍoslrônb VaÍgas, 2E0 ' Sab 01

BanÍo FloÍ€sta cEP 8987+000-

tü!ãiiili 
--- 

Sinta catannal

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL1 - Bairro Floresta - Mâravilha - SC

CEP 89874-000 - Fonê: 049-3664.3435 E-mail: vendas@revimedic.com.br
cNP!- 27.O7 4.498/0001-93 tE- 25.824.018-0 Ç1t.

il

I
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ANVISA

REGtSTRO 8.22.175-2
(M981sYsL14sM )

L R.EVTIVIEDIC
GREA

Equiparnentos Médicos
REGISTRO 5C:159667-9
RtGISÍRO PR:68392

PREGÃO ELETRÔNICO NO'51/2023

DECLARAÇAO

A Empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, através de seu sócio

representante, Sr.(a) JARDEL BARON ESTEVÃO, CPF 086.236.569-46 (cargo na

empresa: Sócio- Gerente) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE

da Licitaçâo instaurada pela PREFEITURA IUUNICIPAL DE SANTA ÍUARIA DO OESTE,

Edital no 089/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 051/2023, que não foi

declarada lNlDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas.

Por ser â êxprêssão da verdade, firma a presente.

Maravilha, 17 de agosto de 2023

J A R DEL BA Ro N §'lii;iL.Ji'#._.,s.,
ESTEVAO:08§f esrevro,oaoz:osoe+o

36s6s46 r:::;:;;,3i''
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

JARDEL ESTEVAO - Sócio

CPF: 086.236.569-46 RG: 1'10124430

f7z .oz+.+galooo1-9ã|
REVIMEOIC

ÊOUIPAMENÍOS MEDICOS LTOA

Âvônlda PresúênE Vsrgas. 28O _ Sela Oi
Beríro FloÍ.316 CEP 00 874-0Oo
túãr"rirna Sanla caleÍinâ I

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL1- Bairro Floresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: vendas revimed ic.com. br il
I

FLsl? |

.NPJ- 27.07 4.498/0001-93 rE- 25.824.018-0

I

q
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ANVISA

REGTSTRO 8.22.176-2
(M981sYsr-145M )

L REVTlv|EDIC FLSI?»

CREA
REGISTRO 5C:159667-9
REGISTRO PRr58392

Equiparnentos Medicos

DECLARAçÃO REFERENTE O ARTTGO 70 DA CONSTTTUTçÃO

Ao

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO NO89/2023

JARDEL ESTEVAO portador da carteira de identidade n" 1 í 0í 24430, sócio da empresa

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS IVEDICOS LTDA, CNPJ no 27.074.498t0001-93, com sede na Av.

Presidente Vargas, 280 Sala 01, Bairro Floresta, À/aravilha - SC, DECLARA, sob as penas da Lei,

- que cumpre integralmente o disposto no artigo 70, inciso XXX|ll da ConstituiÇão Federal, que veda

a participaÇão nesta Licitação de empresas que empreguem, de forma direta ou indireta, mão de

obra infantil, exceto na condição de aprendiz a partir dos '14 anos, considerando-se mão de obra

inÍantil aquela exercida por menores de 16 anos. A constatação, a qualquer tempo, do uso de

mão de obra infantil pela licitante que vier a ser contratada ensejará a rescisão da ata de registro

de preços, sem qualquer ônus para a P.tr/.ttr'l.

Maravilha - SC, 17 de agosto de2023.

J A R D E L BA Ro N ffi'fi i33,-"Ji'ü","'"'
ESTEVAO:08§l esrevro,oeo 236s6s46

3656946
Dãdos: 2023.08.1 7
15:53:15 -03'00'

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
JARDEL ESTEVAO - Sócio

CPF: 086.236.569-46 RG: 110124430

Ízt .ota.qgg/ooo1-951
REVIMEDIC

EOUIPAMENTOS MEOICOS LTOA

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOs LÍDA.
Av Presidente Vargas, 280 - SL1 - Bairro Floresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: VeIlLag@revimedic.com.br

Íl

CNPJ- 27.07 4.49810001-93 rE- 2s.824.018-0

Âvonira Pr€slhíü VsíBô. 280 - Sâb 01

8rrÍÍo Fhíüsh CEP 89.871{00lvaravüra Santa Cabin'l

/il
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CREA

o R.EVIIVIEDTC FLSI?)
Equiparnentos Medicos-1

ANVISA
REGrSÍRO 8.22.176-2

1M9815Y51145M )

REGISÍRO SCi159667'9

RtGISTRO PR:68392

DECLARAÇAO EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2023
PREGÃo ELETRôNrco No os1/2023

A empresa Revimedic Equipamentos li,ledicos Ltda, CNPJ/IVF No 27.074.498/0001-93, sediada Av.

residente Vargas, 280 Sala 01, Bairro Floresta, Mâravilhâ - SC, declaro (amos) para lodos os Íins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime

de EPP, para efeito do disposto na LC í2312006.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

Maravilha - SC, 17 de Agosto de 2023.

JARDEL

BARON

ESTEVAO:086

236s6946

Assinado de forma
digitâl pôr JARDEL

BARON

ESTEVAO:08623656946
Dâdos: 2023.08.1 7

1 5:04:45 -03'00'

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
Jardel Baron Estevão - Sócio

CPF: 086.236.56946 RG: 110124430

Ízt ttq.tgg/ooo1-94
REVIMEOIC

EQUIPÀMENTOS MEDICOS LTDA

Aveflrda PÍ€sirsnb vbí98. 280 - Sab 01

Barro Floesb CEP 89 E74400.lMaravüa 5an1, ç36nnal

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉOICOS ITOA,

Av Presidente Vargas, 280 - SL1- Bairro tlorêstâ - Maravilha - sc
CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: vendas@revimêdic.com.br uwcNpJ- 27.07 4.49810001-93 tE- 25.824.018-0

I

01



Dala 1710212023 15h52min

NúmeÍo
820

Validade
1310212024MUNICíPIO DE MARAVILHAJSC - PREFEITURA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

SETOR DE TRIBUTOS
(49) 3664-0044 - tributacao@maravilha.sc.gov-bÍ FLsl71

ALVARÁ DE L|CENÇA PARA LOCALTZAÇÃO E PERMANÊNCtA2023
A Prefeitura Municipal de Maravilha confere o presente ALVARÁ OE LICENÇA tendo em vista o contribuinte

abaixo têr âtendido todos os requisitos da legislação vigente.

REVII\.4EDlC EOUIPAI\,4ENTOS MEDICOS LTDA CNPJ: 27.07 4.49810001-93

Para estabelecer na

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280, Complemento: SALA 01, Bairro: FLORESTA, Cidade: MARAVILHA/SC, CEP
89874000

Nome fântasia

Não informado

-Atividâde pr ncipal

999095 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIP. PARA USO ONDONTO.MEDICO.

Econômico

7223

lnício da atividade

17 t0212Q17

Códrgo de controle

CWR2NTATLPSYNBFO

lnscriçào Estadual

ISENTO

Ultima Visloria

14t02t2023

O ESTABELECIMENTO ACIMA ESÍÁ AUTORIZADO A FUNCIONAR CONFORME A LEI MUNICIPAL NO 1,942193 (CÔDIGO ÍRIBUTARIO
MUNTCTPAL) E LEr COMPLEMENTAR N'91/2016 (CÓDIGO DE POSTURAS).

Caracler,slicas
Dêscrição

DAÍA DE VALIDADE DO ALVARA

AÍESTADO BOMBEIROS

ATESTADO BOMBEIROS , VALIDADE

DATA DA VISTORIA . FISC, I\,IUNICIPAL

Opçâo

13t0212024

ôbrigatório

1310212024

't4t0212023

É oBRtGAToRto FtxAR o ALVARÁ EM LocAL vrsívEL No ESTABELEoMENTo
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

www.maravilha-sc.gov.bí
Estê documento não exime a responsâbilidade quando ês adequaÇões, por parte do esbbelêcimenlo âcima citedo, que se mostrarem necessáíiês,
como: (ocupação de solo, postura, segurânçâ públcâ. vigilância sanitárie, corpo de bombeiÍos. pÍeíeitura, meio-ambiente, policia enke outÍos).

Maravilha (SC), 17 de Fevereiro de 2023 Págiíê: 111

o

Aveidâ Eucldes ô Cunha.60. Cô.ro
MâÉv ha (SC) - CE P: 89874000 - Fônsr4936640044

FundamênlâÇão leqal



ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE SANTA HELENA

Rua Paraguai - 1401 - Santa Helena - pR _ CEp 8S.B92_OOO
Fone: 3268-8200 - CNpJ: 76.206.45710001_19

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS

NIEDICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 27.074.498/0001-93, Inscrição Estaduat

258240180. situada na Av Presidente Vargas, n"280 SL l, Bairro Floresta, Maravilha/SC,

presta serviços de manutenção preventiva. preditiva, corretiva e calibração em Câmaras de

Conservação de Vacinas nossa , nossa Rede de Frio, também fomecendo peças e

componentes. Sendo responsável técnico o Sr. Artur Fsmando Valgoi, engeúeiro mecânico

sob Carteira - CREA-SC No:SC-1130398/D, Visto No:141077, Registro

Nacional : 2510591371.

Portanto. não havendo nada em desabono a esta Empresa, e ser esta a expressão da verdade é

que passamos a presente declaração.

Santa Helena, 24 de fbvereiro <ie 2022.

Disarz

Chefe d ivisão de Vig ialancia EPidemiológica

R

w

e

Digitalizado c
I

DECLARAÇÃO

B



\r/

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
I]S]'ADO DO PARANÁ SECITLTAITIA DE S/\ÚDE

DEPARTAMENTO DE, VIGII-ÀNCIA EIVI SAUDE

Enferm lgl lância Epidemiológica

FLSl76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECt,ARAÇÀO

Declaramos para os deviCos fins que a empresa REVIMEDIC EQUIPAI,IENTOS N4EDICOS
LTDA-EPP, inscrita no CN 27.074.498/0001-93, Inscrição Estadual 258240180, situada na Av.
Presidente Vargas, n"280 SL 1, Bairro Floresta, Maravilha/SC, presta serviços de manutenção
preventivar preditiva, corretiva e calibração em 29 (vinte e nove) Câmaras de Conservação de
Vacinas das marcas Indrel. Elber e Biotecno de nossa Rede de Frio, também fornecendo peças e
componentes, Sendo responsável técnico o Sr. Artur Fernando Valgoi, engenheiro mecânico sob
Carteira - CREA-SC No:SC-1130398/D, Registro Nacional: 2510591371.
CREA-PR No 126758 I 2022.

Portanto, não havendo nada em desabono a esta Empresa, e ser esta a expressão da verdade é
que passamos a presente declaração.

I OCÂL. 08 de l\laio ,le 2011

Atenciosamente

Alenida José Joâo Murrro. n' 1208. JaÍdim Poío Alesrs - Toledo - Paraná - Ilrasil - CEI' 85906-170 'lolcfonc - (45 i ll96-1080

Ç4
0

A. Frilr,
à Ssúôe - Tolcd



FLsl4+
Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empíesa Nacional

Razão Social

REVIMEDIC EOUIPAMENÍOS MÉOICOS ITOA

Nome Fantasia

Endereço na lnternet

CNPJ

27 .074.498t0001-93

SAC

7739002

Cidadê/UF

MARAVILHA/SC

Endereço Completo

AV PRESIDENTE VARGAS, 280 - SALA 01 - FLORESTA CEP] 89.874-

000

Responsável Técnico

ARTUR FERNANDO VALGOI

Dados do Cadastro

Dâte do Cadestro

26t04t2021

Cadastro

8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Rêsponsável Legal

RUDIMAR LINCK

SituâçãôCadastro No

8.22't7 6-2 (r\,4981 5Y5L 1 45À/,t)

No do Processo

25351 .339164/2021-16

Atividades / Classes

Armazenar

. Correlatos

Distribuir

. Correlatos

Fabricar

. Correlatos

Transportar

. Correlatos

í/[

Voltar

ín
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zrrr err rrtqrrlo . FÁRM/iarÁ9 t oÂo6ÀÂrÀs . ÁMpuaçÃo Dt arvroÁo€t /
45032!9229

ÁPOLO HOSPIÍÀIÀR DTSiRTBUTCÀO COMEiCIO TMPORTACÂO E EXPORÍACIO LTDÀ /
13.917 345/m0l-56
25351.463705/2015{9 / 1143821
703@. 

^ft 
. aLÍEÀÂ o - MrDrcÁMENTo5 r/ou rN5uMos FÁnMÂcÊuÍrcos - ÂÀ2Àô

SÂ MEOJIECH COMIRCIO IMPORIÁCÁO E TIPORÍÁCÀO OE ÉOUIPÀMTI,ITOS OI PfiÉCISAO
LTDÂ / 11.434.970/0@1 t1
2535165.28:t/2017 rO / 815902
866 ÂFE ÂLÍEnaçÃo . PtoDUÍos pana saúoE rNornÉço / 4411920221

MEOTCÁI HtÁU8 COMERCTO. 5€RVTCOS E MPORÍÀCÂO tÍOA / 0r.133 38a/0001-60
25351 50t943/2014-11 / 3109731
829 - ÀFE - ÀLÍEÂÂç,Ào . pRoDUÍos paRA sÂloE - RÂro sooaL / 4426257221

APOIO ITOSP ÍÀLAR DIsIRIEUICÀO COMESCIO IMPORIA(ÂO E EXPORÍÁCÂO Ll}À
13.917 !45/0@1 56
25351.655537/2011 11 / aoa2352
a2s . ata . ÁLTERÀÇÀo . pioDuTos paRÀ sÀúDE . RA2Ào soctÁL / 44rr9oao22a

ÀMER50N UNs Roorl6ilas / 29 919.681/0@1-78
25!51.6074:t4l2018,11 / 762516a
7111 , ArÉ ÁLTrf,ÁçÂO . aÁRMÁCrÂs E DROGAfttÂs . ÂMpUAçÁO O! ÂÍrVrOÁOEs /
151,r031222

supat aRÍtcos MÉDIco.HôsptTÁt R LroÀ / 07.260o5o/ooo4 08
25151.C666aa/r015.11 / 3125173
866 . ÁFa . À|ÍERÂÇÁO . pRôDUÍos pÂRÀ sÀúDE ÊNotnECo / 4.as5880t2.

J B Pedíos Manipulaçào . ME / 25.30a.13a/0m1{l
25151 ar0t23/2or1 rr | 7strs29
,1lr , ÂFE - arÍERÁçÀo - ÉÂRMÁoÂs É oSoGARrÀs ENoERTço / 4522954226

RrpRrsÉNTÀCio DE rMprÁNlrs oRropEotaos LÍDÁ /

DEITÀ BiAsrl ÊÂnMÂ rMpoRTÁçÃo E ExpoÂrÀçio rr0À / 19.887.023/0001'03
2515t 2A7817/2@7 92 / 404A16A
722 ÀrE coNcEs9io cosMÉÍrcos. pERruMEs E pRoDuÍos oE HlGltNE
rMpoRÍÀooRÀ lsoMÉNTÉ MÀÍat2l I 1117669721

MBoAH COSMETTCOS LÍDÂ / 1,1 607 rr t9lm01-r0
2srs1 257160/2022 93 / 8251116
356 ÀIE , CONCESSÁO P8ODUTOS PÁRÁ SAJOT DISIq'BUIDORA / 4!9961522!

oN2t MEorcÁL coMERCtO OE PÂOOUTOS ltOSPtTÂLÂnts tÍDÁ / 41212'071clo1-95
2535r.257a03/2022 9l / 8251333
962 . 

^aÉ 
coNctssÁo pioDuros ,ÂR sÁúot rR^NspoRTÂooRA / 4499715229

FA1VA E OUE|ÂO2 |TDA I d,a.28rt.819/dn1 01
25a5t 19r65612022.9',1 I 19)aa41
731 . ÁFE coNaEssÂo FARMÁcras E oRocÁÂrÀs / 4{18769226

Màr.lí. .oméíoo àtã(adÉtã ê !àr.líá hda / 40.9s8 604/0001-50
25!9t )A4562/2022 91 / A253529
859 ÁFE coNcEssÁo PRooUÍôs paRÀ sÀúDE . IMmRTÂDoRÁ / rt9154o4225

lNTt coN5UMÉi HtÁtTf (aRA2tL) iiDA ,/ 45 694 4!7/0001,46
2'r5t 21996512027 9A / 127A611
702 ÁFE coNcEssÂo MEDra^MtNTos É rNsuMos FÁiMÂ€ÊuÍtcos
(soMENrÉ MÂrRrz) / 4513614224

PROOUIOS D' NIGIENE

ÍNOVE COMÉRC|O ÔÊ MrorCÀMENrOt LÍOÀ / 46.911 179/0@1-47
25351.29625711022 99 | 79»973
733 . ÂÉE - coN(EssÁo ÉanMÁcrÀt E DRoGÂRtÂs / 4547564224

Mâl.lí. romé.cro àt.(àdútã e vâr.li5tá hdâ / ao.95s.@,q000r 60
7515t.2A1327 nO)2.99 / t27U7S
7ol ÀÍL co{ctssÂo MtDl(ÂMENIos E rNslJMos }ÀRMÁcÉL cos MpoRÍÂooRA
{sôMINTE MÂÍR|Z) / 4526067229

R5 OISTÂISIJIOORÀ E

32.12a.656/@0r 56

tcP t
0'

á



I)t (Rlo oFICI.\1. l) \ L \l lo- seçao r

25151.505419/2019 12 / 31a7a12
86, - ÀFÉ - ÁrÍÊRÂ(Ào , pnoDuÍos ,ÁRÁ sÁuoa - ÂMrLrÀÇÃo ou RtDUç,Ào Dr
ÀTrvrDÁoEs / a,4aa51a226

J à1J,",'" l"""l lilig zqooor r
7515t.a21957 /207A-t1 / 162626a
7113 AFE ALÍE&À+O FÀRMACT^s E ORO6ÁR|Á5 ENDESIçO / 4503072221

DFOGÀÂIÁ FÂRMÀFENÁD ITDA / 40.a17.,O8/0@1.88
25351-119708/2021 15 / 7845677

1l.i]...-Il.-.i.!IM9_--t ÂMÁcra5 t Dho6ÀnrÀ5 ' ÚrDfn€ço / 4514502224

HOSP|ÍAL|A DrsÍRrBUrooRÂ DÉ MtOl(AM€r{ÍOS ErREU tPP / 19917154/0m170
15351.992399/2017.15 / 117M43
7ú792 art À,T[FÁCÀo MtorcÀMt\Tos t/oL ,NsuMos rÀRMÂciurcos
ÀMpLrÁçÀo 0É ÁÍrvrDÂDÊs / 4312s9210

DnoGARTA nO!ÂRrO 5/Â / 00.:la7.a2l/0o19-o3
25151.1-49306/2014-16 / 7t21702
7111 ÂrE . À[ERÂçÂo - raRMÁarÁs E oRoca8rÀs ÀMpLrÁçÃo 0Ê aTlvroÀDÊs /
4s2t17t719

ii"iüiil,i iãiiiprúiiiiàs vÉorcos LroA / 27.07!.4e8looo1,e1
253s7.339tÉ!/202r t6 I ê721762
867 - ÂFE, ÂrÍÉRÂçÁo, pRoDt tos PAiÂ saúoa, ÂMPu^CÂo ou RtDUçio Dr

^ÍrvtDÀDEs 
/'1456173220

4504172225
ÁLIE8Â.ÁO , 

'ÁRMÀCÀ5 
Ê DROGÀNÀS - RÊDUçÃO DE ÀTIVIDÀDES /

SOrfÁRMÁ aOMEÂC|O 0E PRODUTOS rÁiM^CEUtCO! S.À / 45 054.219/ü101.74
75151 0l2a,a0l10t5 t9 / 8116137
a66 AfE .ÀLÍaflaçÀo- pRoDuros pÂRÂ sÂúDt lNDEf,aCo | á4Á92t)27o

iiiü iiirii;ãiiiii iiü . 
". | 7l.stt.,seto.,,r.4\

25151.A06413/201í19 / 1150423
70798 - aFt . ÂLÍERÀçÃo - MaDrcÁMGr,rros Ê/ou rNsuMos FÀnMÂ(ÉuÍrcos. ÉNDÉRtço
MÀTRIZ / ,111486í222

FLS I8 \Nc 157, qrinrajene, t8 de àEôsto de 202

a67 ÂtE - aLTtR^çÀo pRoouros pÂRÀ sÁúoÊ
ÁTLV|DÂDES / 4!,{921't226
251t1 112a79/r02121 | A2510d'
867 . Àtt , ÀI.,ItiÂçÂo , Pf,o0uÍ05 PÁnÂ sÂuD€
Àr vr0Á0r5 / 44.!215222

ÂMPLIÂçÃo oU R.DUçÀo

ÀMPLraC,{o ou RgDUçÀo

c v DE LrMÀ rÀiMACrA / 29.634.a95/0m1.92
25151 6t9526/2OL9 21 | 16892ta
7tl1 . 

^tÉ 
aLlteÁçÀo FÂRM^ct^s E oRoGÁRrÂs . ÀMpuÂçÀo ot ÀÍvlD oEs /

a5laorll25
ÁPOLO HOSPIIÁLÀR DISTRIAU]CÀO COMTTCIO IMPOAIÀCAO E ÉXPO8TÀCAO LÍDÀ /
13 917345/000156
25351.461711/2015-14 / 306'1985
71' ÂFE ALTERÂçÃO gNEÂNITS OOMISSANIÁNIOs ENOTRÊçO MÂTÂIZ /

25351.4617r1l20r5-1.r / 306493s
732 , ÂÍ€ . ÀtTERÂçiO . S NE iaTÉS DOMTSSÂN|T^R|OS . RÂ2ÃO SOCtÁr / 44.1951A225

onocÁÂ]Âs FnoNtlÂa . QUERE{C|A LTDA / 2t03a.454/000161
25351 t44tZL/lOt3-29 / 1a2659A
Trro . ÁFÉ Â!ÍÉRACÀo ranMkrÁs E oRocÂrÁs n^ro soctÁL / asa23os229
)5151 )4A7)r/20ra-19 I 1a26'aa
7113 . ÂFE . ÀLtÉRÂçÃo FAÂMÁcrÂs É oRocÀRrÀs ÉNDEREço / rs4224222,

3. OOs SÂNTO5 tÍoA / 29.474.840/0@1.78
2515',t t12975/lotA-30 | 1515696
Ttro aFÊ atÍEiaçÀo rÁnMÁaras t oRocÀÂtas

MEO|CÂ PÊ COMÊf,CrO Ot PROOUTOs HOS,ITÀLÂRES rÍOÂ / l9 506 563/00ô1 14
2535161a107/2021 30 / 8226219
856 . ÀFE ÀLTERÀdo pfloDutos paRÂ sÀúD6 , ENoESEço / 445597t120

D.M t. MATÉR|ÂL MÉDIco uosplralÀfi LÍoÀ / 17.109.097/ooo,r.i8
251s1.36o743/!016 1s / 81133,t7
866 ÂFE . Âtl[fiÁçÀo . pRoDuros pÀRÀ sÂuDt . ENDEREça / ats51a6t7a

vDc LoG nÁN5PORÍE E lOGrsrCÀ MULTTMODÁL LIDA / 19.852.860/0m1.81
2515r,417615/2019,31 / 1191793
70799 . aFr - arTEÂÀCÃo - MtorcÂMÉNÍos E/ou rNsuMos FÂRMAcÊwrcos - ENDaiÉCo

DnoGÁRtÁ aaRMÀrtrlÀ0 tTDÁ / 40.a17t08/0oot.88
2sls1.r19ro8/2021 15 / 7346677
7uo - ÂFt - ÂLTERÀçÁo . rÂRMÁcrÂs É DRoGÀnrÀs . RÁzÂo socrÂL / 4522!1s223

RG2S orsTRr8UloORÁ 0r MEoTC MaNTOS trDÁ / 11905 076/mO1.9O
25351 143870/2019.31 / 1186746
70798. arE arrEnaçÃo MEorcaMENros É/ou rN5uMos ÊanMAcÊrlTrcos
MÂTRri / a1758a6t26

RAzÀo soaral / 4509114225

RÁ2ÃO SO(IÁL / 4í2471221

S|oFLORÁ COM. MaDtCÀMENTOS EtRÊLl ME / 22 917.649/000I04
25151.6914A5/2015 15 / 7426081
7113 ÂFt aLTEiaçÀo Ía8MÀoÂs t oioc^aras ENoERtço / 439a4o7227 DOMTNUS COMaICTO SOC|aDÁOE UNIPESSOÀ|. LTDÀ / 27.41r 23ry00or 95

2srsl 651996/2017.31 / 81S9l19
966 . ÀrÍ ÀLTrRÀçÃo pRooJros paiÀ sÀúDr rNDÉqrço / .4s6r65t27

FÂRMÁCÉ oo rRÂ!ÁLHÁDoR ot sÀo stLVAlo LToÂ Mt / 18.902.t2alo@1 69
25151 102275/2014,11 / 7127113
7tt3 . aFt aLTtRACÀo f^RM^ct^s t oRoGÁRtAs ÊNDÉRÉço / a53o85{22i

NOSSÂ DROGÂR|Á tÍ0À / 450989.4210@192
25151 137534/2ort-32 / 78859la
7110. ÂFE . ALIERAçÀO, FÂRMÂCIÀS T DROGARIÂS

ÍÂÂMACTA NOÂDÉsTÉ LrDÀ / 03s16.90J/m01r1
25!5L.20AA98/2014-1,1 / 1 r6gJ41
101\) . 

^iEl^ç 
IÀRMÁCÁS E DRÔGARÂS / 4134161221

HEA|TH rNDúsrRra É coMÉnco 0Ê MôvÊrs LÍDA / 04.0,14.280/0001 90
2sl5r 116208/2009.11 / 805 1096
379 ÂrL ÂL'ÉRACÃO . pROOUTOS pÀ3À tÀjot - RAIÃO SorrÂr, / 4rSOaaOrTc

oRoGÂRrÁ MÂTn12 LTOÀ. Mt 11119).1úl@t-t4
25151.527t16/1013 t8 / 0998210

LOTU§ LO6tSTt(À LÍDA I 17.056.1{3/@01-r8
tiM !58207/2022.1! / 81468€-í
867 - Àtl . ÀlrERAçÁo pRoDUTos pÀRÀ sÁúDt . aMplrÂdo oL qÍouçÃo Dr
ÀTtvloÀDf s / 4426102227

rM c LD^s / 03 561076/06r{6
25151-43rr17/2015-1A / 763660
'7111 ÂFl . ÀLTERÀçio . tÂRMÁcrÂs t DRoGAnl^s - €rDÉRÉço I as2a97121t

L B S^NOES / 22At1.0@/0@1.04
)5as1.Lat311l2020.r' I t7t22t9
7111 . ÀFE , ÂLTÉR çiO FÀnMÁCr^S € Oio6anlÀ5 ÂMPL|ÀçÃO Ol 

^T]V|O^OES 
/

rr511158128

OÂOGÂRIA MEGA POPULÁR M IÂPÁN LÍDA / 22 581,]70lO@!'@
2535t 82l3aa/2016 36 / 7,111107
71to aFí AIÍEiÁçÃo - ÊanMÁoÂs € DiocÂaÀs . ÂÂzÃo socral / a-{o596o22a

orsÍRtBL)tooRÀ DE coSMETlcoS ÀMÀzoÀlas tÍoÀ / 30.346.095/0@1-74
2535r rIr113/1012-16 / 'tor67967170. Ârt . Â-rÉRÀ(.Ào. aosMÉT'cos, pÉRÍuMLs t pRoou'os oL HtGr!NL . ÁMpLIÁC-ao
o! nEDU O 0t aTtvtDÁDEs / 4t75733225

RG2S DtSTfirBUroORÁ 0E MED|CÂMENÍOS LTDA / 11.905.016lü101-90
25351.143319/2019-20 / 317991t
70798 . ÂFE . ÂLTERÂçÂo MEDlcaMÉr{Tos €/ou rNsuMos aaRMÂcÊuÍcos

TqutM TRÁNSPORTIS tÍDÀ. / 44.6a9.763/m01-90
2s151 80230s/20r8.37 / 3@,826
716 . aFC ÂtrERÀçÃo sÁNÉÂirÍ.s DoMlssaN[ÁRDs

^nvroaots 
/'tart96a5227

ÂMPI|ÀCÀO OU REDUçÀO DE

ÍrÍaN rRÁNspoRTas & Lo6ÍsrcÂ ínELr / 11.1695a6/@or.97
2s3s1.6r6159/2013-21 / 3056868714 ÀFt ÂlTaRAçÃo SÂNEANÍE5 DoMrssÂNrÍÁRros tNDEÂEço MÂTf,r2 /

LllMt 8RÀSt! COMÉnClo IMPORÍÂCAO g EXPORÍACÂo olSÍRlSUlooÂA LToÂ
12 201.7r9l0@1!9
2s3sr 4tat2lt02G39 / 3212332
329 - aFa . aLÍtn^(Ào . piooúTos pÂRÂ sÂúDt , RÁzÀo soctaL / ,r!s57i2229

raÂMA cauÂ LToa /.11 489.389/0001.68
)5357.7 3799A / 2027-21 / 7 22 1005
Trro aFt aLTERÂÇÂo fÂRMÁcrÀs t oRo6Â81Âs
75a57.7 )199ô I 207 t- 22 I 7 A21úS
7113 ÂFt. ÂLÍERÀçÂO ÍÂRMÁC|Â5 E 0RO6ÁR|ÀS

RÀ?ÀO SOC|Â! / 4531a52227

Er{otRtço / 4511467225
rlEorÀRMÀ FÂRMÁCrÁS LTDA / 00.6!7.708/0m1{5
25351 220269/2009-41 / 0595515
71lt , ÂFE ÂrÍERÁçÃo FÂRMÁC|Á5 E DSocÂRlÀs - ENoERtço / 4503411221

ÍAST MED OISTRIBUIDORÁ OE PRODUÍOs HOSPÍÁIÂRES LÍDA / ]4 395,127l(t]O1 ]A
251s1.107299/2020,21 / 3093501
71a aFt ÁLÍEiÀçÀo 5ÀN[ÂNTE5 DoMlss^tiltTÁRtos tNDERtço MÁÍRll /
4569À2721

FARMÀ(rÁ Ê DRO6ÀÀ|À Nr55Et LÍOA / 79.430.1132/0058.68
2i151 16t332/2mt.41 / 041-a,18,1
,113 - ÂFE - ÂtTttÂçÀO F RMACTÁs Ê DROGÂiIÀS - ÉNOERIçO / 2t525153221

ÀTHOS DISTRIBU|DORÀ Dt COSMÉÍ|CO5 tIDÁ - ME / 15 827.á8210001-25
25351.932677/2016 23 / 203620O
7sr ÂFE ÂLrrnaçÂo cosMÉTtcos, PERFUMa5 a pRoowos o€ HrGrcNa

À P §ARUBB|, Mt / 07.830.873/0m1-70
2s3St 130177l20tl-41 / 3016716
7ta ÀFE atrtÂado saNtÂNTÊs mMrssÀNtIÁRtos ENoEn€ço MÂTRlz /

Âpolo HosprÍÂLÂR otsÍÀlBur(Áo coMERcro MpoRTÁcÂo € ÉxPoRTÂcÂo tÍDÁ /
r3917.145/0m1.55
25351.460299/2015-21 / 2082182
751 ÁFE ÂLTÉRAçÃo . cosMÉTtcos. pÉRtuMEs ! pRoDUÍos oE HTGTENE ENotREço
M^ÍRIZ I 4118274122

pnoMovt orsTirBurooÂÁ LTDÁ / 03.357 3t8/00ô1.07
25351 619685/2018.41 / 4004620
751 . ÁT€, ÂLÍEÊÂçIo TosMÉTIcos, PERFUME5 E PRoDUIoS oE HIG1ENE ENDEÀEÇo
MÀTirz / 1333764225
25:t5r 6r96a5/2018-4r / 4004620
7)4 . ÂFr alrtRÂçÁo cotvrÍrcos, PERFUMTS E pÊoou_ot ot ir6rÍNr RÂ?ao

oRoGÂRlÁ NOVO OÀ aOM ]ESUS UDA / 30.961.442/0@1-65
25351.1011808/2019 24 / 

'618360Tllo - atE - ÂLÍÉRÁdo FÂRMÁcrÂs I DRoGARras RÂ.zio soc ÀL / .ca29177222

SÁMROz COMIRC1O IMIORTÁ'ÁO Ê ÉXPORTACÂO Dt MÀTE8IÂIS € MEOICÁMENIOS LIOA
I t4.6O1 .46rlcDÚr.ar
25351 092095/1022,4! / 8250385
867 ÁtE ÂLÍÉRÂ(lo . pRoouÍos p^ia saúDt . ÁMpLlago ou REDUçÃo ot
ÀÍtvlDÀDEs / rlt26,{11229ca5À DÂ L|MPE2À ETRELL . ME / 05 281.la1lmol.43

25451.516910/2070 2a | 
'011',1!4716 ÁtE , ÂrTtRÂçÃo - sÂNÊaNÍts ooMtssÂN[ÁRlos ÂMPIIAçÃO OU RÉDUçÀO DE oiocÁRrÂ DRoGAVTSTÂ rTDÀ. / 00,958.548/m47 21

25151239759/1022 a5 / 7391:t0]
7tr1 . ÂtE - ÂLiÊRÂçÁo - rÀaMAcrÂs Ê DRoGÂRtÀs. aMpLrÀçÃo 0a ÂÍrvrDÂDÉs /
4541994229oÉsraxDrÍ Do BRÂ5|L rT0Á / 33 187.279lmo1.67

25151.1494!3/2022 27 / 8251636
867 - ÂFE . 

^tÍERÀçÃo 
, pnoDuTos pÂRÂ saúDE - aMpLtÁçÀo ou FEouçÃo DÉ

ÁTMDADE5 / 4a56120223
íarmacia luciàno ltd. / 73.991.044/0001.02
25151 211176/2O14.4s / 7t6alaÂ
7111. ÂF€. ÁlIERÂçÂo - FÀnMÁclÁs Ê DRoGÂRtÁs - ENDaRaCo / 4slB43jr2owouo rocrsTraÂ E DrsTnrBurcao LÍDÀ / 193219.0/t)oo1{O

25151_172!19/2022.?7 / 8252003 ÍrÁN rÂÂNspoRÍEs & Lo66Ítc ÊlRrLt / 11169.96/000l.97

tcPge,i.íoÚEódÍbh?d!(dq@
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L REVIMEDICa
--l
ANVISA

REGTSTRO 8,22,r7&2
(M9815Y5t145M )

GREA
REGISTRO SC:159557'9
REGISTRO PR:68392

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE TREINAMENTO

Certificamos que MAICON NESTOR HEINSCH técnico em eletrônica e refrigeração, inscrito no CPF sob o ns 073.232.339-84, concluiu com sucesso

o trêinâmento de Manutenção Corretiva, Preditiva, Preventiva ê Calibração em Câmaras de Conservação de Vacinas, ministrado pela Fabricânte

Revimedic Equipâmentos Médicos LTDA, lnscrita no CNPJ: 27.O74.498/000L-93, Registro na ANVISA sob N" 82217629001, Autorização 8.22.176-

2 no perÍodo de 07 de novembro de 2022 a 11 de novembro de 2O22, nas dependências da fábrica, com carga horária de 40 horas.

Maravílha/SC, 14 de NOVEM BRO de 2022.

ed ic Equipa ntos Médicos LTDA Artur Fernando Valgoi - CPF: 010.182.539-04
CREA/SC: 1130939-8

Engenheiro Responsável
Rudimar Linck - F: 653.338.100/87

Responsável Legal

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

Av Presidente Var8as, 280 - 51L - Bãirro tloresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 Fone:049.3664.3435 E-mi rl: vendas@revimqdic. cq!!.U
cNpJ- 27.074.498/000r.-93 tÊ. 25.824.018-0

I

I
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13t06t20221458 SINTEGRA/ICMS - Consullâ Públicâ
FLslgT

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de
Santa Catarina

C.dasrr. {rurlirldo lri: 13 / 6 / 2í)22

SINTEGRA/ICMS i_
€
ITICnI

TDENTTFTCÂÇÂO 1

CPFlCNPJ: 27074498000193 Inscrição Éstâduàl: 258240180

REVIMEDIc EQUIPAMENTÔs MÉDICos LÍDA

ENDÉREçO

AVEN]DAi PRESIDENTE VARGAS

280 SALA 01 aairro: FLORESÍA

UF: Mu nicípio: I'.!ARAVILHA CE P:

reqistro@gledsoncontabil.com.br 49 36643435Endereço Eletrônico:

TNFoRHAÇóEs co PLEHENTAREs

- 2660400 - Fabricâção de apârelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de i.radiação

' 3321000 - lnstâlação de íy1áquinâs e equipamentos industriais

observàçáoi

Voltar p-ala_rc!ê_Seleçã o de contribuinte
stro d outro E

os dados ãcima estâo baseàdos em inÍormâções fornecadas pelo próprio contribuinte cadastrâdo.
Não valem como cêrtidão de sua êÍêtiva €xistência de fãto ê de direito, não são oponíveis à
Fa2enda e nem êxcluem à responsâbilidãde tributária dêrivada de opêrações com ele ajustadas.

oâtã de Inicio dê Atividãde: 22/02/2017

oâtâ destâ situàção cadastrel: 22/02/2017Situação Cadastral Âtual: ATIVO

Observações:

Enquadràmento Fiscàl: EPPRegime de ApuÍaçáo de ICMS: Sll'lPLES NACIONAL

Código e Descrição da Atividade Econômica Principãl :

4664800 - Comércio ôtacadista de máqLrinas, ôpârelhos e equipamentos para uso odontomédicohospitalôr; partes e peças

Contribuinte credenciado a emitiÍ os sêguintês documêntos êtêtrônicos abaixo:

- - Credêncrado a Emrtir Notà Frscàl Eletrônica - NFe a patlÍ de 22102120L7

Código e Descração dâs Atividades Econômicãs Secundárias :

- 7739002 - Aluguel de equipamentos cientÍficos, médicos e hospitalares, sem operador

- 4645101 - Comércio atô€ôdista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitãlêr e de laboratórios

- 4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

- 4751201 - Comércio vârejistô especializôdo de equipamentos e suprimentos de informáticà

- 3312103 - Manutençáo e repàrãção de apaíelhos eletromédicos e eletroteràpêuticos e equipamenlos de irradiação

sistemâs3.seÍ.sc. gov.br/sintegrâ/consulta_emprêsaj,esquisa.êspx 1t1
?/
0'

-l

Data da Consulta: L3/6/2022

Nome/Râzão Estadual:

SC
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L REVIMEDI LSI&\

GREAANVISA

REGISÍRO: 8.17312.6

Equipamentos fvlédico
REGISÍBO SC:rS9667'9
REGIsTRO PR:54392

PROPOSTA DE PREÇO

[.4ODALIDADE: PRoCESSO ADMINISTRATIVo N" 089/2023
PREGÃo ELETRôNtco No os1/2023

RAZAO SOCIAL DO LICITANTE:
REVTMEDTc EoutpAMENTos MÉDtcos LTDA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 280 - SALA 01- BAIRRO FLORESTA
CEP 89874000 - MARAVILHA - SC
FONE : 49 3664-3435
E.MAIL: vendas@rêvimedic.com.br

\/ CNPJ: 27.074.498/0001-93
llE: 25.824.018-0

DADos BANCÁRros:
cAtxA EcoNôMrcA FEDERAL
AGÊNctA í077
OP: 003
CONTA CORRENTE: 2405-5

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
RUDIMAR LINCK
RG 4044722't 16 - CPF 653.338.í00-87
RUA SELMO PEREIRA,4s, BAIRRO JARDIM AMÉRICA II

CEP 89874000 MARAVILHA - SC
FONE : 49 98828-7939

OBJETO 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REVISÃO E CALIBRAÇÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA IV1UNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA MARIA DO OESTE PR"

m do produto Quanl Unid Preço
UNIT

Preço
TOTAL

1 REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÂMARAS DE
ACINAS

06 UND 8.640,00

VALOR TOTAL: 8.640.00

coND|ÇÔES OA PROPOSTA
GARANTIA: 12 MESES
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

Maravilha - SC, í7 de Agosto de 2023.

REVIÀ/]EDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-

Av Presidente Vargas, 280 - SL 01 - BaiÍrô Floresta - Maravilha - SC

CÊP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: revimedicl@ ?rCNPJ- 27 .07 4.49810001-93 tE- 25.824.078-0

0

Rmail.com

o

AOS CUIDADOS
O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADo Do PARANA

r +ro,ool
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REGISÍRO: 8.17312.6

R.EVIMEDIC
Equipamentos Médicos

N
REGI5TRÔ 5C:159667-9

REGISTRO PR:68392

TARDEL âü[l"::,Tilll
BARON BARON

ESTEVAO:08623656

ESTEVAO:08s+o

6236s6s46 ?;ff;i:;i88"
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

JARDEL ESTEVAO - Sócio

CPF: 086.236.56946 RG: '110124430

lãz oza.ag8looor -gí
ÊEVlME9lC

Éôu PÂr.EirÍÔ6 vÊcrcog troá

aY.ür. P,td,..x. \h{- 230 ', Sr. 0l
Bro Füra. cEtr 89 !r.{0.

s.riL ..tólr

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - St 01 - Bairro Floresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: r medicl

0

CREA

cNPJ- 27.074.49810001-93 tE- 25.824.018-0

mail.com

/
q
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L R,EVIMEDIC

Equ i pa mentos [r/éd icos
ANVI

I
SA

RtGISIRO SC:r59667-9

REGISTRO PR:58392REGISTRO:8.17312.6

PROPOSTA DE PREÇO

AOS CUIDADOS
O I\,íUNICIPIO DE SANTA N,4ARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

MODALIDADE: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2023
PREGÃo ELETRONICO N. 051/2023

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
REvtMEDtc EeulpAMENTos MÉDtcos LTDA
AV. PRESIOENTE VARGAS, 280 - SALA 01. BAIRRO FLORESTA
cEP 89874000 - MARAVILHA - SC
FONE : 49 3664-3435
E.MAIL: vendas@revimedic.com.br
CNPJ: 27.074.498/0001 -93
l/E: 25.824.018-0

DADOS BANCARIOS:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA 1077
OP: 003
CONTA CORRENTE: 2405-5

Item Nome do produto Ouant Unad Preço
UNIT

Preço
TOTAL

1 REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÂMARAS DE
VACINAS

06 UND 4.800,00

VALOR TOTAL: 4.800,00

CONDIÇOES DA PROPOSTA
GARANTIA: 12 MESES
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

Maravilha - SC, í7 de Agosto de 2023

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL 01 - Bairro Floresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: revimedicl.

GREA

cN - 27.074.49810001-93 tE- 25.824.018-0

mail.com f/t
ÍAU

!

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DÔ CONTRATO:
RUDIMAR LINCK
RG 4041722116 - CPF 653.338.100-87
RUA SELMO PEREIRA,/T5, BAIRRO JARDIM AMÉRICA II

CEP 89874000 MARAVILHA - SC
FONE : 49 98828-7939

OBJETO "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
REVISÃO E CALIBRAÇÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA tüUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA MARIA DO OESTE PR"

800,ool



!L R.EVIMEDIC FLstlg+

Equipamentos Médicos
i

I
vtsA

-1
AN

REGlSTROr8.17312.6

R€GlSÍRO SCr159667-9

REGISÍRO PRr 68392

TARDEL âüffi::,T;#i
BARON BARON

ESTEVAO:08623656

ESTEVAO:08s+o

6236s6s46 ?;ffi;:;;8i''
REVIMEDIc EOUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

JARDEL ESTEVAO - Sócio

CPF: 086.236.569-46 RG: 1 10124430

Í-zz. oza.agalooot -s3
REVIMED|C

EO(,PAMÉNÍO6 UEOIC@ !ÍOA

^v.íó. 
P,!.ó.na \trt!- 2ôO _ S.l 0r

B,õ Frr... CEp & 8r.so.
'vr.vô. 3ott6 ..1.F',

REVtMEDIc EeutpAMENTos MÉDlcos LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - SL 01- Bairro Floresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: revimedicl@smail.com

tn

GREA

CNPJ- 27.074.49810001-93 tE- 2 5.824.018-0

(/

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2023
Processo Administrativo No 089/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20107 12023 1 5:32:07

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2610712023 l5:48:05 ESCLÀRECIMENTO REQUERIDO MARCELO SILVA VICENTE (016.501 .006-12)
Solicito esclâreceimento sobre objeto do certame. A calibraçáo é somente do PT100 na temperatura de trabalho, exêmplo de 2 a 8
graus? ou é qualiflcaÉo térmica de 24 horas de estudo com 12 sensores?

-]AL IB R Ão E SoMENTE Do PTlOO NA TEMPERATURA DE TRABALHo
0410812023 í3:39:27 PROCESSO EM RETIFICAÇ SISTEIVA

l\.4otivo: lnconsistênciâs nas inÍormaÇoes do processo

'10/08/2023'10:29:08 CADASTRO DE PROPOSTA ALZ BALANCAS COI\,4ERClAlS E INDUSTRIAIS LTDA

15/08/2023 2'l:5í:38 CADASTRO DE PROPOSTA GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI

16/08/2023 00:00:27 ALTERA O DE PROPOSTA GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI

16/08/2023 11:20:45 CADASTRO OE PROPOSTA RS l\,4EDlCA LIDA EPP

Ã EPP

16/08/2d23 15:,5,4 CADASTRO OE P OSTA CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÃO

17108/2023 16:02:59 CADASTRO OE PROPOSÍÂ REVII\rEDlC EOUIPAI\TENTOS À4EDICOS LTDA

1810812023 08:50:52 ALTERAÇAO DE PROPOSTA REVIMEDIC EQUIPAMENTOS lúEDICOS LTDA

18/08/202309:30:15 MENSAGEM PREGOEIRO

BOI\,,I DIA A TODOS
18/08/202309:31:07 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LIC AÇÃO, LEl,llBRANDO SEMPRE. OFERTAR LANCES E PRODUTOS/SERVIÇOS
DE ACOROO COM AS ESPECIFICAÇOES DO EDITAL.
í8/08/202309:3í:19 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO A TODOS UM ÓTII\,,1O CERTAME
'1/08/202309:43:57 MENSAGEM PREGOEIRO

\íAI\,,tOS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA E REÍORNAREMOS ÀS lOHS
l8/08/2023 10:01:í í MENSAGEM PREGOEIRO

ApóS ANÁLtsE DA DoCUr,4ENrAÇÃo vERtFlcAMos euE A EMpRESA ENCONTRA-SE HABTLTTADA

LOTE í - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marcá: propria

DCSCÍIçãO' REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÀMARAS DE VACINAS
Ouantidade: 6 Valor Unit.:800.00

i,4odelo: proprio

Valor Total: 4.800.00

CLASSIFICAÇÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

1

2

3

4

REVIÀ]4EDIC EOUIPAN'ENTOS MÉDICOS 094 27.074

AZEVEDO I\,,IANUTEI.ICAO E INSTALACAO 067 43.426

CLETTON CORREA -REFRTGERAÇÀO 126 26.541

GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI 033J9.879

5,00

q

Sim

Sim

Sim

Sim

800,00

840,00

900,00

1.000,00

Gerado em: 18/08/2023 10r37:36

498/0001

197/0001

804/0001

920i 0001

-93

-38

-91

-67

1.440,00

1.440,00

1.446,66

1.446,66 11,11

1de3 rltr
f,l '

"7 107 12023 09t25102 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

07lO8l2O23 í0:39:12 CAOASTRO DE PROPOSÍA AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA



fts,8 q

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

5 ALZ BALANCAS COI\4ERCIAIS E

o ns ueotón rroa epp
146 08.584.824/0001-68 !300,00
054 05.157.606/0001-59 1.446,66

DESCLASSIFICADOS

1.300,00

1.445,00

30,00

11.15

Nâo

Sim

Razão Social Num Documento

INABILITAOOS

Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

Razào Social Oferta lnicial Oferta Final oit(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

20107 12023 15:32:07 PUBLICÂDO

21107/2023 08:00:OO RECEPÇÀO DE PROPOSTAS

O4lOgl2O23'13:42:04 PUBLICADO

'/08/2023 08:00:00 REcEPÇÃO DE PROPOSTAS

18i08/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PRoPoSTAS

18i08/202309;3í:30 DISPUTA

'18/08/2023 09:31:30 LANCE RS MEDICA LTDA EPP (PARTICIPANTE 054) 't.446,66

18/08/2023 09:31:30 LANCE AZEVEDO lúANUTENCAO E INSTALACAO LTDA (PARTICIPANTE 067) 1.440.00

'18/08/2023 09:3'l:30 LANCE ALZ BALANCAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS ITDA (PARTICIPANTE 146) 1.300,00

18/08/2023 09:31;30 LANCE GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI (PARTICIPANTE 033) '1.446.66

18/08/2023 09:31:30 LANCE CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÁO (PARTICIPANTE 126) 1.446,66

í8/08/2023 09:31;30 LANCE REVIIVEDIC EQUIPAI\,,IENTOS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 094) f .iÍ40.00

í8/08/2023 09:32:í4 LANCE CLEITON CORREA -REFRIGERAÇÃO (PARTICIPANTE 126) 1.399,00

í8/08/2023 09:32:19 LANCE REVIIVEDIC FQUIPAI\4ENIOS MEDICOS LTDA (PARIICIPANTE 094) 1.250.00

18tü8t2023 O9t32i27 LANCE CLETTON CORREA -REFRTGERAÇÃO (PARTTCIPANTE 126) 1.200.00

18/08/2023 09:32:sí LANCE GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI (PARTICIPANTE 033) 't.000,00

'18/08/2023 09:33:37 LANCE RS l\,lEDlCA LTDA EPP (PARTICIPANTE 054) 1.445.00

í8/08/2023 09:34:12 LANCE REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 094) 950,00

í8/08/2023 09:34:22 LANCE CLETTON CORREA -REFRTGERAÇÃO (PARICtPANTE 126) 900.00

v 8/08/2023 09:35:05 LÂNCE REVTMÊDtC EOUIPAMENTOS [rÉD|COS LÍDA (PART|CIPANTE 094) 8s5,00

18lOAl2O23 09:36:45 LANCE AZEVEDO IVANUTENCAO E INSTALACAO LTDA (PARTICIPANTE 067) 850.00

18/08i2023 09:37:í7 LANCE REVIt\.4ED|C EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 094) 845,00

í8/08/2023 09:37:5í LANCE AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA IPARTIClPANTE 067) 840,00

18/08/2023 09:38:í5 LANCE REV|l,l!ÊDlC EQUIPAI\,,IENTOS N/EDICOS LTDA (PARTICIPANTE 094) 830,00

í8/08/202309:41:30 NOTtF|CAçÃO StSTEt\rA

O detentor da melhor oferta da elapa de lances é REVIMEDIC EOUIPAÀ,4ENTOS l\,lEDlCOS LTDA

18/08/2023 09:41:30 HABILITAÇÃO

18lOAl2O23 09141132 LANCE REV \,4ED|C EOUtpAt\,,tENTOS t\,4ÉD|COS LTDA (pARlCtPANTE 094) 800,00

1AlOgl2O23í0:02:12 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 094: VAIúOSMELHORA O VALOR? PROPOMOS R$ 800 .00
1SlOgl2O23 í0:03:0{ MENSAGEM REVIMEDIC EOUIPAt\,4ENTOS t\,4ED|COS LTDA (pARlCtPANTE 094)
BOM DIA, FOI O NOSSO ULTIIVIO LANCE
18/08/202310;03:50 MENSAGEM PREGOEIRO
DESCULPA, PODEÀ,{O [,4ELHOR PARA RS75O ÔO

l8/08/2023 í0:04:24 MENSAGEM REVIIúEDtC EeUtpAt\TENTOS t\,{EDtCOS LTDA (pARTtCtPANTE 094)
DESCULPE, JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

2de3ítyGerado em: 18/08/2023 10:37:36

íf\

Num Oocumento
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

181081202310:05:28 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 0S4: POR GENTILEZA ANEXAR A PROPOSTA FINAL NA PLATAFORMA OU ÉNVIAR POR E-l,lAlL NPO
PRAZO DE DUAS HORAS

18t18t2023 í0:06:24 MANTFESTAÇÀO DE RECURSOS

18i08/2023 r0:36:24 EM ADJUOICAÇÃO

'18i08/2023 l0:37:36 ADJUDICAOO

PREGOEIRO: ILICIO VICENTE STROHER

to SE L L N

MEMBRO DE APOIO IEL TOMEN

Gerado em: 1810812023 10:37:36 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 051/2023
Processo Administrativo N" 089/2023

Tipo: AOUISIÇÀO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o. 2010712023 15:32.07

TOTAL DO PROCESSO: 4.800,00

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTOA 27.074.498/0001 .93 4.800,00

LOTE ,I Quant.: 1 Num: 094 Lance: 800,00

.jm: 1 Unidade: UNIOADE Marca: propriâ Modelo: proprio

DESCT|çáO: REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÃMARAS DE VACINAS

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.446,66 valor Unit.: 800,00

Total: 4.800,00

Total ltem: 4.800,00

rl*',2%Z-
pREGoErRgy' MrLrcro VróENrE srRoHER

A
oto G VES

MEMBRO DE APOIO L TOI\,4EN

Gerado em: 18/08/2023 10:37:36 '1 de 1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' O5í/2023
Processo Administrativo No 089/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicaçã o.2010712023 15:32:07

LOTEí - HOMOLOGADO - í8/08/2023 10:38:20
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
:1 Unidade: UNIDADE Marcâ: propria Modelo; proprio

DESCTiçãO: REVISÃO E CALIBRAGEM PARA CÃMARAS DE VACINAS

Ouantidade: 6 Valor unit.;800,00

cLASSIFTCAÇÃO

Velôr Total: 4 800 00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl Dií.(%) ME

I REVII,IED|CEOUIPAMENTOSMÉD|COS 094 27.074.498/0001-93

4 GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI 033

DESCLASSIFICADOS

'1.440,00

1.440,00

800,00

819100

s!940
1 0!0,99

1 3!9q0
1.445,00

5,00

7,14

11,11

Sim

Sim

Sim

Sim2 AZEVEDO MANUTENCAO E INSTALACAO 067 43.426.197/0001.38

3 CLE ON CORREA .REFRIGERAÇÀO 126 26.541 .80410001 -91 1.446,66

5 ALZ BALANCAS COI,4ERCIAIS E

o ns l,leorca LTDA EPi
146

osa

39.879.920/0001-67

oasaa.azalooot sa
05.1s7.606/0001-59

'1 .446,66

1300,00

1.446 66

30,00 Não

11 15 Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Ofertâ lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

AUTORIDADE: OS R DELGADO

1de

í)

Gerado em: 18/08/2023 10:38:20
'4(
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.664.544/0001-26

RU^ JOSE OÉ rRAllçÀ PER€lR^, n. r0 - CEP.: FOr{E/FÂX: (0a2'rrar1.0rr6

RELATóRIO DE JUTGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N9 089/2023

PREGÃO EIETRONICO N.S 051/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, e tem como OB.IETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE REVISÃO E CALIBRAçÃO DE CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTA MARIA DO OESTE PR". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de

licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 07 de agosto de 2023, edição
2830, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma
eletrônica BLL CoMPRAS do edital as empresas: 1) AZEVEDO MANUTENçÃO E INSTALAçÃO LTDA; 2) AtZ
BALANçAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA; 3) GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCU 4) RS MEDICA LTDA

EPp;5) CLETTON CORREA - REFRTGERAçÃO;6) REV|MED|C EQUTPAMENTOS MÉDICOS LTDA. Durante o prazo

para elaboração das propostas a empresa MARCELO SILVA VlCENTEo16501006-12 solicitou esclarecimentos e

a empresa BIOTECNO - INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, manifestou intenção de lmpugnação do Edital através

de e-mail na data de 01 de agosto de 2023. Após análise foram corrigidas as observações manifestadas,

retificando o Editale programada nova data para licitação, conforme documentos anexos e Ata de Sessão de

Adjudicãção. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida
licitação, protocolando as propostas e documentação, as seguintes empresas: 1) AZEVEDO MANUTENçÃO E

INSTALAçÃO LTDA; 2) ALZ BALANçAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA; 3) GABRIET GRESKIV DE ARRUDA

VENCI;4) RS MEDICA LTDA EPP; 5) CLEITON CORREA. REFRIGERAçÃO; 6) REVIMEDIC EQUIPAMENTOS

MÉDICOS LTDA. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em ato
continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e os respectivos vencedores:

1) REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉotCOS ttoa, inscrita no CNPJ sob o Ne 27.074.498/0001-93, situada
na Av. Presidente Vargas, Ne 280, Sala 01, Bairro Floresta, Maravilha SC, neste ato representado pelo

sr. RUDTMAR L|NCK, portador do RG ne 40.447.221-16 SSP RS e inscrito no CPF ne 653.338.100-87.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, apresentou a documentação em

conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

/)

Ite
m

Nome do pÍoduto/serviço Quant marca Preço

U nit
Preço total

1 REVISAO E CALIBRAGEM PARA CÀMARAS DE VACINAS 6,00 propna 800,00 4.800,00

TOTAT 4.800,00

FLSI9l'

Que a contratação do obieto do PREGÃo ELETRONICO n.e 051/2023, seja adjudicada após comprida

as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste

relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:
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1) REVIMEDIC EqUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 27.O7 4.498/0001-93, situada
na Av. Presidente Vargas, Ne 280, Sala 01, Bairro Floresta, Maravilha SC, neste ato representado pelo

Sr. RUDIMAR LINCK, rtador do RG na 40.447.22L-16 SSP RS e inscrito no CPF ns 653.338.100-87.

./"

,'J/aqU/-
t\ríício Vicentã Stroher

lregoeiro

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2023.

1 RevrsÃo r celrsRncru plnn cÂulnAs DÊ vAcrNAS le,oo lorópria 800,00 4.800,00

TOTAL 4.800,00

Preçc

U nil
Ite
m

Nome do pÍoduto/serviço

lou,nt lmarca

Preço total
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PARECER JURÍDICO

"O parecer facultativo é um ato o tnat vo ue nâo vincula a AdninistÍação Pública ou os seus

odêndo êssês se u,-lo efa melhor funelementar sues dêcisões ou iclministrados 'nof+lo,

ois, não esÊio vinculados a conclusão exarada eto arecerista",

PARECER JURIDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O No 089/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 051/2023.

ObJEtO: "CONTRATAçÁO DE EMPRESÂ ESPEC'ÁLIADA PARA PRESTAçÃO

DE SERWçOS DE REY'SÁO E CALIBRAçÁO DE CÂMARA DÉ VACINAS DA

SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAUDE DE SÁ'VIA MARIA DO OESTE-PR,"

lrata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçáo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 21 de Julho de2023, edição 2.819, fls.79, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispÕe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "
Art. 40 - A fase extema do pregáo iniciada com a convocaçáo dos ,nteressados

e obseruará as seguinÍes regras; l- a convocaçáo dos interessados será

t
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efetuada por meio de publicaçáo de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, náo existindo, em jornal de circulaçào local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos úêrínos do regulamento de que trata o aft. 20; ll- do aviso

constaráo a definiçáo do objeto da licitação, a indicaçáo do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constaráo Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uÍerc,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de n" 37/2009 -
fls. 78, anexo ainda às fls.80, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 06 (Seis) empresas, procederam à retirada do referido edital; 1) AZEVEDO

MANUTENÇÃO E TNSTALAÇÃO LTDA.; 2l ALZ BALANÇAS COMERCTATS E

INSDUSTRIAIS LTDA.; 3) GABRIEL GRESKIV DE ARRUDA VENCI.; 4) RS

MEDICA LTDA-EPP.; 5) CLETTON CORREA - REFRTGERAÇÃO, e 6) REV|MED|C

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, junto a Plataforma BBL Compras, e Íoi declarada vencedora a

§,
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Empresa ) REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., com CNPJ no

27.074.49810001-93, situada na Av. Pres. Vargas, no 280, Sala 01, Bairro Floresta,

na cidade de Maravilha-SC., com valor total de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos

reais), tudo de conformidade com o Relatório de Julgamento e Classificação de fls.

193/194.

Como se sabe, o pregâo é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 4o, do decreto 3.555/2000, que dispôe uAd. 4o; A licitação na modalidade

de pregáo é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo objetiva das proposfas. "

Pode-se dizer que as caracteristicas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os Ílns perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se veriÍica no caso em tela.

Caracteristicas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

ste-Pr, 24 de Agosto de2023

or o

KI

alaSanta
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Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0/.2t 3644-1359

HoMorocAçÃo E ADJUDTcAçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório ne 089/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ns 05712023, que tem por objeto a "CONTRnfnçÃO or EMPRESA eana enrsraçÃO Ot
sERvtços or nrvtsÃo E CAUBRAçÃo or cÂuana DE vAcrNAs DA sEcRETARtA MUNtctpAl DE

SeÚOf Oe SANTA MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor

Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer .lurídico,

ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou propostas

condizentes e válidas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os

preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANIIHA:

1) REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS trDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 27.O7 4.498/0001-93,
situâda na Av. Presidente Vargas, Ne 280, Sala 01, Bairro Floresta, Maravilha SC, nestê ato
representado pelo Sr. RUDIMAR LINCK, portador do RG ne 40.447.221-16 SSP RS e inscrito no

CPF ne 653.338.100-87.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 24 de agosto de 2023.

o
Prefeito Municipal

800,00 4.800,001 REVISÃO E CALIERAGEM PARE CÂUNNAS OE VACINAS lo,oo lprópria

4.800,00TOTAL

I

E

Ite

m

Norne do produto/serviço

louant lrnarca

Preço

Unit
Preço total
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ESTADO DO PARA\Á
PREFf,ITURA MUNICIP-{t, DE SANTATIARIA DO OESTT,

LICITÂÇÁ()
HO\rOt-OG.rÇiO t:,\D.rt DlC..\ÇÀo

HONIOLOGO o Pro.edinlenlo Licitatório r)" 0Í19/202i. elabo|edo na

Modalidade Pregâo Eletrônico n" 0511013, quc tcnr por objcro a
-co\TR\T.{ÇÀO DF. F.\IPRES \ PALr PR-EST.\ÇÃO DE
S[RvIÇoS DE REvISÂo E CAI-IRRAÇÀo DE Ci\íARA DE
\ÁCI\.\S D\ SE(,RFTARI,4 \II.NI('IP\L IJE S\íDE DE
SANTA I\IARIA D() OESTE PR", pcla ploposta nrais vanta-josa

prra o Municipio - Mcnor Prcço. conrônnc cspcciticado no Editnl.
Rtlatr'rrio tlc Jtrlga»renro e Classiticaçào e Parccer Jirridic.l.
ÂDJt DICÂllDO o objeto ao licrtante abairo especificado. scndo que

o tlrcsrro apÍesentoll propostiLs condizentcs c vitlidlts lto olrjeto dcste

f\r,,ir..o lrcrtJ rfi,, { rrt.,L \íllor(\ ('t.i,, (,'rrtn.rtírtr- LL,nt u\ l\r'.uú\
rclcrirtr.:lt. 1nq.--'1.111(i l.r pn'.c.io licit.rt.rrr,'.

VENCEDORES CONFORME PI,ANILHA:
REVIMEDIC EQUIP^MENTOS VÉDICOS [.TDA. rnscnra nn

CNPJ sob o N" 27.07,+.498 0{)01 -9i. situada na A\'. PrcJidente !'argas.

N'280. Sala 01. Bai.ro Florcsta. Mararilha SC. nestc ato represcntâdo

pelo Sr'. RUDIMAR LINCK. porlador do RG n",10.4{7.221-16 SSP

RS e rnscrito no CPF rf ô51 1'18.100-87

\ nr. Jo pn'!tu(' \j'1,qn

l--
Rrv,sÀo E cÂLtBRACE\! pÂn,r cÀvar,qslo.ur

nl v{.rNAs 
I

Dê-se a publicaçào dcvida e clabore-se o conhato na t'orma da lei

Municipio de Sânta Maia do Ocste - PR. 2,1 de agosto tle 2023.

OSCÁR DELGÁDO
Preleito Municipal

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código tdentifi câdor:9C8927E0

Matéria publicada uo Diário OÍlcial dos Municipios do Paraná
no diâ 25108/2023. Ediçào 2844
A verificaçào dc autcnticidadc da matéria pode ser feita
inlormando o código idcntificador no sitc:
https://www.diariornunici pal.com.brianlp/

httpsJ/www.diariomunicipal.com.br/amp/materiai9c8927E0/03ADUVZWAKIYJGYDTPâBAbDklxarecdfWêOiBM0P2bnw6icnJ-WSViyq_3NPZL-X4... 1/1

tr
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CoNTRATO Ne L5612023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o UUHtCíplO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a êmpresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS w|ÉO|COS [TDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:

ruurutcÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Rua losé de França Pêreira, ne 10, inscrito no CNPI/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representãdo pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito

no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS rUÉO|COS ttOa,
pessoa juridica de direito privado, com sede na Av. Presidente Vargas, N9 280, Sala 01, Bairro

Floresta, CEP: 89.874-000, na cidade de Maravilha SC, inscrito no CNPI/MF sob n-o 27 074.498/0001-

93, neste ato representada pelo 5r. RUDIMAR LINCK, residente e domiciliado na Av. Angelo Pizzato,

na cidade de Maravilha - sc, portador da cllRG ne 512.631.167-8 e do CPF/MF ns 055.093.459-69.

CLÁUSULA I - OBJETO

'coNrRArAçÃo DE EMPRESA PARA pREsrAçÃo DE sERVtços DE REVIsÃo E CALIBRAçÃo DE

CÂMARA DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

conforme exigências descritas no presente EDITAt e TERMO DE RETERÊNClA.

conforme a seguir:

cúUSUtA II - FUNDAMENTAçÃO IEGAI.

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 77lO7l2OO2 e Lei np

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Elêtrônico n.c 05112021, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA t - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 4.800,00 (Quatro mil e oitocêntos reais), denominado valor
contratua L

Parágrafo único
Os pagamentos decorrentês do fornecimento do objeto dâ presente licitação ocorrerão por contâ
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

RUDIMAR Ásinadode íoín. dqirôt po,

LrNCK:6533381 oo 3::Ii:li§-;i111];lT"
87 .r]00'

propna 800,00 4.800,001 REVISÃO E CATIBRAGEM PARA CÂMARAS DE VACINAS lãp.
TOTAL 4.800,00

5tm

Dotaçoes

2023 3060 13.002.10.301.1001.2075 kSS ls.s.So.ss.oo.oo po Exercício
2023 3070 13.002.10.301.1001.2075 hS+ IS.S.SO.SS.OO.OO lDo Exercício
2023 3210 13.002.10.301.1001.2080 lO Ia.S.SO.SS.oO.OO lDo Exercício

tr

Ite
m

Nome do produto/serviÇo Preço total

ExercíciolConta da lFuncional programáticâ lFonte iNatureza da despesa lGrupo da íonte
da ldesoesa I lae I I

despesa I I l,..uoo | |

&
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2023 3220 13.002.10.30i.1001.2080 l3o3 13.3.90.39.oo.oo Do Exercício

2023 3230 13.002.i0.301.1001.2080 laos lo.s.so.as.oo.oo Do Exercício

2023 4540 13.002.10.30i.100'r.2oB0 1491 133.90.39.00.00 Do Exercício

cúusur-l v - roRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur-l vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA

Os serviços deverão ser prestados mediante previa requisição da sêcretaria de Administração, junto
a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria dô Oeste - PR,

sito a Rua Jose de França PereiÍa, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente
com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN,
FGTS e ldentificação de Originalidade do fabricante das peças, onde será indicado o local e realização
do serviço.

A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição
constântê na proposta de preços.

Parágrafo PÍimeiro
Os serviços descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referênciâ.

Parágrafo Segundo
Caso os produtos/serviços não sejam entregues no prazo estabelecido, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplícação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro
5e a entrêga e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.

RUDIMAR Ass,nado de foímà
drqr!alpoÍ RuDlÀlAR

LINCK:65333 LrNCK 6s3i38rooo7

810087 ?;ffi;H#," 2

CtÁUsUTA IV - PAGAMENTO

O patamento seÍá efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações corrêspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo segundo
O pagâmento está condicionado à aprovação da respectivâ Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná ê contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazênda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.
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cúusutl vtt - osRtGAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

c) obsêrvar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir inteBralmente a responsâbilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do serviço em conÍormidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsâ bilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificâções do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência ê no ato convocatório, bem como os preços constantes da prôpôsta âprêsentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o trânsporte ou armazenamento,
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas dêcorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente

objeto.
l) Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objêto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incôrreções, sem ônus para a

CONTRATANTE-

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morals
ocasionâdos à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, nâ entrega do objêto
da presente licitaçãô, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilida de.
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s) Fornecer e utilizar toda a competênte e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, âtendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabâlhistas,
inclusive no que se reÍere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respo nsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) Comunicar exprêssamente ao Município, â quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objetô da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou dê terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIII - OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escla recimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo r€jeitá-los, mediante justificâtiva.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pêla CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela cONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
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m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições dêste Edital.

cúusuLA tx - RESpoNsABtUDADE sor.roÁRtn
Ficam desi8nados como fiscais de contrato o servidor público OOI|R.tOSÉ FERREIRA DE LtMA, inscrito
no CPF ne 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de quê trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei Ne 9.666, de
1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, lndicando dia, mês e ano, bem como o nome dos íuncionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

ctÁusuLA x - sANçÔEs ADMtNISTRAT|VAS
Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2OO2, a

CONTRATADA q ue:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinêntes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançõês previstas no ârt. 87 da Lei Ns

8,666/93.

b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágraío Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de Llo/. (dez por cento) sobre o valor total dãs medições ôu côntrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

5
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f) lmpêdimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reãbilitação peÍante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressêrcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujêita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenhâ sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticâdos.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, dê 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o câráter êducativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celêbrâdos com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observândo o princípio da proporcionalidade.
Parágraío Quinto
A aplicação das sanções âdministrãtivas não exclui a responsabilização do licitânt€ por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI - coNDuTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E CoRRUPçÂo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontrâtâdos, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

ã) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantâgem com o objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": â falsificação ou omissão dos fâtos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

êm nÍveis artificiais e não-competitivosi

d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
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cúusur-l xrr - orsPosrçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por êstarem justos e contratados, Íirmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Sânta Maria do Oeste PR, 25 de âgosto de 2023

OSCAR OELGADO

PREFEITO OO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS ANTON

RG:9.769.349-8

TESTEMUNHA 1

À «' nà.jô dê íôrmà .1'ô à1.ô'RUDIMAR nuo'Mon uNcr. osriisroos,
LINCK:65333810087 D.doí. 202r.08.2 s ro 16 51
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REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS ITDA
CONTRATADA

,r7,/o, ^Z.Lffircro ilrce rwe srnorun
RG:3.976.724-7

TESTEMUNHA 2

't

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sêja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMI N ISTRATIVO N 9 156 I ZOZS

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPI/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPI sob o Ne 27.074.498/0001-93,
situada na Av. Presidente Vargas, Ne 280, Sala 01, Bairro Floresta, Maravilha SC.

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REVISÃO E CALIBRAçÃO DE

CÂMARA oE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

o total do item é de RS 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).

Data de assinatura:25 de agosto de 2023.

Vigência: 2410812024

1 lREVrsÃo E cALTBRAGEM eARA cÂMARAs DE vAcrNAs ls,oo lprópria 800,00 4.800,00

TOTAT 4.800,00

Item Nome do produto/serviço

louant lmarca

Preço

Unil
Preço total
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ESTTDo DO P{RA\ i
PREt EIl LR.4. \IUNICIPÀl- Dt- SAYIÁ ttÁRlÁ DO O[_STu

LlcrT^ÇÀo
E\t RATo Df CO\TRATO ADt\ NtStRÀ-I lvo \" l5ó/1011

CO\TR{TA\TE: IIUNICiPIO DE S-.1\TA rI-{RIÀ DO OESTE.
I:\lad(r do Pxriinii. pc\\ol iLrridicx de direitrr público interno- corn scclc

nir Rur Josi dc Frânça Pcreirr n' 10. inscnlo no L\PJ M[ sob n''
q5.68,1.5,1.1,000 

1 -16. rlcsle âto dc!idanlentc reprcsentado pclo Prefeiro
Municipal. Sr. OSCÂR DELGADO.
CO\TRAT.tDA: RE\.I\tEDlC EQI-lPA\lE\TOS \tÉl)lC()S
LTDA. inscrita no CNPJ sob o N" l?.074..í9810001-9-1. situada na A\'.
Pr.sidentc \hrgâs. N" l{10. Sala 01. Bairro Floresra. \,Íaravilha SC.

OBJ[,TO: -COYI R,\T^Ç^O Dt- U\[PRES^ PAR,\
pR[:s'r\(.io DE sERvtÇos Dt' REvtsio F. c\t.tBR\Çio
DI.t ( iII \R \ DU \ \Cl\,\S D.\ St.( RU I \Rl \ \lL \t( lP\I.
t)E s^[ l)r] Dt. sA\ IA \lARt.\ Do o[sTt. PR*.

\omc ü,lt'iNlu!, {^\r,

l RLVTSÀO ti fÂt IBRAOINi

( i\t \l{\s Dt \'\cts\s

() rolJl do ir.nr (idi R$ {.E00.00 (Quatro mil e oitocentos rcàis).

Dâtâ d€ ,ssinàturâ: 25 rlc agosto de 2023
Vigênciâ: 24/08/202,{
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